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•Tellc est la vertu de la monarchie legitime. . . qu^elle ne redoute ni le»

rvcits de l'histoire ni les regards de la raison. l<'ondée sur la vérité, la véri-

tó ne lui est point bostile ni dangereusc.

Gl IZOT.

«Hâo-de ter paciência, os que por este modo nos provocam, e Lão-d©.

ouvir o que era melhor guardar no esquecimento.»

D. Miguel, a sua realeza e o seu cnipreitimo, pag. 77.

Tjp. Occidenlal, rua da Fabrica, 66 — Poilo
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INTRODUCÇÃO

K' nossa convicção intima que a (fuestão da suc-

cessão, levantada em l^ortugal depois da morte de el-

rei D. João vi, não significou, da parte dos liberaes^

uma homenagem prestada ao direito, mas simples-

mente um meio de fazerem vingar os principios poli-

licos, que tinham a peito implantar em Portugal.

Que lhes importava a legitimidade do príncipe, a

elles, que pertenciam a uma escola, ([ue turilas vezes

lem posto o facto acima do direito^ e para a qual a

mudança de dynastias, pelo meio da revolução, (\ um
expediente muito comesinho e períeitamente Icfjíthno?

Esta nossa opinião, que o estudo das doutrinas da

escola liberal completamente auctorisa, e que os fa-

ctos confirmam de um modo irrefragavel, pude aho-

nar-se ainda com auctoridades do próprio partido, o
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ullimamente com a do snr. Thomaz Ribeiro, em seu

recente escriplo— D. Miguel e a sua realeza^ a que

tentamos responder neste nosso humilde trabalho.

Poderíamos fazer amplas citações, se não as julgás-

semos escusadas. Tolere, porem, o leitor que reprodu-

zamos aqui o conceito de trez escriplores de procedên-

cias diversas, mas unanimes na opinião, que acima dis-

semos ser lambem a nossa. E seja o primeiro mr. de

Capefigue, que em sua obra muito apreciada— L'Eii-

rope depuis Vavénement du roi Louis-Philippe— escre-

via o seguinte: «Hei tentado definir o caracter d'esta

guerra da Península, onde mais uma vez se acharam

frente a frente a Revolução franceza e o antigo direito

publico da Europa. . . . Quando dous grandes partidos

estão em armas, as questões diplomáticas se encer-

ram menos no seu sentido absoluto, do que nas suas

relações com os próprios partidos; e agora não se tra-

tava de uma questão de interesse, mas de uma guerra

de partido E a questão de Portugal era identi-

camente a mesma que a de Hespanha, nas suas rela-

ções com a França e com a Inglaterra. ... O erro de

Zèa Rermudez estava em cuidar que se tratava so-

mente de uma questão successoria^ quando é certo que

o drama sahia d'estes estreitos limites para se con-

verter n'uma lucta viva de duas opiniões entre si im-

placáveis.» ^

1 Tom. II, pag. 229 e seg.
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Registemos agora também o parecer de um cscri-

ptor nosso, alistado nas phalanges mais avançadas do

libeialhmo^ e que, não obstante as erróneas doutri-

nas que professa, tem o mérito de ser, como bistoria-

dor. muitissimas vezes sincero.

«l^ara alem das questões formaes havia, no fundo,

um duello inevitável. Quem levaria a melhor? o jaco-

l)inismo de 20, abafado em 23, mas não extinclo? ou

os apostólicos da rainha, a quem I). João vi nunca

deixara vencer inteiramente? Quem venceria? A reU-

gião ou a maçonaria? O clero ou os revolucionários?

Deus ou Satanaz? A questão dynaslica e politi('a era

íipenas um aspecto da verdadeira questão— a reli-

giosa. E para esta ultima não valiam as combinações

dos estadistas, nem os commentarios dos textos apo-

criphos de Lamego : só o ferro e o fogo, o canhão, o

punhal, a miséria e por ultimo um cataclysmo, que

terminasse pela morte dos contendores.» '

Kalle por ultimo, e por todos o snr. Thomaz Ui-

bí*irM :

«Digamos toda a verdade. A questão que se deba-

teu em 1828, não era de pessoas, nem era de direi-

/o.v, era de forma de governo. Era lucta de morte, que

í Oliveira Martins, Portugal Contemporâneo , i, 4, 5.
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se travava, em nome de Portugal, mas por conta da

Europa, entre o al)solutismo e a liberdade. 1). Pedro e

D. Miguel não eram dous nomes, eram dous symbolos.

Os causidicos do antigo regimen acceitavam D. Pedro

mas combatiam a carta; por isso inventaram uma le-

gitimidade, em que elles mesmos não acreditavam.»

A ultima phrase devolvemol-a ao snr. Thomaz Ri-

beiro e ao seu partido. Sem a questão de forma de

governo, os liberaes não teriam sustentado uma legi-

timidade, que primeiro haviam posto em duvida, como

logo mostraremos, e em que nunca acreditaram, como

ainda hoje não acredita o snr. Thomaz Kibeiro. Tivesse

I). Miguel acceitado a Carta e lançado aos hombros o

manto irrisório de rei constitucional, e, casasse ou não

com sua sobrinha, seria para os liberaes o mais legi-

timo de todos os monarchas do mundo.

Kstabelecido pois que a questão dynastica portu-

gueza ílcára completamente subordinada á questão de

preponderância de um partido politico, qual a razão

porque, tantos annos depois do Iriumpho, que se diz

completo, do partido iilieral, exactamente d^aquelle

para o qual o direito pouco ou nada significa, ainda

esse mesmo partido volta à lélla da discussão com um
pleito, cuja resolução — nos dizia elle— tem ha muito

transitado em julgado?

O motivo (reste procedimento— digàmo-lo sem ro-

deios—é mais uma vergonha, das muitas a que teem

subjeitado este paiz os homens, que oulr'ora se não
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pejaram de ir procurar um príncipe exlrangeiro— re-

belde^ espúrio e degenerado na phrase dos próprios li-

beraesde 1820—para lhe collocarem na cabeça a coroa

porlugueza, sobre a qual elle havia cuspido desprezos

e aífrontas

!

A questão dynaslica foi de novo evocada pelos li-

heraes portuguezes, porque a isso os forçou a neces-

sidade de cobrir o vergonhoso procedimento, de que

lá fora os accusavam, de haverem convertido em utili-

dade própria avultadas sommas, que lhes não perten-

ciam, e que havuim jurado restituir a quem a ellas

linha direito. Km Franca foram alcunhados de piratas

os desembarcados no praia do Mindello ^
; chamaram

'snrpatlor e caloteiro ao partido liberal portuguez ^

;

lí este partido, sentindo estalar-lhe nas faces a chico-

tada, que provocara, pensou res[)onder á allVoíila ca-

villando mais uma vez sobre o pleito, que vencera

íom o auxilio extrangeiro, mas da justiça de cujo ven-

> Como rcclificaçilo corographlra apresftnt.iinos o scfíuinle

trecho do Pnrtufjril Contemporfincn do sr. Oliveira Martins :
—

• Foi cm nma densas peqiuínas praias, a de l.al»ni|;o ou Ar-

nosa do Parnpelido. qiic o desend)arí|nc de I). Pedro se elTe-

ituou: e não no Mindello (|iic ííca mais de uma lej^iia para o

norfo. A» iradiçòcs de pilhaírem costeira aos navios etn perl-

-'0, atrocidade anliíça de mintas popiiIa(;òcs liloraes, linliam

laílo ao lo{:ar o nome triste de prain dns Indrôrs.» Vol. i, pag.

2V8.

2 Vid. I). Mifinei e a .sua rralcza, a pag. 9 c 10.
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cimento eram os próprios extrangeiros que vinham

agora tlespojal-o.

O leitor não espera por certo que lhe historiemos

aqui as ultimas occorrencias, que se deram, com rela-

ção ao celebre empréstimo OiUrcquin de Jauge. Está

saciado de as saber. E mesmo o nosso propósito não é

tratar essa questão, porem sim e unicamente aífirmar

ainda uma vez a Icpítimade da realeza do Senhor D. Mi-

guel contra o que se diz no livro do snr. Thomaz Ri-

beiro, publicado a propósito do alludido empréstimo,

e intitulado— D. Miguel e a sua realeza. Separamos

perfeitamente, n'este nosso trabalho, a questão dynas-

tica da questão do empréstimo, porque esta se nos

aífii^^ura suíficien temente elucidada; e até cuidamos

(jue, depois do que se tem escripto sobre ella por parte

dl) governo portuguez, ninguém já deixará de ter for-

mado o seu juizo acerca da seriedade e probidade dos

governos liberaes d'esta terra.

Como responderemos porém ao precilado livro?

Seguindo passo a passo o seu auctor nas suas poéticas

divagações atravez dos campos da historia e da juris-

prudência, para rectificar-lbe lodos os erros, desfazer-

Ihe todos os equívocos, pulverisar-lhe todos os para-

logismos, por meio dos quaes vai claudicando a sua

argumentação desde o primeiro até ao ullimo dos capí-

tulos, em que tratou da questão dynastica porlugueza?

Não; porque isso levar-nos-ia a escrever um grosso

volume, para o qual não só nos escacêa o tempo, mas

mesmo nem nos sobra a paciência.
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O nosso plano é oulro. Ao lado da historia falsifi-

cada e deturpada pelo snr. Thoniaz Ribeiro collocare-

mos a historia veridica e conscienciosa. A' luz dos do-

cumentos e da critica restabeleceremos a verdade, que

elle tentou occultar ou desfigurar amontoando-lhe em

vulta sophismas e ficções; e aos argumentos jurídicos

de maior vulto, que a rabulice do snr. Thomaz Ribeiro

, conseguiu escavar de entre a farragem do Manifesto

^ dos direitos da Senhora D. Maria ii, opporemos as dis-

posições do nosso direito pátrio, tal qual o entende-

ram os mestres e o interpretaram auctoridades com-

petentes.

o snr. Thomaz Ribeiro phantasiou como poeta. Nós

escreveremos como quem trata um assumpto serio. O

pulílicí) imparcial e sensato decidirá enlrc nós ambos.

a





Morte d'ri-rei D. João IV— A regência— D. Pedro

e os liberaes de 20

Quem era o legitimo herdeiro ?

Quatro dias antes de ser officiabnente annunciada

;i morte d'el-rei D. João vi, isto é, em 6 de março de

1826 ^ sahira um decreto em nome do mesmo sobe-

rano nomeando uma regência que, durante a sua mo-

léstia, <• mesmo no caso em que Deus fosse servido

liamal-o á sua Santa Gloria, deveria governar o reino

'íi quanto que o legitimo succcssor da Coroa não desse

s suas providencias a tal respeito.

' Sublinhamos a palavra olJicialmente porqcc correu n'esse

lempo que D. João vi já eslava morto desde o dia 7. «A morte

d'el-rei causou uma sen.-^açV) gerai, e foi acompanhada de

inii juízos — uns diziam que havia sido envenenado n'u(iia la-

lanja — outros qui; n'uin copo de agua. Havia (jucin i)cr80-
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Postergando a lei de 23 de novembro de i674,

que regylava as regências e que, havendo sido esta-

belecida em cortes, formava parte do direito politico

portuguez, os que engendraram o decreto de 1826 ^

nomearam regente do reino a infanta D. Isabel Maria

juntamente com o Cardeal Patriarcha de Lisboa, duque

de Cadaval, marquez de Vallada, conde dos Arcos e

os secretários de Estado actuaes, cada um com voto

na sua respectiva repartição. Em consequência do que,

apenas se divulgou a noticia da morte do monarcha,

íicou a regência no pleno uso dos seus poderes, assim

como com o dever de render vassallagem e pedir as

nalisasse o cirurgião qiio ministrara o voneno : não faltou

(juem asseverasse ler visto perder a cor a quem llie deu o

copo de aííua, na occasião em íjuc sahia a Procissão (do Se-

nhor dos Passos do Desterro) c (jiie cl- rei eslava na varanda.

Era voz geral que el-rei havia failccido no dia 7.» A minha

Vida e a dos meus Amigos (Lisboa, 18i8) a pag. 288 - «E' o

grande caso que desde principios de maio de 1824 ató marco

de 1826 el-rei viveu contrafeito, e que soíTria em segredo os

mais cruéis tormentos. O sou creado particular (Bruschy) por

vezes o vira suspirar, nas occasiõcs em que o despia ou ves-

tia, o perguntando-lhe se queria alguma cousa, el-rei punlia

o dedo na bocca e ambos emudeciam. O liamalhão, a ausên-

cia do filho, que o trouxera iriumphante de Villa Franca, a

separação do Btazii e o receio, que linha das sociedades se-

cretas, eram os quatro objectos em que elTecti vãmente pensava,

e de (|ue nasciam lodos os seus cuidados.» Ibid. pag. 282.

1 É cousa digna de noiar-se que se haja sumido o auto-

grapho do njencioiíado decreto ! . .

.
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suiMciiid> iiislrucròcs ao IcijUimo /lertlfiru da coroa de

l*ort ligai.

Mas quem era este legitimo herdeiro?. . D. João vi

deixara dons fdhos varões. O mais vellio— D. Pedro

de Alcântara— acliava-se já a esse tempo imperador

!o Brazil, que desmembrara de Portugal. O mais moço

— o infante D. Miguel— estava como que exilado em
Vienna d^Austria. Ambos, porém, tinham em Portugal

um partido, sendo que o de D. Pedro argunientava com

»s direitos de primogenitura d'este príncipe, e o de D.

Miguel objectava que, tendo D. Pedro ciíígido ex(einpo-

raneamente a coroa do Hrazil, erecto em império in^-

dependente, perdera a qualidade de portuguez, c as-

im ílcára inibido de reinar n'este reino, em cuja lei

iundamental se lia esta expressa disposição : Nim--

quam volumus nf)strnm Refjmi/m ire for de Portuga-

lensibtís ^.

E o mais nolavel é (|ue os pro[)rios lihcraes de

1820 foram os primeiros a declarar (jue o priíicipe 1).

* O sfir. Thomaz Hibeiro nâo admilte a auctoridadc* das

lòrlCí* de l,amejío, ponjue a sua existência c autliciitiiidailtí

lO hoje dispulOílas. Cumpre não confundir a (|ne.stào liislorica

)m a quesião jurídica. Kxistisseiii ou não as cortes de Lamego,

lh suas dÍ8|)Osíçoes foram lei do reino desde que as de Lishoa

;•; 1641 as invocaram e saticcionaram. Km 1SV9 um jornal li"

•ral— o Entan(l(irie— (i\\\ polemica com outro j.»rnal — a Lei

-dizia o seguinte: «Saiba mais o iiiuslre douior curador (|ue,

obre cortes de Lamego, ha duas queslòcs On-into ú [.r imoini
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Pedro, pelo caminho que seguira desde 9 de janeiro

de 1822, e de que se não afastou depois até se con-

summar a independência do Brazil, marchava em li-

nha recta á perda dos seus direitos e se tornava inca-

paz de succeder a seu augusto pae no throno de Por-

tugal. Recordemos algumas palavras dos patriarchas

da liberdade entre nós.

Em sessão de 19 de setembro de 1822 dizia o de-

putado e abalisado juriconsullo Moura :

«Os nossos maiores, senhores, eram mais liberaes

do que nós? Não o espero; porém elles nos comícios

da nação depunham os reis, reprehendiam sua con-

ducta e jamais sacrificavam os grandes interesses da

pátria ás considerações particulares do rei ou da sua

família. Como poderemos pois receiar de dizer ao prín-

cipe real que hade perder o direito de succeder 7io

throno de seu augusto pae se não reverter a Portugal ?..

Se o príncipe se entregar á deplorável allucinaçáo de

dispuf<i-se se as cortes de Lamego foram as leis fniidamentaes

do paii : e emquanto à segunda disputa-se se as actas das

mesmas, quaes depois de o séculos as publicou Brandão, são

írenuinas ou apocriphas». — Ouçamos agora a opinião do con-

selheiro lilwral Silva Ferrão: «E' certo (jue tem sido reputadas

as suas actas como contendo as leis fundameníaes do Kstado, e

(|ue se não são portanto uma verdade (juanto ao facio, são uma

verdade quanto ao direilo, que d'ellas se deduz, reconhecido

nas cartes subsequentes»

.
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seguir os destinos, que seus pérfidos conselheiros lhe

lêem marcado, percamos embora o principe ; a digni-

dade real tem muito onde se reproduza; bastantes pe-

nhores temos da conservação do poder monarchico na

augusta dynastia, que é constante objecto de nossos

votos . . . Venha o principe para a Europa ; e se não

vier, saiba qiue não ha-de succcder na coroa de seu au-

gusto pnpn.

Na mesma sessão dizia outro deputado, Soares

Franro :

«Mas se o principe não quer obedecer á soberania

nacional e a el-rei seu pae, se quer fazer uma outra

nação, então claro é que é refractário, dessidentc e re-

belde, e n'esse caso é necessário que nós tomemos ou-

tro caminho, e que vejamos quem nos ha-de governar

,. ..,,/•-'///'/• pfi coroa.

9

B' que estes deputados haviam estudado a nossa

historia e sabiam bem qual o direito, polo qual se re-

j»*Ta sempre entre nós a successão do tlirono.

Hemontando ás cortes de Lamego, cujo valor jurí-

dico fora reconhecido nas subsequentes cortes, e de cuja

íiuthenticidade histórica nem Jiberaes nem realistas du-

vidavam por aquelle tempo ^, sabiam aquelles depu-

Imperador do Hrazil^ D. Pedro não podia ser rei em
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tados que n'ellas positivamente se declarara:— «Quo-

remos que o nosso reino nunca saia fora das mãos de,

portuguezes . . . Assim o queremos por nós e pela nossa

descendência depois de nós.»

Sa])iam mais os mesmos deputados que nas outras

cortes de 1385, um dos fundamentos, pelos quaes fo-

ram excluídos de reinar os fdlios de D. Pedro i e de

1). ígnez de Castro, consistira em haverem elles feito

guerra aos seus naturaes.

Sabiam finalmente que nas cortes de Lisboa de

1G41 se negara a D. Filippe de Castella o direito de

reinar em Porlugal porque era principe extrangelro. E

sabiam que, nas.mesmas cortes, o braço do povo havia

proposto— que jamais podesse herdar este reino rei al-

gum nem. principe extranqeiro— e o braço ecclesias-

Xico^-quc não podesse siicceder na coroa, d falta de

filho varão, a filha que houvesse casado fora do reino

— e o braço da nobreza— que a sitccessão do reino

não podesse vir nunca a principe extranqeiro nem a

Portnpral : havia apenas um anno que se assignára o tratado

de separação rodijíido por Stuárl, e sal)ia-se que por cousa

alguma a loíílalerra eonsetitiria na reunião dos dous Estados.

D. Po(h'o teria de abdií\ar por força: e em quem, senão no in-

fante I). Miguel? Kntào, depois do episodio, pensavam Cada-

val e os realistas, reuiiir-se-hiam os Três Estados do reino—
as còrtts de Lameiío, na verdade das quaes todos, absolufis-

tas ereio'uciO}uirios, acreditaiam a esse tempo; e rQ'<oIveriam

as questões elo.» Oliveira Martins, Port. Conlemp. i-4.
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filhos seus^ ainda que fossem os "parentes mais chegados

do rei ultimo possuidor ^.

Estas eram sem duvida as disposições mais salien-

tes do nosso direito publico, que os liberaes de 20

viam caliir a prumo sobre a cabeça do príncipe 1). Pe-

dro, para o tornarem mais tarde incapaz de cingir a

coroa portugueza. Não tinha elle ainda a esse tempo

("onsummado a sua desnaturalisação por um acto so-

lemne, qual foi a erecção de um novo império e a pro-

mulgação da Constituição brazileira, em que Ibnnal-

mente renunciava a sua (jualidade de porluguez.

Tinha porem escripto a seu augusto pae: al']ml)ora

>e decrete a minha desherdação, embora se commet-

lani todos os attentados, que em clubs carbonários fo-

lem forjados, a causa santa não retrogradará, e eu

antes de morrer direi aos meus caros brazileiros : Vede

> lira de quem se expôz pela pátria^ e malai-me!

1 Tem-se querido negar força de lei a estas propostas una-

- dos Trcs Estados, porque cl-rei D. Joào iv se lifiiitára a

ider a ellas — (ju^ mandaria fazer lei— a (|ual todavia

iiiiiM ctiCKOu a fazcr-sc. Atlenda-sc porém a que el-roi res-

[•Mijdf ao Estado da nobreza: «-O (|ue aponlacs neste (iapilulo

conforme ao que tenho |K)r mui certo da vossa anii^^a leal-

dade, e vol-o agrad»'ço muito, crendo (jue cumpre a meu .ser-

I iro, bem do reino e a vossa qnielanJn o que n'elle me pedis.»

N 10 seria isto uma plena ap|)rovaç;uj do que n'csses Capítulos

'3 apontava? Xâo concordava a vontade do rei com a vontade

los representantes da nação? Que mais era enlào prcci>o? «Ti-

v,Mo„. c.fippe toda a força de lei (<liz o sábio Joào Pedro Ri-
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Vossa Magestade manda-me, que digo?!! mandam as

cortes por V. M. que eu faça executar e execute seus

decretos. Para eu os fazer executar, e executar era ne-

cessário que nós brazileiros livres obedecêssemos á

facção. Respondemos em duas palavras: Não quere-

mos ! Firmes n'estes inabaláveis princípios, digo

(tomando a Deus por testimunha e ao mundo inteiro!)

a essa cáfila sanguinária
^
que eu como regente do

reino do Brazil e seu defensor perpetuo : Hei por bem

declarar todos os decretos pretéritos d'essas facciosas,

horrorosas, machiavelicas, desorganisadoras, ediondas

e pestíferas cortes, que ainda não mandei executar, e

todos os mais que fizerem para o Brazil, nullos, irritos

e inexequíveis, e como taes com um veto absoluto,

que é sustentado pelos brazileiros todos, que unidos a

mim me ajudam a dizer:— De Portugaly nada nada,

não queremos nada. Se esta declaração tão franca irri-

beiro) as mesmas resoluções dadas ás representações das Or-

dens do EstadO').— E o visconde de Santarém, na sua Memoria

para a hisloria c theoria das cortes, repete igualmente que

:

As resoluções dadas pelo soberano às representações das Três

Ordens do Estado produzidas nos Capítulos tiveram sempre

toda a força e vigor de Lei, independente de promulgação de

Lei especial. Sem citar mais exemplos produzirei a sancçào

real, que o augustissimo rei o Senhor I). Joào iv deu ás res-

postas e resoluções tomadas sobre os Capítulos Geraes das

cortes de 16il, em resultado dos quaes se promulgaram de-

pois Vinte Leis— a qual sancçào é do iheor seguinte :—E to-

das estas cousas, e cada uma d'ellas conlehudas jias ditas res-
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tar mais os ânimos cVesses Lusos-Hespanhoes, que

mandem tropa aguerrida e ensaiada na guerra civil,

(]ue lhe faremos ver qual é o valor brazileiro. Se por

(lescôco se atlrevem a contrariar nossa santa causa^

verão em breve o mar coalhado de corsários, e a mi-

séria e a fome, e tudo quanto lhes podermos dar em

troco de tantos benefícios, será praticado contra esses

corifeos. Triumfa e triumfará a independência brazilica,

ou a morte nos ha-de custar. O Brazil será escravizado,

mas os brazileiros não, porque emquanto houver san-

gue em nossas veias ha-de correr, e primeiramente

hào-de conhecer melhor o Rapazinho e até que ponto

chega a sua capacidade, etc.

.

«Peço a V. M. que mande apresentar esta ás Cor-

tes ele. . . Sou de V. M. com todo o respeito— Filho

que muito o ama e súbdito que muito o venera —Pedro. »

postas incorporndas n'esta Carta Patente, Hei por bem, e Quero

Mando de meu moiu próprio, certa scieneia, Poder Heal ple-

.irio e absoluto, que em tudo e por tudo se cumpram c guar-

dem e hajam elTeito tào inleirameniecomo é declarado cm cada

uma das ditas re^^poslas, sem duvida nem m/r?í/«amgn/o ai ^'um,

o por firmeza de tudo o que n'esta Carla se contem, a mandei
fazf*r por Mim assijjnada e scllada do meu Sello jírandí», a qual

está escripla em 41 meias folhas assi^madas ao pé da primeira

lauda de cada uma d'ellas \)ov Francisíío de Lucena do Meu Con-
selho, e Meu Secretario de Estado. Dada na Cidade de Lisboa

aos 12 dias do mez de Scplembro. João I'edro de Souto-ioayor

a fez. Anno do Nascimento de \. S. Jesus Christo de 1642. E
eu Francisco de Lucena a íiz escrever= /?<?í/ =-=-»,

lÊii ^A.
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Tiulia O mesmo príncipe J). Pedro trahido os seus

juramentos— Sellados com o seu próprio sangue—
merecendo por isso a seguinte abjurgaçâo do depu-

tado Moura

:

«Desde junlio do anno passado até aos íins de ja-

neiro d'este anno, se acaso se tratava do partido da

independência (do Brazil), sempre o príncipe dizia—
que este partido não havia levantar cabeça, uào só

porque não era vontade geral do Brazil, mas por que

emquanto elle se achasse rodeado d'aquella tropa leal

e brava, seria mais fácil serem todos feitos em pos-

tas; e de uma vez, senhores, assim o protestou, assim

o jurou a seu pae com tão ardente fervor, que chegou

o seu fanatismo a rasgar uma das suas veias, e apa-

rando seu próprio sangue sellar com elle este protesto

e este juramento. E' a carta de i de outubro, onde cu

ri o sangue real do príncipe D. Pedro de Alcântara

sellando o seu juramento ! ^ Pois, senhores, este mesmo

príncipe i). Pedro escreve a seu pae a 14 de março,

e diz estas notáveis palavras sobre a independência:

—«Se ã tropa (falia da expedição ultima, (jue de lá

nos reverteu) desembarcasse, a desunião seria certa,

1 Temos vontade de perguntar ao snr. Thornaz Hibciro,

que tanto falia em príncipe perjuro, duques perjuros, liispos

bíospheiuos etc., o nome que compete ao seu heroe D. Pedro, e

•se seriam lambem os jesuítas (jue lhe ensinaram o perjúrio.
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f enlão a independência me faria apparecer, bem con-

tra minha vontade mas contente,

.

.— Que mais dese-

jaes saber?» ^

Tinha mais o mesmo príncipe D. Pedro appel lidado

iíuerra contra seus naturaes, não só no decreto de 1

<le agosto de 1822, em que se ordenava que fossem

recebidas como inimigas e se fizesse crua guerra ás

Iropasda mãe pátria, mas lambem em varias procla-

mai'ões coroo a seguinte

:

«Habitantes do Kio Grande de S. l^edroí Próximas

a*cahirem em lotai ruina estão essas plialanges lusi-

tanas, que ainda enxovalham a malfadada cidade da

Itahia. Cercadas pelo bravo exercito e esquadra hrazi-

leira serão precipitadas no abysmo, que leccu o seu

orgulho e que merecem seus crimes. Ai dcllcs! O

mundo conhecerá com mais um exemplo qin; iiào se

ataca iniíjuncmcnbí a iiiílrpciídcncia de uma nação

briosa .

.

«Ilabilanles do Kio Grande ! Heuni-vos, eiiipiirdiae

a espada, vá para longe ou morra (piem não (jiicr ser

brazileiro e súbdito do imperador I). Pedro i.»

«O ferro, o pó e a morte cubram os inimigo-. (\uv,

ainíla pizam vosso território; remordam-se eenda-nos

independentes e vktonosos. n

' i'':illa (lo ileiíutiiiJij MiMua l-mi m;>>,iij de -^l (Jujuíiíh) de 22.
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Tudo isto, e muito mais ainda, cfue por brevidade

omitlimos, liavia feito D. í^edro contra os seus nalu-

raes e contra a sua pátria, tornando-se réu do crime

de Irsa marjestade, ao qual, pela Ordenação do Livro v,

Titulo VI— correspondia a pena de morte natural cruel

e de confiscação de bens, ficando infames todos os que

da sua linha descendessem ^ Não admira pois que os

liberaes de 20, olhassem com horror para os crimi-

nosos actos do príncipe, e que empregassem contra

elle uma linguagem enérgica, mas justa, como a qu

vae ouvir-se:

«Grande é por certo a mancha, que em si tem lan-

çado este desgraçado príncipe ! A expedição, que o

fora conduzir á Europa em virtude da sua mesma re-

presentação, recebida hostilmente, por entre morrões

accesos e guarnições a postos ; a divisão auxiliadora

inculcada como inimiga. . . não disse tudo, cotno ban-

didos e salteadores, que só fazem o bem por medo e

não por honra
; guerrilhas brazlleiras levantadas con-

tra seus próprios irmãos.,. Senhores, apartemos a

vista de Ião horroroso quadro ! !
*»

1 E se o culpado nos ditos casos fde alta traição ou Lesa

MagestadcJ fallcoer antes de ser preso, accusado ou infamado

pela dita maldade, fiinda ftepois da sua morte se [»óiie inquirir

contra elle, para (jue achando-sc verdad^^iramente culpíuio, seja

sua memoria danada, e seus bdis cond^ícados para a coroa do

Reino.. .» Ord. cilada.

2 Borges Carneiro, na sess.io de ->7 de jnnlio de i822.



A REALEZA DE D. MIGUEL 27

«Que fariam nossos maiores se em seu tempo se

levantasse um príncipe feroz, rasgando a integridade

da monarcliia, destronizando seu augusto pae, sumindo

a bandeira de AÍTonso Henriques, insultando a nação

portugueza, ameaçando-a com corsários, gostando de

assistir aos castigos cruéis que manda dar aos portu-

guezes da Europa , a quem jurou ódio inextinguí-

vel. . . ! ^9

«Quanto ao príncipe real, não se pôde dizer a res-

peito d'elle mais do que se tem dito. Eu desejava muito

que elle não tivesse dado causa a tanto faltar ; dese-

java que não se tivesse esquecido tanto dos seus de-

veres, que por mais que aqui se diga para o descul-

par, nâo é possivel consuleral-o sem culpa. Ha um juiz

superior ao Congresso, e juiz sem ser o Eterno; — é

a historia do mundo. Por mais que façam e digam para

desculpar o príncipe, elle pertence todo á historia.

Klla o lia de julgar *.»

A renuncia de I). Pedro á coroa de Portugal con-

siimrr!'"!--<' porém quando elle acceitou c jurou ;is in-

í O mesmo, em 7 d..- j.iii.mm» de 1823.— A resposta a esta

pergunta do deputado Iil»eral eslava dadapelan cortes de Coim-

bra de 138.1, ff.iizríi e fjloriosan cortes, como com tíi/âo lhes

chama o snr. Thomaz Mibeiro.

« Discurso de M. Fernandes Tliomaz, cm 2 de julho de

1822.
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sliluiçues liheraes do lírazil, que o excluiam da suc-

cessão de Portugal e a toda a sua descendência nas-

cida n'a([uelle império ^ antes e depois da sua sepa-

ração da metrópole. O mesmo D, Pedro chegou a com-

prehender que, em taes termos, não podia ser rei de

Portugal; e por isso, em 15 de julho de 1824 escre-

via o que se segue :

«Eu não quero mais nada de Portugal; é incom-

patível com os interesses do Brazil que eu seja rei

d 'este ultimo reino.))

E accrescentuva :

"A^ na!,'ão prriugueza zelosa da sua independência

e exigindo de mim uma prova irrefragavel do meu de-

sejo de a ver para sempre separada da nação brazi-

leira, sou servido declarar que já não tenho pretciicào

(ihj.cma^ nem direito d coroa do Portugal.^

Kis aqui pois como se apresentava a questão da

successão ao tempo do decesso crel-rei D. João vi. Os

hberaes, que cercavam este monarcha nos seus últi-

mos momentos, e que redigiram o decreto de (> de

março, não ousaram proferir o nome do herdeiro e

successor íla coroa, limitando-se apenas a exarar *uma

Gonslituiçuo brazileira— artigos.
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phrase ambígua, imagem da duvida e iiicertesa, em
que elles próprios laboravam..

Duvida e incertesa dissemos, comquanto talvez

fossemos mais exactos aíTirmando que nem- elles mes

mos criam íios direitos de D. Pedro, depois do que

lhes ouvimos declarar nas sessões das cortes, a que

acima havemos alludido ^.

Pensassem porém como pensassem os liberaes no

intimo das suas consciências, como o respeito c a ho-

menagem á lei e ao .direito nunca foram o forte da es-

cola, desde certo tempo elles se haviam voltado para

o imperador do lirazil, para o antigo rapazinho louco,

porque só n'elle viam um sujeito azado para iciilizar

as mudanças politicas, que ahnejavam, e a cujo con-

seguimento estavam dispostos a sacriíicar tudo, mesmo
a coherencia e dignidade própria, e a honra e a tran-

quilidade da pátria.

E se bem que o partido de I). .Miguel íbssc assas

numeroso, pois que se compunha da (juasi toluliíkide

da nação, como depois veremos, o de I). Pedro era

mais arteiro, c havia conseguido a preponíb-rariria, Já

desde os últimos annos do governo de I). João vi, na

direcção dos públicos negócios, e até mesmo na pró-

pria regência *.

i tís á<!iiiii.i<ios lilícrae*», (M)jas palavra»; havemos reprodu-

zido, ainda existiam lodo?, á excepção de Fernandes Tliomaz,

em 18i6.

2 Ninguém ousará contestar <\U(i el-iei I). .loào vi, desde
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Ainda assim esta não chegou a concordar desde

logo sobre quem fosse o legitimo herdeiro e successor

da coroa, a que alludia o decreto de 6 de marpo sem

todavia designal-o pelo seu nome. Aífirma-se que o

duque de Cadaval, membro da regência, sustentara

então no seio d'ella a convocação indispensável dos

Três Estados, para que estes solvessem a difliculdade

do ponto, supprindo a ambiguidade da clausula supra-

citada do decreto ^. Mas os partidistas do imperador

do Brazil, reforçados com o assenso dos ministros

extrangeiros, fizeram dirimir a contenda em favor

d'aquelle; e no cabo de dez dias saliiu a regência com

uma portaria ordenando— que todas as leis, cartas

patentes, sentenças, etç. fossem expedidas em nome

de I). Pedro iv, por gram de Deus^ rei de Portugal

etc, etc.

\lm seguida nomeou-se uma deputação composta

do duque de Lafões, do Arcebispo de Lacedemonia e

a partida de seu segaado filho [)ara Allemanha, até à sua morte;,

estivera inteiramente nas mãos do partido liberal. — O consti-

tucionalismo portuguez. atalhado pela gentil resolução do ia-

fante libertador, nem por isso mudou terreno, e junto á pessoa

de el-rei conservou sempre numerosos e mui dedicados agen-

tes. . . O tempo descobria ílepois, ou paia melhor, pôz cm toda

a clareza que alguns toniaram parte na formaç.rio da regência,

e elles mesmos foram membros da regência.» Resmmdn noiicia

da viúa dn duque de Cadaval— Obras do Bispo de Vizeu, tom.

II, pag. 380.

1 Ibid.
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do desembargador Faria e Mello para levar ao impe-

rador do Brazil os rendiínentQS de vassallagem dos

seus novos súbditos. A deputai^ão sabiu de Lisboa no

dia 26 de abril ; mas antes d'ella outros mensageiros

se haviam apressado a levar a noticia da morte de D.

João VI, noticia que (dizemj era aU esperada a todo

o momento ^.

Entre esses mensageiros foi por certo o mais dili-

gente o cirurgião Aguiar, intimo do fallecido soberano,

que ainda em antes de se fazerem as honras fúnebres

ao régio íinado, partiu de Lisboa em direcção ao Bra-

zil, d'onde regressou com egual precipitação a Portu-

gal, para se suicidar, segundo então foi voz publica.

QJ^'^"~Si^

> Assim o dizia uma carta datada da Bahia cfii 15 de

março de 1826, c publicada no ionial dos Debates dcí 22 de

maio do mesmo anno. E todavia é para notar (|ue I). João vi

não tinha então mais de 59 annos de eiladc, c pouco ;int(;s de-

ser accommeltido da sua ultima doença grosava uma porfcita

saudíj, estínio que n'elle fora constante depois do enc(Mnmodo,

que experimentara em 1805, pniscir.dindo da inchação das per-

nas, moléstia hereditária ua sua familia. A moléstia, (itio o le-

vou ao tiininlo, ap()areceu pois de repente. Vid.a Uiat. d'el-rei

D. João VI, publicada em 1838— pag. 158.





II

Hesitações e duvidas — Exame de alguns documentos

Carta e abdicação — A mensagem

Reflexionemos ag^ora um pouco sobre os factos re-

lembrados no capitulo antecedente.

O snr. Thomaz Ribeiro escreveu no seu livro D.

MUjuel e a sua realeza

:

«Que duvidas se suscitaram cm Portugal sobre

quem era, à morte de D. João vi, o legitimo herdeiro

e successor da coma de Portugal? Ncnliumas.»

K nós respondemos:— Todas.

Pois o que significava o periodo ambíguo do de-

creto de 6 de março: «E esta Minha Imperial Deter-

minação regulará também para o caso, em que Deu»

seja Servido Chamar-Me á Sua Santa Gloria, em (juanto
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O legitimo herdeiro e successor cVesta coroa não der as

suas providencias a este respeito?

O que significavam as hesitações e demoras da re-

gência em mandar proclamar D. Pedro, logo em se-

guida ao decesso de seu augusto pae, espaçando por

dez dias um acto, que devia ler lugar logo que o

throno se achou vazio?

O que significava mesmo a delonga em mandar

notificar oflicialmente ao imperador do Brazil a morte

do monarcha e o reconhecimento, que a regência fazia

dos seus direitos, pois também n'isto sobre-esteve por

espaço de não menos de 37 dias? ^

O que tudo isto significa é que a regência se achava

também dominada pelas duvidas, que assaltavam os

ânimos de todos — até do próprio imperador do Hra-

zil, que ficou admirado de se ver afinal reconhecido

rei de Portugal 2. E depois toda a gente sabe que a

questão da successão entrou logo a agitar os ânimos

1 O falleiii mento ilc el-rci D. João vi teve lugar, como já

fica dito, a 10 de março, e a mensagem enviada ao Hio de Ja-

neiro tem a data de 16 de abril, saindo a deputação de Lisboa

para aquella cidade a 29 do mesmo mez. Voja-se pois a exacti-

dão com que o siir. Thomaz Hibeiro escreveu : «A regência no-

meada no decreto de 6 de março, logo depois da morte de D.

João VI enviou. . . a mensagem ele», pag. 98

2 No discurso d^ahertura das camarás brazileirascm 1826,

dizia o imperador : «No dia 2i dtj abril. . . achaiido-me quando

menos o esperava legitimo rei de Portugal, etc.» Veja-se o que

diz o livro A minha Vida (já citado) a pag. 313.
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apenas morto D. João vi. E a questão existe só onde

existe duvida. Ouçamos algumas lestimunhas.

«A morte d'el-rei D. .loão vi veio lançar o paiz

n'um estado de agitação apenas concebível. . . Estava

pois chegada a crise melindrosa— a crise em que os

interesses, os princípios e as convicções tíniiam de

entrar em peleja. O norte do reino estremeceu quando

lhe constou a morte d'el-reí— e a corte foi precipitada,

segando as opiniões de alguns» ^.

«Além (lo que se sabia das Leis e seu espirito na

matéria de successão do tlirono, o que se tinha pas-

-;i(l(t no Rio e o mesmo theor da Carta Brazileira, es-

l)alharam em Portugal a opinião de que o imperador

do Brazil não podia ser herdeiro : e tal era a dos por-

luguczes mais patriotas e mais honrados. Dou força a

rsía opinião o decreto da regência j affectadameníe am-

bíguo, por que fallava em herdeiro, sem comiudo o

nomear. Como que receava tocar um ponto, (ji/e ao

menos tinha por contestado; e tel-o ao menos por con-

testado a própria aulhorídade, era já um argumento

contra o imperador. Trazia-so á lembrança o empenho,

com que o príncipe secundo genito fora mandado e

confinado em Vienna d'Austría; resolução pouco pru-

1 1 minha Vida e a ão$ meus amigos, obra escripta por

uma testemanha presencial dos fados— a pag. 290 e 291.
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dente e até perigosa em quaesquer emergências even-

luaes do reino, attrijjuida ao precate astuto de um
partido menos devoto de Portugal que do Brazil, o

qual partido queria amontoar obstáculos á realidade

do direito, que no próprio animo reconliecia tèr-se de-

volvido ao irmão segundo. Se houve algum erro ou

excesso, diziam os entendidos não era impossível reme-

clial-o sem tamanho risco ^.

«Começam os ânimos inquietos a desenvolverem-se

esperando cada um partilha igual aos seus desejos.

l)ebatiam-se (amda por caminhos cobertos) as diversas

opiniões sobre a successão á coroa porlugueza; cita-

vam-se e combinavam-se as leis do reino; e cada par-

tido apontava a seu modo os melhores esclarecimentos

para o futuro!» ^

Havia pois duvidas, e grandes duvidas, e à per-

gunta que o paiz então fazia, e que o snr. Thomaz

Ribeiro ainda agora formulou nos seguintes termos - -

Quem era o legitimo herdeiro e successor da coroa ?—
nem todos respondiam do mesmo modo.

Se se consultavam as leis antigas do reino, a res-

posta d'ellas desfavorecia evidentemente a 1). Pedro.

Se se procurava alguma disposição mais moderna, a

í Bispo de Vizcu, Obras—-toru. ii, png. 381.

2 Hisl. Contemp. on D. Miguel cm Portugal pag. 219.

i
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que aquelle príncipe e os seus parlidistas podcssem

socorrer-se, ninguém deparava com ella. Era tudo si-

lencio sepulcliral; e muito l)em se pode dizer com um
escriptor já n'outro lugar citado : «Mas quem era esse

legitimo herdeiro? D. Pedro, o brazileiro? D. Miguel,

no seu desterro de Vienna ? Náo o dizia o moribundo

rei, que toda a vida se achara indeciso, e acabava

como tinha existido, sem uma aífirmação de vontade,

entre flatos, na impotência de uma morte opportuna ^.

E todavia o snr. Thomaz Ribeiro ousou escrever:

«A esla pergunta respondem, de í). João vi : J
.° a

carta patente de 13 de maio de 1825 ;
2.*^ a caria de

lei, constituição geral e edicto perpetuo de 15 de no-

vembro de 1825; 3.° as instrucçOes particulares da-

das, em 19 de novembro de 1825, ao marquez de

Palmella pelo conde do Porto Santo».

Muito bem. Examinemos estes documentos.

A carta patente de 13 de maio de 1825 dizia : «E

por a successão das duas coroas, imperial e real, di-

rectamente pertencer a meu sobre todos muito amado
e prezado filho, o príncipe D. Pedro, n'elle por este

mesmo acto e caria patente cedo e transfiro já, de

minha livre vontade, o pleno í-xorririo da soberania do

império do Brazil, ele.»

í í)liveira Martins. Portugal Contemporâneo, \, 2.
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Mas a esse tempo D. Pedro era sim um príncipe

rebelde e perjuro, mas era ainda portuguez, porque

o Estado do Brazil só ficou sendo extrangeiro para

Portugal desde 15 de novembro do sobredito anno.

Na carta de lei e edicto perpectuo de 15 de no-

vembro dizia-se ; «Houve por bem ceder e transmittir

em meu sobre todos muito amado e prezado filho D.

Pedro de Alcântara, herdeiro e successor doestes reinos

etc.» — Mas esta carta de lei, na clausula onde se lêem

as palavras, que acabamos de transcrever, referia-se

evidentemente á outra carta patente de 13 de maio

de 1825, de que acima nos occupamos, e por isso

dava a D. Pedro a qualificação de herdeiro e successor

d\'stcs reinos, qual ainda áquella data (13 de maio) seu

augusto pae o reputava; pois não estando ainda reco-

nhecida a alienação e completa independência do Bra-

zil, elle não era ainda então um príncipe extrangeiro,

e como tal perfeitamente inhabil para succéder em Por-

tugal.

Com elTeito a carta patente de 13 de maio, que

elevara o Brazil á cathegoria de império, e lhe conce-

dera uma administração distincta e separada da de

Portugal, presupunha todavia que, politicamente, elle

continuaria a ficar unido a Portugal, e que o succes-

sor da coroa de um sel-o-liia igualmente da do outro.

«Tomo e estabeleço (dizia D. João vi n'aquella

carta) para mim o para os meus successores o titulo

e dignidade de imperador do Brazil e rei de Portugal
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e Algarves, aos quaes se seguirão os mais titulos in-

herentes á coroa d'estes reinos. O titulo de principe

ou princeza imperial do Brazil, e real de Portugal e

Algarves será conferido ao principe ou princeza her-

deiro ou herdeira das duas coroas, imperial e real».

Mas o Brazil e D. Pedro não se contentaram com a

simples independência administrativa; quizeram uma

independência absoluta, uma separação ou deSmem-

bração completa e perfeita, e com a cooperação da

Inglaterra extorquiram o tratado de 29 de agosto de

1825, racliDcado por D. João vi em 15 de novembro

do mesmo anno, no qual se guardou já o mais abso-

luto silencio relativamente á successão de Portugal,

dizendo-se tão somente:

«Art. 1.° vSua mageslade Fidelíssima reconhece o

Brazil na cathegoria de império independente e sepa-

rado dos reinos de Portugal e Algarves, e a seu sobre

todos muito amado e prezado filho, D. Pedro, por im-

perador, cedendo c trasferindo de sua livre vontade a

soberania do dito império ao mesmo seu lilho o seus

legitimes successores».

«Sua magestade Fidelíssima toma somente e re-

serva para a sua pessoa o mesmo titulo».

«2.'' Sua magestade Imperial, em reconhecimento

de respeito e amor a seu augusto pae, o Senhor D.

João VI, annue a que Sua magestade Fidelíssima tome

para a sua pessoa o titulo de imperador».
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Depois d'isto, seria necessário suppor el-rei D. João

Yi completamente dementado para admittir que elle

continuasse ainda a considerar como seu legitimo her-

deiro em Portugal o filho, que por tal modo chegara

a ludibrial-o e a escarnecel-o.

Mas as instrucções dadas a Palmelia?

Oh! as instrucções. . . E seriam ellas authenticas?

Por honra deste paiz e da memoria de um dos seus

sobemnos não admittimos tal authenticidade. Um par-

tido sem pudor e sem espirito nacional, que mais tarde

havia ir recrutar entre as escorias das popula^^òes extra-

nhas o exercito, com que veio avassallar o paiz, que o re-

peUia, era assas apto para commetter a vilania de pôr á

mercê da Inglaterra a salvaguarda dos direitos do sev

príncipe. Um rei de Portugal era incapaz de ir rojar as-

sim a sua coroa aos pés de um governo extrangeiro.

N'essa vergonhosa intriga diplomática nós descor-

tinamos apenas o dedo do marquez de Palmelia, por-

luguez degenerado, para quem a honra e a dignidade

da pátria de pouco ou nada valiam, e acerca do qual

um celebre escriptor francez emittio o seguinte igno-

minioso conceito: «M. Zèa Dermudes era para a llis-

panha o mesmo que M. Palmelia era para Portugal,

quer dizer, um d'esscs homens de Estado mixtos, sem

nacionalidade profunda, que a Inglaterra esclarece, ci-

vilisa e subjeita aos inteirsses da sua politica i> ^.

1 Capcfigue, VEurope depuis Vaiènement etc, ii, 113.
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Fossem porém autlienticas as inslrucçòes, a que

nos estamos referindo; nem ellas, nem nenhum dos

documentos apontados pelo snr. Thomaz Ribeiro—
carias de lei ou éditos perpétuos^— emanados iinica-

íiiente do soberano, podiam allerar a lei fundamen-

tal do reino no tocante aos direitos de successão á

< orôa.

Os publicistas ainda os mais devotados ao regimen

absoluto foram sempre de opinião— que nos reinos^

fue teem sido estabelecidos pelo consentimento livre

do povo, o rei não pôde mudar a ordem da successão

no governo do Estado, nem mudar a sua forma sem

eslar auetorisado para isso pela nação.

E desde que as leis constitutivas entre nós veda-

vam a accessão ao throno a um príncipe extnnujnro

por desnaturalisação, inimigo e expoliaclor da pátria^

lenhum decreto emanado unicamente do poder roal po-

lia restituiria esse príncipe os direitos, que volunta-

riamente perdera.

Prosigamos agora a historiar os factos.

Dissemos acima que a deputação enviada pela re-

-encia ao Rio de Janeiro saliira a barra de Lisboa no

lia 26 de abril.

Ainda porém ella não se achava muito aloiifíada

das praias do Tejo, e já o imperador I). Pedro, |)rete-

rindo todas as formulas, que a lei e os antigos usos

prescreviam no acto da acclamação de um novo rei,

e sem haver prestado o juramento de rjuardar c fazer

(juardar todos os privilrfjios, Uhcrdades, foros, fjraças
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e costumes da nação ^, expedia decretos, outhorgava

uma carta constitucional aos portuguezes, e abdicava

a coroa de Portugal em sua filtia D. Maria da Gloria,

princeza do Gram-Pard '^.

Admirável, e até imprudente açodamento foi este

que o imperador do Brazil mostrou n'aqueila conjun-

ctura, e para o qual se diz concorrera não pouco o

1 «Jiirameato (disse cl-rei D. Joào vi em sua carta de lei

de 4 de junho de 1824) que os Senhores Reis d'este Reino pres-

tam e que eu mesmo prestei».— Com eíTeito este juramento, de

uso antiquíssimo no reino, fora expressamente ordenado (sobre

proposta das Cortes de Lisboa de 1641) por el rei D. João iv,

em alvará de 9 de setembro de 1647, o (piai diz o seguinte :

"(Jue o que me pediam eslava introduzido por estylo do reino,

que eu guardei e jurei em meu nome e do príncipe D. Theo-

dosio, meu sobre lodos muito amado e presado lilho, quando

nas mesmas cortes fui jurado solemnemente pgr rei d'elle ; e

que assim hacia por bem que o fizessem os reis meus surcesso-

res. Pelo que ordeno, mando e estabeleço, que assim se cum-

pra e guarde como n'este alvará se contem; e fazendo-o assim

os reis meus desi:endenles c successores, (como d'elles espero

e ti-nho por certo) sejam abençoados da benrio de Deus Nosso

Senhor, Padre, Filho e Espirito Santo, e da gloriosa Virgem

Maria Nossa Senhora e de toda a Côrle cele>lial, e da minha.

E fazendo eties ou algum (l'eHes o contrario (o que não creio

nem espero) serão maldUos da maldirão de N. Senhor e de N.

Senhora, e dos Apóstolos, e da Corte celestial e da minha, que

nunca cresçam, prosperem, nem vão adiante.

.

.»

2 Actos estes todos feridos de manifesta nullidade em sua

origem, e que só podiam ser tolerados n'umamonarchia despó-

tica, cuja única lei é a vontade do imperante.
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encarregado de negócios do gabinete inglez, sir Carlos

Sluart, servindo-se até, para vencer as hesitações de

D. Pedro, da influencia de uma dama braziíeira^ cuja

intervenção comprara por avultada quantia ! Tal era o

amigável interesse^ que o governo britannico tinha em
preparar a Portugal, por meio da outhorga da Carta,

o brilluinle futuro, hoje para nós bem lastimoso pre-

sente *.-

Com a outhorga da Carta e com o acto de abdica-

ção presumiam D. Pedro e os seus conselheiros evitar

a questão da successão, que elles encaravam cuni des-

confiança e receio. EíTectivamente os actos praticados

por D. Pedro desde que se coUocara à testa da eman-

cipação do Brazil, actos a que já antecedentemente

havemos alludido, eram de sobejo para tirar-lho toda

a esperança de poder reunir um dia, sem grande

opposição e diííiculdade, as duas coroas na sua cabe-

ça. Oá mate conspicuos liberaes portuguezes liaviam

sido, como vimos, os primeiros a estigmatisar o pro-

cedimento do Olho primogénito de el-rei D. João vi.

i ILij.i ...-;á a» <|ij(', -ohre o estado presente d*estc paiz,

ahi repele lf>dos os dias a própria imprensa iihfral. Desesp<írando

da salvação da pátria, uns já appellain para a republica, em
quanto outros aconselham a união á llcspanha! Ao Portugal

enfermo, entregue aos mediros e á medicina liberal, podem ap-

plicar-se os conhecidos versos :

Escapando da doença

Não poude escapar da cura.
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quando elle se revoltara contra as ordens de seu au-

gusto pae e rasgara com mão parricida a integridade

da pátria. A trit)una parlamentar troara com impreca-

ções violentissimas contra esse— «principe perjuro^

rebelde e usurpador, feros, espúrio e degenerado^ que

enchia de desgostos a seu venerável pae, com quem
ha muito não cahia na mesma terra, e que— novo Ví-

tellio Galba^ devia reinar não, sobre portuguezes, mas

entre as onças e os cascavéis ^.y>

Verdade é que estes assomos de ira patriótica e

Uberal haviam, com o tempo, degenerado em homena-

gens ao mesmo príncipe, que já não era espúrio iwm
degenerado^ mas o legitimo successor d'el-rei D. João

VI. Entretanto D. Pedro lá tinha as suas razões para

não acreditar demasiadamente na boa fé dos que ou-

trora o haviam insultado; e com relação ao geral dos

portuguezes, tinha elle a consciência da aversão, que

lhe devia ter inspirado, não só por haver roubado à co-

lôa de Portugal uma das suas mais brilhantes jóias,

mas pelos insultos e maus tratos, que íizera aos leaes

soldados portuguezes, aos quaes dirigira os mais infa-

mes epithetos, íizera açoutar, ignominiosamente e che-

gara a mandar canhonear, tudo debai.Koda sua própria

vista 2.

> Vivi. os dií^ciirsos fios deputados Castclio Branco e Bor-

ges Carneiro na scssuo de 10 de j ineiro de 1823.

2 No llio de Janeiro f-jraiu azorragados por ordem de D.
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O aclo do aljclicação e a outhorga da Carla Ibram

jxjis, como Íamos dizendo, calculados para aplanar dif-

llculdades e satisfazer aos partidos, em que se achava

lividida a familia portugueza.

No aclo de abdicação dizia I). Petiro

:

"Hei por bem de meu motu próprio e livre von-

tade, abdicar e ceder de todos os indisputáveis c inau-

feriveis direitos, que lenho á coroa da monarchia por-

tagjeza e á soberania dos mesmos reinos, na pessoa

le minha muito amada e prezada íilha, a primeza do*

iram Hard, 1). Maria da Gloria, para que ella, como

~ua rainha reinante, os governe, etc. . . . e oulro sim

ou servido declarar, que a dita minha íidia, rainha

• ••inanle de Portugal, não sahirá do império do lira-

zil. .. sem que os esponsaes do casamento, que pre-

tendo fazer-lhe com meu muito amado e prezado ir-

mão, o infante 1). Miguel, estejam feitos, e o casamento

ronduido.»

K assim este projectado casameido de I). Miguel

cíim a ifiví-ri ininhn \'\v\:\ \\v:\\' (n/ln m |>r«'b'\!n para

tTcdfi, ...a.. ...: .,ww ..„.i.tJi>.> da gu.'iriiig;io da náu Vdsio da

TJíifwrf. — «Kiiiretaiito persistiam as tropas porluguczas em não

•'mt)arcar, eojírinripedirigiu contra ellas hari-ascanlioiK-iras, e

•lie se ernliarcoii na fragata União ()ara dirigir o fogo da arli-

llieria contra os nossos compatriotas», ílisloria do Brazil, por

V. S. Constâncio, tom. ir.
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uma questão de successão, e desarmar as resistências

do grande partido chamado absolutista, que susten-

tava os direitos do infante, a quem olhava como seu

chefe desde que este se collocara denodadamente á

testa da contra-revolução em 1823.

Por outro lado a Carta Constitucional recentemente

decretada satisfasia o partido liberal e suppunha-se

que também seduziria a nobreza e o clero com o pa-

riato e tranquiJisaria o espirito religioso da nação com

a declaração de que a Religião Catholica Apostólica

Romana continuava a ser a Religião do Estado.

Em Portugal, onde a perspectiva de uma guerra

civil não podia deixar de assustar os ânimos, alguma

cousa se esperava da ida da deputação ao Rio de Ja-

neiro, e por isso o grande partido realista deixava-se

ficar n'uma pacifica espectativa. Este partido que via

em 1). iMiguel o legitimo successor de seu augusto pae,

olhou a determinação da regência como um expedien-

te, que podia encaminhar a bons termos a queslão da

successão. Impossível era a I). Pedro (e elle mesmo o

havia reconhecido por mais de uma vez) reunir na sua

cabeça as coroas dos dous Eslados. Viria portanto a

abdicação c esta recahiria em D. Miguel, em homena-

gem aos antigos votos da nação que já em cortes pro-

posera— que acontecendo reunir-se outra coroa á de

Portugal, o rei que as cingisse ambas, tendo dous fi-

lhos varões, tivesse por successor no reino extranho

o seu primogénito, e o segundo reinasse em Portugal.

Esta hypothese parecia haver-se verificado em D. João
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VI, O qual criara o império do Brazil, e (Velle cingira

a coroa, que transferira a seu tilho mais velho. A de

Portu^çal— pensavam os realistas— cabia portanto ao

.'gundo filho. D. Miguel ^.

Eis aqui o motivo d'esssa pacifica espectativa, que

paiz tomara, e que o snr. Thomaz Ribeiro errada-

lente olhou como um tácito reconhecimento dos di-

reitos de D. Pedro.

Mas o paiz foi vergonhosamente illudido e ludi-

riado. Ouçamos o que a este respeito dizia recente-

lenle o venerando legitimista expatriado em Londres,

' snr. António Ribeiro Saraiva:

«Vejo depois a mais escandalosa decepção c ludi-

brio maçónico praticados á nação, com o espalhafato

de haver-se nomeado o Duque de Lafões e o Arcebispo

' Lacedomonia, para irem concertar com D. Pedro as

laçôes futuras e amigáveis como convinha, entre

'»us estados irmãos e naturalmente alliados. Mas ao

lesmo tempo ouvia-se clandestinamente o cirurgião

'/• concertar com D. Pedro a venda do dirrih* na-

'I e sua usurparão; demora-se a partida do l)u-

jiie e do Bispo, até dar tempo de obrar a mezinha

' Notc-se porém que a fiypolheso prevista pelas côrics de

*'Vkl já se não verificava cm I). Pedro, (juc só podia reunirem

as íiuas coroas por niurle de seu pac, c a csie tempo já cllo

liíihn perdido os direitos á de Portugal, pelos motivos que ficam

iariiariiente expendidos.
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occuUamente receitada por ministério do cirurgião ; e

enviam-se os dous honrados Portuguezes, e^a Não D.

João VI, n'uina missão, que se sabia já não tinha ou-

tro eíTeito senão causar inutilmente uma avultada des-

peza á nação, e o mais supérfluo encommodo aos dous

honradíssimos Portuguezes, assim ludibriados com a

Nação inteira mesmo ! . . Se a Ex-lmperalriz, que fal-

leceu em Lisboa, não tivesse mandado para a Suécia

todos os papeis do iMarido, lá se havia de achar a

prova plena de tudo isto; que eu sei da maneira a

mais positiva— -e eu não costumo mentir».

Gollocados assim os factos á sua verdadeira luz,

perguntaremos agora: Que valor tem a mensagem en-

viada pela regência ao lUo de Janeiro, para a questão

de successão, que se ventila?

O snr. Thomaz Ribeiro dá-lhe o primeiro logar en-

tre os documentos, com que pretende provar os direi-

tos de D. Pedro. Nós, pelo contrario, negamos, sem

hesitar, a esse documento valor algum jurídico.

Que poderes tinha a regência para dar ou tirar di-

reitos? Ella fora criada apenas para governar o reino

on quanti o legitimo hcnlciro c successor da coroa não

desse as suas providencias a tal respeito. As suas atlrl-

bulçòes não se estendiam pois a definir quem era esse

legitimo herdeiro, porque isso pertencia só e unica-

mente aos Três Estados do reino reunidos em cortes,

como íicàra bem expressamente consignado no Assento

das cortes de Lisboa de 1041 :
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«E presuppondo por cousa certa em direito, que

ao Reino' somente compete julgar e declarar a legi-

tima successào do mesmo Reino, quando sobre ella ha

duvida entre os pretensores, por razão do Rey ultimo

possuidor fallecer sem descendentes, e eximir-se tam-

bém da sua sugeição e dominio, quando o Rey por seu

modo de governo se fez indigno de reinar, porquanto

'sle poder lhe ficou quando os povos a principio tran-

sferiram o seu nono Rey para os governar : nem so-

hre os que não reconhecem superim^ ha outro algum, a

(pj£m possa competir^ senão aos mesmos lieinos, como

provam largamente os doutores que escreveram na

matéria, e ha muitos exemplos nas Republicas do

Mundo, e particularmente n'este Reino, como se deixa

vrr das cortes do Senhor Rey 1). Affonso Henriques e

o Scnhjv Bcy D. Joào o i, etc.»

Superior pois aos dous contenderes^ que se apre-

sentavam por morte de D. João vi, era unicamente o

reino^ e só a este pertencia dirimir a questão e solver

as duvidas, que sobre a successào do mesmo reino

se levantavam. ^

1 Duvida^i, í]ue acirna provamos existirem, ató entre 08

próprios liJieraes. Adduzamos ainda uma prova:— D. Pedro i

(Valem, que a nossa regência de LislMja inlilulou D. Pedro iv

(Vaquem, vai agr.idecer, elr Deixou (D. Joho vi) 7 íilhos, 2

varões e o fêmeas. D. Pedro, que segundo o tratado de 29 de

agosto de 182o, reconhecido por toda a Europa, deve ser con-
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Nem se diga que as cortes de 164i estabelece-

ram unicamente a sua competência de julgar similhan-

tes questões quando ellas se suscitassem pela razão

do rei ultimo possuidor fallecer sem descendentes. Além

da clausula muito genérica, que na citação, que a:íima

fizemos, deixamos sublinhada, e que abrange todas as

hypotheses, que podessem dar-se com referencia aos

direitos de successão á coroa, o Assento especialisa

as cortes do Senhor Rei D. João o i, que foram cha-

madas a julgar sobre quem devia succeder a el-rei D.

Fernando, apesar de haver este fallecido com descen-

dência, como todos sabem.

Ora ainda quando a regência tivesse sido muito

legalmente nomeada (o que não foi ^), os seus pode-

siderado exfranho, e não pôde succeder na coroa, á vista das

leis fundamentaes das cortes do Lamego».— Isto escrevia, em
1826, o Popular, jornal publicado om Londres, e collaborado

por Pizarro, (iarrel, etc. Veja-se o ii." 19, pag. 82, 8o c 87. —
Veja-se niais a Prova n." 1 — no Appendice a este escriplo.

1 Jà n'outro logar dissemos que havia uma lei feita em
cortes (a de 23 do novembro de 1674) que regulava esta maté-

ria das regências, á qual lei se não attendeu em 1826, sendo

fácil descobrir os motivos porque. Agora ouçamos ainda o já

citado periofiico, o Popular :— A opinião geral é que (I). João

vi) morrera em 6 de março, e não em 10, como dizem as ga-

zetas, o que este intervallo fora preciso para cobrir apparen-

cias, urdir a trama, e forjar o derreio de nomeação da regên-

cia, que D. João vi, nem dictou, nem assignou» . ^.^ 19, pag. 85.
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res não abrangiam a resolução da questão de succes-

são que era da attribuição unicamente das cortes, e

embora julgasse o pleito a favor de qualquer das par-

tes, a sua sentença era nulla por incompetência dos

juizes.

Plç,





III

Ainda a Carta— Como é recebida em Portugal

A guerra civil — Mais documentos

Por uma d'essas coincidências, que a historia não

pode deixar de registar, o código oulhorgado por um
imperador do Brazil, feito pelo brazileiro Francisco

Gomes, inspirado por influencias extrangeiras o mal

imilado da constituição inglcza *, era ainda trazido â

Portugal por um inglez^ sir Stuart, ao passo que a de-

putação porlugueza, encarregada de render a I). Pe-

dro os preitos da regência, era por este pessimamente

recebida, depois de uma injustiíicavel delonga d(; mais

de um mez, e negavam-se-lhe até os meios para re-

gressar a Portugal

!

1 Exame da ConstUwrão de D. Pedro, por C. de Vascon-

celJos.
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A insultuosa recepção feita por D. Pedro aos en-

viados da regência explica-a o snr. Thomaz Ribeiro do

seguinte modo:

«Não foi bem recebida esta deputação no Rio de

Janeiro, porque apenas chegada alli, sabendo da ou-

thorga da Carta, começou de intrigar com lord Pas-

sanby enviado pelo governo inglez a Buenos-Ayres e

seu plenipotenciário, e com o ministro da Áustria, o

barão de Mareschalls, no intuito de persuadirem a D.

Pedro que mandasse addiar a promulgação e jura-

mento da Carta, ao menos até á chegada da rainha a

Lisboa. D. Pedro desgostou-se com a intriga, por dous

motivos: porque era muito liberal, e porque não dese-

java ser contrariado».

Se a deputação intrigava ou não, fique isso na fé

do illustre poeta : Pictoribus atque poctis etc.

A razão, porem, porque D. Pedro se desgostou da in-

triga, essa envolve uma preciosa confissão, que devemos

deixar aqui archivada ad perpetuam rei memoriam.

D. Pedro era muito liberal. . . mas queria a liber-

dade só para si, e aborrecia-a nos outros! Era o pro-

totypo de quasi todos os liberaes que nós conhecemos.

Mas vamos adiante.

Chegado sir Carlos Stuart com a Carta Constitucio-

nal a Lisboa em 30 de junho, foi logo procurar a in-

fanta regente, que se achava nas Caldas da Rainha, e

alli lhe fez entrega dos importantes diplomas, de que
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era portador. A noticia de que D. Pedro dera uma
Constituição, e abdicara depois em sua íilha, circulou

logo pelo paiz, e o eíTeito, que produziu, não foi nada

animador para o partido liberal. O povo recebia o pre-

sente do imperador do Brazil com uma d'essas cal-

mas apparentes, que prenunciam tempestades próxi-

mas. Esta frieza do paiz influía nos ânimos dos que

cercavam a regente; e elles não concordavam ])em no

que deviam obrar, por mais que Stuart os instigasse

a fazerem publicar e jurar a Carta sem demora.

Appareceu então de novo a ideia da convocação

dos Trez Estados ; mas isto não convinha aos partidis-

tas de D. Pedro, pois bem sabiam que seria a ruiaa

certa de todo o edifício, que tinham andado archite-

etando. O alvitre foi portanto, e mais uma vez regei-

lado ; mas as duvidas e as discussões prolongavam-se,

• ' iam passando dias após dias sem que se mandasse

jurar a Carta. A impaciência constitucional azedou-se

com eslas delongas; empregaram-se manejos, instan-

' ias e ameaças; e por íim o Saldanha, que era general

!() Porto, oíficiou por um seu ajudante de ordens ao

íiinistro da guerra, conde de Barbacena, intimando-o

a que fizesse jurar a Carla ; e caso assim o não ílzesse

immedialamente— elie Saldanha a faria proclamar,

marchando sobre a capital á testa da força armada

que havia no Porto e nas províncias do Norte. *

* Detriarações do próprio Saldanha á camará dos pares em
1849 e 1852.
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Cortado assim o nó gordio pelo espadalhão de

Saldanha, foi a Carta proclamada e jurada em 31 de

julho, um mez depois da chegada de Stuart a Portu-

gal; e este acto foi seguido da formação de um novo

ministério, todo composto de liberaes, tendo a pasta

do reino Francisco Manuel Trigoso, a dos extrangeiros

D. Francisco de Almeida, a da fazenda o barão do So-

bral, a da marinha Ignacio da Costa Quintella, a da

justiça Pedro Mello Breyner, e Saldanha a da guerra.

Enganavam-se porem redondamente os que pensa-

vam que a nação prestaria espontâneo assentimento a

um código improvisado, sem o seu concurso, por um
príncipe que apenas era conhecido em Portugal (d^onde

sahira na tenra edade de 9 annos) pelas suas furiosas

proclamações contra os portuguezes, a quem chamara

cães de fila e monstros^ pelas vergalhadas, que man-

dara applicar aos nossos soldados, diliciando-se com

tão bárbaro espectáculo, e pelo profundo golpe que

descarregara nos interesses da pátria, promovendo a

desmembração da mais rica das nossas possessões ul-

tramarinas.

Ainda a Carta não tinha sido jurada, e já contra

€lla se ia levantando um partido, que uma auctoridade

insuspeita confessou haver sido enorme. ^ A revolta

1 Discurso (lo conde da Taipa na camará dos pares em 19

de março de 1851, e de J. da Silva Carvalho cm 16 do mesmo
inez e anno.
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da tropa, começando (a 26 de julho) pelo regimento

'de infanteria n.° 24 em Bragança, irradiou-se logo a

outros pontos do reino, sublevando-se no Alemtejo o

regimento de cavallaria n." 2, e em seguida infanteria

17, II e 14, caçadores 4 e 7 e artilheria 3, vários

outros corpos de milícias e grande numero de pai-

zanos.

«A Carta anglo-brazileira (escrevia por aquelle

tempo um auctor bem informado) foi recebida com a

mesma repugnância em todos os pontos do reino. De-

via ser jurada a 31 de Julho, e a opposição appare-

ceu no dia 28 em Bragança, Estremoz e outros luga-

res. Todas as fronteiras de Mispanha desde Ayamonte

até Tuy se cobriram ao mesmo tempo de oíliciaes e

soldados era corpos, de famílias inteiras da nobreza e

do povo, de membros do clero e de grande numero

de paizanos, que abandonando sua pátria sacriíicavam

tudo á religião e á legitimidade ^»

A reacção contra a Carta tomava d'este modo um

1 A Inglaterra e í). Migufil (lradu(?çâo do franccz) Pariz,

182S— pag. 21. — Deparamos ancora com um trecho da liei islã

polilira do Covimercio (l(rI'orto(]e 17 de seleiídjro f!o 1H81, que

não podemos resistir ao desejo de iranscrevcr a()ui : "O }<cnio

de D. Pedro destacava muito do que posteriormenfe lia ani-

mado partidos e indivíduos, que sempre julgam o paiz não pre-

parado para acceitar reformas politicas c económicas em ex.

pressão do verdadeiro progresso. Ha circumslancias em que
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caracter sério, e o espirito publico, principalmente ao

Norte e ao Sul do reino, era ainda mais ameaçador^

do que a manifestação armada de uma parte do exer-

cito. O governo da regente começou logo a tomar me-

didas de coerção, expedindo-se pelo ministério da

guerra as mais terminantes ordens para conter a força

publica na obediência ao regimen recem-estabelecido.

Emquanto pelas provindas se representava (na

phraze de um nosso contemporâneo)— uma ceremo-

nia sem caracter e a que as populações não ligavam a

mínima importância— as eleições da Camará dos de-

putados segundo a Carta Constitucional ^, abriam-se

devaças politicas em algumas localidades, sendo pre-

zos e pronunciados vários militares e paizanos, que

permaneceram em ferros até 1828. Faziam-se no exer-

cito desligações arbitrarias, exemplo pernicioso, que

então se dava pela primeira vez entre nós; prodiga-

lizavam-se insultos em publico por opiniões politicas,

e appareciam emfim os primeiros cacetes e as primei-

ras cacetadas ^.

Sentimos— francamente o dizemos— a maior re-

tém grande verdade uma expressão altribuida a um César: Ci-

vilisnr ainda empregando a força. O paiz não acceiíou ou ac-

ceifou com repugnância a emancipação, que lhe deu o sobera-

no. .. >» Por aqui so vô que as hislorias do snr. Thomaz Hibeiro

nào convencem nem os próprios liberaes.

» Oliveira Martins, Port. Contenip. vol. i, pag. 20.

* A minha Vida e a dos tneus amigos— pag. 362.
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pugnancia em descer a estas escandalosas recorda-

ções ; mas somos forçados a isso pela cega parcialida-

de dos escriptores liberaes, que ainda hoje não ces-

sam de lançar â conta do partido realista todos os ex-

cessos e todas as perseguições politicas, falseando a

historia, e mentindo á sua própria consciência e á pos-

teridade.

D'este modo, ao lindar o anno de 1826, achava-

se Portugal em plena guerra civil, vendo-se os homens

(la Constituição obrigados a chamar a toda a pressa

em seu auxilio as bayonelas inglezas. Em lugar da era

de concórdia e de paz, que nos haviam promottido,

recrudesciam os ódios políticos, e a resistência á Carta

tomava cada dia maior incremento.

E não se diga (|ue essa resistência era unicamente

fomentada pelas classes privilegiadas. Estas classes

podiam odiar e odiavam o syslema constitucional ; mas

o povo também lhe não era alFecto, e todas as insi-

nuações e declamações lançadas ao seio da nação pe-

los mais exaltados realistas, eram semente lançada

em terreno bem disposto, e produziam cento por um.

Não descutiremos aqui se o povo porluguííz tinha

)U não tinha razàD de aborrecer o regimen parlamen-

tar. Os fructos por clle produzidos ha cincoenla annos

a esta parte, ahi estão para esclarecer a questão, de

que todavia nos nào occupamos agora. F' certo porém

que a maneira porque tentavam implanlal-o em Por-

tugal, no anno de 1826, não podia ser mais inconve-

niente. A Consliluiçào de 20 morrera era 1823, sem
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que o paiz desse por esle facto a menor mostra de

sentimento. Já se vê pois que o espirito liberal linha

feito entre nós pouquissimos progressos— e entre o

povo nenhuns. A maioria d'este, depois do primeiro e

mal succedido ensaio do Constitucionalismo, ílcára ain-

da mais aferrado às nossas antigas instituições. E com-

tudo a Constituição de 20 tora feita em Portugal e por

portuguezes, sanccionada por um rei indisputavel-

raente legitimo, e produzida por uma revolução, que

envolvendo-se em principio na capa do puhlico inte-

resse, conseguira captar a quasi geral sympalhia.

Ora se, a despeito de tão promettedores auspícios

e de tão favoráveis circumstancias, aquelle código não

conseguira vingar, antes cahira na mais pronunciada

impopularidade, como queriam os liberaes, em 1826,

(|ue o paiz accolliesse de bom grado a Carta de D. Pe-

(h'o, esle código que em si mesmo trazia a sua con-

(lemnação perante o espirito patriótico de um povo,

sempre avesso a extrangeirices em matéria de go-

verno ?

Um Código politico, outhorgado despoticamente por

um príncipe extrangeiro c mal visto entre nós, es-

cripto ou feito pelo brazileiro Francisco Gomes e tra-

zido a Portugal n:i pasta do imjlez Carlos Stuart, hão-

de confessar que não era o mais próprio para desper-

tar aífeiçòes nos portuguezes, que desde que se cons-

tituiram em nação independente, tiveram sempre um
profundo horror á mais pequena sombra de dominação

extrangeira.
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A resistência á Carta tinha pois a sua origem na

origem da própria Carta; e este dom funesto só podia

vingar entre nós á custa de torrentes de sangue, e á

sombra da intervenção extranha. Assim aconteceu com

effeito; o anno de 1826 abriu a calamitosa epocha

das nossas guerras civis; a divisão de Clinton, entra-

da no Tejo a 24 de dezembro d'aquelle anno, encetava

a obra, que oito annos mais tarde deviam consummar

o tratado da quadrupla alUança^ os navios de Napier

e as bayonetas de Rodil.

A Carta fora pois, como previra Nesselrod, mn ti-

ção lançado do Brazil na Europa ; o incêndio da guer-

ra civil devorava já Portugal; os corpos do exercito

revoltados contra a Carta, e proclamando D. Miguel,

emigravam para Hispanha, d 'onde voltavam a fazer

incursões pelas fronteiras, dispondo-se a uma invasão

mais em forma. Ha d'essa epocha um documento, que

não podemos deixar no silencia.

CDIVISAO REALISTA DO ALEM TEJO»

<'Auln do juramenlo prestado pela dita divisão para fiefender

os direitos da legitimidade do Senhor Hei de Porlugal D.

Miguel i, Nosso Senhor.»

«Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo

aos vinte dous de septembro de 1820, em Vill.i Nova

de La Serena, reino dflispanha, no Quartel C(;neral
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do Gommandante da sobredita Divisão, António Tava

res Magessi de Carvalho, Fidalgo Cavalleiro da Casa

de S. M. F. Commendador professo na Ordem Militar

de S. Bento de Aviz e Brigadeiro General dos Exérci-

tos do mesmo Augusto Senhor, foram presentes os

abaixo assignados, a quem o mesmo Brigadeiro, depois

de haver jurado aos Santos Evangelhos, em que poz

sua mão direita, deferiu igual juramento que é pela

maneira seguinte: — Juro manter e defender os Di-

reitos da Legitimidade do Senhor Hei de Portugal e

dos Algarves D. Miguel Primeiro, iNosso Senhor, e de

sustentar com risco da minha vida derramando lodo o

meu sangue para fazer válida e constante a acclama-

ção, que fiz, do mesmo Senhor Rei, e da Regência de

Sua Augusta Mãe a Imperatriz Rainha Nossa Senhora,

durante a ausência de S. M. o Senhor Rei D. Miguel,

no dia 31 de julho do presente anno. E se o mesmo

Augusto Senhor D. Miguel Primeiro fallecer sem suc-

cessão legitima, juro successora c Soberana dos Rei-

nos de Portugal e Algarves, Ilhas adjacentes e mais

Domínios ultramarinos dependentes da Soberania de

Portugal, a S. A. Real a Sereníssima Senhora Princeza

da Beira D. Maria Thereza, e por sua morte (que Deus

aliaste) a S. A. o Sereníssimo Senhor Infante D. Se-

bastião de Bragança e Bourbon, seu Augusto Filho,

Porluguez por sangue, por nascimento e lambem pelo

solemne contracto de casamenlo de seus Augustos

Paes. E outro sim juro finalmente defender até á morte

todos os referidos sagrados e legítimos Direitos, e não
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reconhecer jamais outros quaesquer, por serem usur-

pados e impostos pela força, e inteiramente oppostos

às Leis Fundamentaes do Reino, que ligam os Vassal-

los e os soberanos lambem: assim Deus me ajude; e

senão, não.— Segue o encerramento c as assignaturas

de Magessi^ D. João de Abreu da Silva Lobo, ajudante

general, brigadeiro Canavarro commandanle do 7, Al-

poim e Menezes tenente coronel de cavallaria 2, e de

muitos outros officiaes de linha, milícias e paizanos».

Aos signatários d'este documento chama o snr.

Thomaz Ribeiro desnaturados pois proclamavam um
rei extrangeirol Este estrangeiro era o infante D. Se-

bastião, fdho da iirinceza da Beira D. Maria Tliereza^

Para o illustre escriptor portuguezes legítimos eram

o imperador do Brazil e a herdeira presumpliva

d'aquelle império, D. Maria da Gloria, pnnceza do

Gram Pará !

E accrescenta mais o historiador poeta que os rea-

listas lambem queriam para rei D. Fernando vit, D.

Carlos de Hespanha, o marquez de Chaves etc.

N'esle ponto os documentos desmentem formal-

mente a sua exc* e ao seu guia Lopes Rocha. Ne-

nhum acto collectivo do partido realista auctorisa a

imputar- lhe a ideia de querer Fernando vii ou outro

qualquer príncipe exlrangeiro para rei de Portugal;

podendo todavia dar-se o caso que um ou outro rea-

lista, individualmente, julgasse preferível algum d'es-

ses príncipes a I). Pedro, que alem de exlrangeiro,
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fora traidor á pátria e inimigo figadal da sua própria

nação.

O documento acima transcripto falia apenas de D.

Maria Thereza e de seu filho, o infante D. Sebastião

;

e convém notar que os signatários d'elle partiam da

opinião /^embora errada) em que estavam, de que o

infante de llespanha, D. Pedro Carlos, marido d'aquella

senhora, se havia naturahzado portuguez ; equivoco

(assas desculpável em alguns mihtares), que o par-

tido em geral repelliu formalmente, e que deu lugar

ao seguinte protesto da princeza D. Maria Thereza

:

«Visconde de Monte Alegre

:

«Vi em umas reflexões feitas sobre as Leis funda-

mentaes da Monarchia Portugueza para manifestar os

direitos do Mano Miguel á Coroa de Portugal, que en-

tre outras cousas se apontava a ideia, que na falta

d'este, devia Eu entrar, e o meu Querido Filho, na

posse d'elles. Esta lembrança, que poderia lisongear

a uma Mãe ambiciosa, me tem causado grande amar-

gura; e espero que nem o visconde, nem nenhum dos

seus heróicos companheiros façam uso de similhante

pensamento. Não é minha tenção responder ás refle-

xões, que terão movido o auctor do dito papel para

indicar estes direitos em Meu favor e de Meu Querido

Filho : só lhe quero chamar a attenção a uma coisa,

que lhe deve ser de maior interesse: a sua situação
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exige ura só ponto de vista, e que este se siga com

firmeza e constância. Meu Querido Irmào Miguel, e

Kegenle durante a sua ausência a Rainha Minha Mãe

e ninguém mais senão EUa) deve ser o objecto de

seus desejos; e de outro modo debilitar-se-lião as

razões da sua decizão a favor da Legitimidade ; e da-

ria motivos aos nossos inimigos para o desacredita-

rem, 6 um poderoso motivo a alguns gabinetes para

retardar a vinda do Mano Miguel, e proteger com isto

as vistas do governo revolucionário— O amor, que

professo a Meu Querido Irmão Miguel, e aos heróicos

defensores do Altar e do Throno, me encaminham a

dar este passo, lioje em dia de maior transcendência».

(íVlVA KÍ,-IU:í [). MKHKL AHSOI.ITO»

Kscorial, 1 de Outubro dn 182G.

(Assignada)

Maria Thereza.»

Não c nosso intento historiar aqui a campanha,

ífue aíj declinar do anuo de 1820 e nos primeiros me-

zes de 1827, sustentaram entre si as tropas realistas

e conslitucionaes. Houve, de parte a parte, vantagens

e revezes ; a divisão ingleza, desembarcada no Tejo,

ivançou até Coimbra. Fortes com este appoio moral e

líiaterial, os liberaes ganharam terreno; o marquoz de

«ihaves foi obrigado a entrar em llespanha, setido as

suas tropas internadas em Valhadolid (8 de mar^o de

6
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1827). Não obíitanle isto o 8.° de infanteria e muito

povo de Elvas ainda acclamam D. Miguel; mas são

metralhados pelo general Gaula (29 e 30 de abril). E

com este episodio de sangue terminava a guerra ci-

vil, mas o paiz ficava cada vez mais hostil á Carta e

á nova ordem de cousas, contra as quaes acabava de

lavrar o seu primeiro protesto.



IV

D. Miguel em Vienna d'Áustria — A Abrilada

Reserva de direitos — Esponsaes

O infante í). Miguel, a quem agora proclamavam os

realistas em Portugal, achava-se na corte de Vienna

dWustria, para onde fora como deportado em seguida

aos acontecimentos políticos de 30 de de abril de 1824.

Estes acontecimentos, conhecidos na nossa histo-

ria com o nome de abrilada^ merecem que lhes consa-

gremos algumas Unhas, visto como os liberaes teem

forcejado, e até certo ponto, conseguido desfigura-los.

I). Miguel acreditara, com fundamento ou sem elle,

que se tramava uma conspiração para restaurar a

Constituição de 20, e que as sociedades secretas, em-

penhadas n'esta restauração, estavam dispostas a re-

correr para tal fim até mesmo ao regicídio.

Dominado por estas apprehensões, collocou se o

iniante á testa das tropas da guarnição da capital, no

mencionado dia 30 de abril, fez guardar pela força
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armada o palácio, em que habitava seu augusto pae

(a Bemposta) prohibindo o ingresso alli a quem quer

que não fosse munido de uma senha de s. alteza, e

proclamou aos soldados e ao povo expondo-lhes os

motivos da sua resolução e terminando pelo grito de

morram os malvados pedreiros livres. ^

El-rei D. João vi, aterrado com a exposição, que

o infante seu filho llie fizera, em uma respeitosa carta,

dos perigos a que sua magestade se achara exposto,

approvou o procedimento do infante n'ura decreto de

3 de maio, declarando— que lhe relevava os excessos

de auctoridode qne elle exercera sem o seu coiiseiiso'"'.

Mas a intriga, que primeiro fizera cahir o infante em

suas pérfidas redes, transportou-se logo para junto de

el-rei, fez-lhe crer que D. Miguel só tinha em vista

deslhronisa-lo, e persuadiu-o a ir para bordo da nau

ingleza Windsor-Castle, onde ficou inleiramente entre-

gue nas mãos dos inimigos do infante.

Em toda esta conjunctura andou por certo D. Mi-

guel com uma imprudência só desculpável nos seus

poucos annos; mas de todos o« seus actos não trans-

pareceu o menor vislumbre do projecto de usurpação,

1 Estas prorlamaçòes foram cscriptas por um liberal, que

mais tardo se gabava do seu feito, como nos asseverou pessoa

bem informada.

2 Tanto este decreto como as proclamações e outras peças

imporlanles para a liisl«>ria da abrilada, encontram-se no li-

vro Historia Contemporânea, desde pag. 168.
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que lhe attrihuiram os mesmos, que o haviam insti-

gado ,a fazer o que fez. Antes é para tirar todas as

duvidas o seu procedimenlo ulterior.

Elle— que era commandante em chefe do exercito,

e que tinha assim á sua disposição a força publica

—

nem sequer tentou prevalecer-se d 'esta vantagem para *

desobedecer a el-rei seu pae
; pelo conlrario, chamado

por este, vai promplamente á nau ingleza, e recebe

submisso a ordem de exilio, disfarçada em uma licença

porá viajar pela Europa.

Se consultamos os documentos assignados pelo in-

fanle, d'elles não se colhe a minima prova de rebel-

liâo, antes abundam em mostrações de submissão e

respeito a seu augusto pae. As teslimunhas chamadas

a depor oíficialmenle sobre os aconlecimenlos de 30

de abril, dizem — que ouviram da bocca de sua allesa

expressões da maior fidelidade e amor a el-rei ^— e

os que mais informados se mostram acerca dos fados,

que então se deram, escrevem, por exemplo, o seguinte

:

• E' verdade que alguém lembrou esse nefando

pas.so de depor El-Rei, e que houve o arrojo de falla-

rem n'isso à Rainha; mas sua Mageslade encolerisou-se,

hateu o pé no chào, e ameaçou o indiscreto íjuí; lhe

fallou em tal. — Pelo que respeita a seu filho nunca

houve similhante ideia, se bem que os lisoiKjciros o

í Vcja-se o depoimento do marquezdc Angeja, a pag. 186

da llisioria Contemporânea.
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instavam para que assim fizesse. Eu estou ao facto de

particularidades; mas que a prudência não me per-

mitte contar »

«Os amigos do infante viram malogrados os seus

intentos, e foi o próprio infante quem mais os malo-

grou. Elles queriam que desobedecesse; mas elle não

sabia senão obedecer. El-Rei dirigiu-se para bordo da

nau ingleza, e comelteu a fragilidade de estabelecer

alli a sua corte— foi um triumpho para os Liberaes,

e muito maior triumpho para a politica ingleza.

—

D'alli mandou chamar o infante, e este, que era a

esse tempo o commandante em chefe do exercito, e

que podia retroquir, ou até mesmo oppor-se, ale-

gando fazer bom serviço a seu pai, obedeceu cega-

mente e entrou n'aquella nau, l)em certo de qual se-

ria a sorte, que o estava esperando. Não foi uma

torre ; que receiavam que o povo alli o fosse buscar,

mas foi uma deportação para Vienna d'Austria e uma

immediata perseguição aos seus amigos». ^

Foi em Vienna que o infante 1). Miguel recebeu a

noticia da morte de el-rei D. João vi, em uma carta, que

lhe dirigiu sua irmã D. Izabel Maria, á qual clle respondeu

com outra, em que, entre outras cousas, dizia o seguinte:

«. . .declaro bem pelo contrario mui positivamente

1 A minha Vida, etc — pag. 194 e 255.
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que ninguém mais do que eu respeita a ultima e so-

berana vontade de nosso Augusto Pae e Senhor; e bem

assim que sempre encontrará a minha mais decidida

reprovação e desagrado tudo quanto não seja integral-

mente conforme ás disposições do decreto de 6 de

março do corrente anno, pelo qual S. M. Imperial e

Real, que Deus haja na sua Santa Gloria, tão sabia-

mente foi servido prover á administração publica d'es-

ses reinos, até que o legitimo herdeiro e successor

d'elles, que é o nosso muito amado Irmão e Se-

nhor, o Imperador do Brazil, haja de dar aquellas

providencias, que em sua alta mente julgar acertadas.»

«Rogo-lhe pois, minha Querida Mana, que no caso

pouco provável, que alguém temerariamente se arroje

a abusar do meu nome para servir de capa a proje-

ctos subversivos da boa ordem e da existência legal

da junta do governo, estabelecida por quem tinha o

indisputável direito de a instituir, se façam públicos e

declarem quando, como e onde convier, em virtude

da presente carta, os sentimentos que ella contém,

emanados espontaneamente do meu animo, o ins-

pirados pela fidelidade e respeito devido á memoria

e á derradeira vontade de nosso amado Pae e Senhor.

YleoD», • de abril de 1826.»

Esta carta, e outras do mesmo infante, que o snr.

Thomaz Ribeiro teve todo o cuidado em archivar no

seu livro, provam apenas que D. Miguel, moço de 24

annos incompletos, alheio ao estudo das leis do reino
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e aííaslado da palria e dos seus verdadeiros amigos,

na incerteza dos seus próprios direitos, francamente

reconhecia os suppostos de seu irmão primogénito,

prestando-se a assignar o que evidentemente não fora

dictado por elle.

Mas nem aquella incerteza, nem este reconheci-

mento podem ser invocados contra elii, como logo

mostraremos.

Entretanto apresentava-se em Vienna o barão de

Villa Seca, commissionado por D. Pedro para exigir do

infante o juramento á Carta Constitucional, e para tra-

tar dos preliminares do casamento do mesmo infante

com sua sobrinha D. Maria da Gloria, uma das condi-

ções do acto de abdicação, como já vimos.

O barão foi cfficazmente coadjuvado no desempe-

nho da sua missão pelo próprio imperador d^Austria,

que era avô de D. Maria da Gloria, e que por conse-

guinte tomava por esta princeza lodo o interesse de

sangue e de familia.

EíTectivamenle I). Miguel jurou a Carta, em 4 de

outubro ^ de 1826, remettendo a seu irmão o auto

d'cste juramento, acompanhado de uma carta, na qual

já então fazia explicita reserva de todos os seus direi-

tos. Esta circumstancia, muitíssimo importante para a

1 No hvro do snr. Thomaz Ribeiro (pag. 116) lê-se 4 de

novembro. Foi sem duvida lapso de penna ; mas um erro de datil,

na citação de documentos e fa<!tos de lai ordem, nào pôde pas-

sar sem a devida rectificação.
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questão de que se Irata, é todavia ommitlicfa pelo

snr. Thomaz Ribeiro, não obstante constar do seguinte

documento official

:

PROTOCOLO DE VIENNA

(20 de outubro de 1827)

«Todavi^_ observou-se, que a carta do infante ao

imperador D. Pedro ^ não continha reserva alguma

dos seus direitos pessoaes, reserva e^ta, que em Lon-

dres sè julgou muito para desejar. Mas S. A. o prín-

cipe de Metlernich respondeu, que tendo-se já o in-

fante reservado explicitamente todos os seus direilos, na

carta que escreveu ao imperador D. Pedro, seu irmãOj

quando lhe enviou o seu juramento cl Carta portiifjucza,

seria agora supérflua segunda reserva. Que era porem

muito DEtural que em Portugal se desse grande apreço a

esta questão
j
que necessariamente está ligada corn aquel-

las da confirmação do acto de abdicação do imperiulor D.

Pedro, da ida da joven rainha 1). Maria da Gloria para

Portugal e da separação total e definitiva das duas co-

rdas; que quanto ao mais, podiam estar inteiramente

socegados sobre tal particular, visto que a Ausiria e

a Inglaterra estavam convencidas da importância de

não deixar por mais tempo indecisas questões de ta-

manho interesse para a tranípiillidade interna de Por-

* Era a carta de 19 de outubro de 1827. Compare- se a co-

pia do snr. Thomaz Hibeiro (pag. 121) com a que ve;ii no Mani-

festo dos direitos de D. Maria n.
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lugal, achando-se estas duas potencias resolvidas a

reunir cuidados e exforços para apressurar e obter de-

cisão do Rio de Janeiro.

«As explicações dadas sobre este objecto por S,

A. o principe de Matternich sendo plenamente satisfa-

ctorias, reconheceu-se que a reserva ^ de que se trata,

seria inútil »

(Assignados)

Meiternich, Barão da Villa Seca, H. de Bombelles, Conde

de Villa Real, Neumam, H. Wellesley, Lebzeltern.»

Em seguida, e depois de obtidas de Roma as ne-

cessárias dispensas ^ celebrou-se a ceremonia dos es-

ponsaes do infante com sua sobrinha, sendo esta re-

presentada n'aquelle acto pelo barão de Villa Seca, no

dia 28 de outubro de 1827.

1 Um reparo, que o snr. Thomaz Ribeiro faz a este res-

peito, é de uma ingenuidade admirável! Vamos transcrevê-lo,

que vale a pena. — «Que testemunhas para a nossa jusliíiea-

ção! Até Sua Santidade, quo tão cedo havia de reconhecer o go-

verno de O. Miguel como rei, assistia, por via do seu represea-

tante legai o legitimo, ao acto esponsalicio, que assignava (o

grifo é de sua exc") e que elle mesmo tinha outorgado, dis-

pensando os impedimentos provenientes do parentesco, da Rai-

nha de Portugal D. Maria II com o infante D. Miguel».

Quem se soccorre a argumentos d'estes, cuja força qual-

quer mediana intclligcncja pode bem avaliar, grande é a sua

penúria.



V

D, Miguel em Portugal — Manifestação do paiz

O Juramento

Confronto entre D. Miguel e D. Pedro

SubsequentemeiJte a esles actos, a que acabamos

de referir-nos, a primeira ideia do imperador do Bra-

zil foi chamar o infante seu irmão ao Rio de Janeiro;

e para esle fim chegou a mandar um navio a lirest.

Mas as noticias idas de Portugal (izeram com que

D. Pedro mudasse de plano. A frieza com que a Carta

fora recebida pelo geral dos porluguezes, a hívolta

que immedialamenle estalou contra a mesma Carta e

a favor dos direitos do infante D. Miguel e do antigo

regimen, a diíliculdade de desarmar o grande partido

chamado absolutista, e de dissipar todas as duvidas,

que se levantavam contra a legitimidade de I). Pí^dro,

determinaram aquella mudanija de plano, e resolve-

ram o imperador a mandar seu irmão, na í|u;ilidade

de seu lugar tenente, a Portugal, esperando que, por
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este modo, se conseguiria o restabelecimento da or-

dem e se consolidaria a nova forma do governo. O
infante D. Miguel (pensava D. Pedro e os seus conse-

lheiros) acceitando a regência, subjeitando-se a gover-

nar segundo a Carta, convencendo-se de que só seria

rei como marido de sua sobrinha, e não por direito

próprio, dislanciava-se do tlirono, deixava o partido

realista sem chefe e sem pretexto para revoltas, e

malavam-se assim de um só golpe a questão da succes-

são e a reacpão anti-constitucional. Este pensamento

de 1). Pedro transluz de alguns documentos por elle

assignados.

O decreto de 23 de julho de 1827 dizia:

«Por muitos e mui poderosos motivos, que se fa-

zem dignos da minha real contemplação, e attendendo

a que a salvação e segurança do Estado é e deve ser

sempre a suprema Lei para todo o Soberano^ que só

deseja a felieidade de seus súbditos^ e tomando em mi-

nha real consideração a intelligencia, actividade e fir-

meza de caracter do infante D. Miguel, meu muito

amado e prezado irmão : Hei por bem nomea-lo meu

Lugar Tenente, outhorgando-lhe todos os poderes, que

como rei de Porlugal e dos Algarves me competem,

e estão designados na Carta Constitucional, a fim de

elle governar e reger aquelles reinos em conformi-

dade da referida Carta. O mesmo infante 1). Miguel,

meu muito amado e prezado irmão, o tenha assim en-

tendido e execute, etc.»
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N'uraa carta a sua magestade britannica dizia o

imperador do Brazil

:

<íA necessidade de restabelecer a ordem em Portu-

gal e consolidar o systema constitucional, que alli foi

jurado, me of/riga^ como rei legitimo d'aquelle reino,

a ordenar na data de hoje ao infante I). iMiguel, meu

irmão e genro, que passe a governar aquelle reino em

meu nome, na qualidade de meu Lugar Tenente. Pela

confiança, que tenho na amisade inalterável, que sub-

siste entre nós, rogo a V. M. de me auxiliar pela sua

parte, não só para qioe esta regência exercite soa de-

mora as suas funcçòes, mas igualmente para levar a

efl'eito que a Carta ConstituciomiL outhorgada por mim,

e jurada n'aquelle paiz, se torne a Lei fundamental

do reino. Sou etc.
(Assignudo)

' Pedro.

Ahi flca bem patente como IJ. Pedro conhecia a

repulsa, que a Carta experimentava em Portugal, a

ponto de não poder dispensar a cooperação de uma
potencia amiga, e que tanto contribuirá já para a ou-

thorga da mesma Carta, afim de que rlla se toi nasse a.

Lei fundamental do rcinn.

Com eíTeilo o plano do imperador do l{r;izil agra-

dou á diplomacia extrangeira, especialmente ao go-

verno inglez, quê lhe prestou o seu assentimento ^ E

* Vejíim-se as notas diplornaliras !ro('a'Iaf» entre o minis-

tro injrlez Alxrdeen e o brazilciru iiiarqucz de líarbacena.
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talvez teria um pleno resultado se não encontrasse,

acima de todas as combinações politicas, a vontade

geral do paiz, que queria D. Miguel para rei, e não

para regente ou simplesmente para real consorte; força

desmesurada, torrente impetuosa, superior mesmo á

vontade e ás intenções do infante, e deante da qual

tudo teve de ceder, até mesmo os manejos, intrigas e

exforços da diplomacia extrangeira que— digam o que

disserem os escriptores liberaes— trabalhou quanto

poude para favorecer as vistas de D. Pedro e os inte-

resses da princeza do Gram Pará.

Nomeado D. Miguel, como dito fica, lugar-tenente

de seu irmão e regente d'este reino, partiu de Vienna,

por.Pariz e Londres, para Portugal, onde chegou no

dia 22 de fevereiro de 1828.

Ao pôr os pés no território portuguez, viu-se elle

logo saudado pela grande maioria da nação como o

homem, que a Providencia mais uma vez destinava

para ser o restaurador da antiga forma de governo e

o anniquilador da aborrecida e antipathica Carta bra-

zileira. Acclamações, representações, pedidos, aíllui-

ram logo de todos os ângulos do reino, instando-o

para que sem demora assumisse a coroa, que o povo

portuguez havia de ante-mào julgado pertencer-lhe.

Quaesquer que sejam as razões, com que se haja

querido desfalcar e quasi annular a importância d'es-

sas manifestações populares, é certo que nunca em

nenhuma das nossas crises politicas a vontade nacio-

nal se deu a conhecer de uma maneira mais clara,
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geral e estrondosa. Temos d'isto os mais insuspeitos

testimunhos, nacionaes e extrangeiros, que vamos re-

produzir, e podemos aíTou lamente dizer, que só a mais

cega parcialidade ou a mais insigne má fé poderá pôr

em duvida o enthusiasmo e dedicação, com que em
Portugal foi recebido aquelle, que antes de subir ao

llirono jà era geralmente saudado como rei.

Esta espontaneidade e quasi unanimidade, com que

a nação portugueza proclamou os direitos do infante

D. Miguel, soou pela Europa, e fez dizer, por exem-

plo, ao conde de Aberdeen, ministro dos negócios ex-

trangeiros dlnglaterra, o que vai lêr-se:

«O marquez de Barbacena não sustenta que :i usur-

pação do infante D. Miguel lenha tido origem alguma

extrangeira, ou haja sido protegida por nenhuma

potencia extrangeira. Pelo contrario, cada soberano

da Europa retirou o seu ministro, e suspendeu to-

das as relações diplomáticas com a corte de Lis-

boa. Quer o acto fosse justo ou injusto
^ foi aqmlle da

na0009.

Com efleito lá existiam na respectiva secretaria

destado de Inglaterra as informações de sir F. Lamb,

embaixador brilannico, e nada aílbiçoado a D. ^bj-uel;

o qual em 14 de março de 1828 escrevia o seguinte

ao seu governo:

«S. A. Keal é a cada momento perseguido com
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adrésses e deputações pedindo-llie para que se declare

rei de Portugal, o que sem duvida alguma não de-

pende senão d'elle; porque as camarás não lhe oppo-

riam resistência alguma, e a medida seria mesmo

muito popular em. Portugah.

E em 28 do mesmo mez e anno:

«O príncipe D. Miguel está sendo a cada momento

perseguido para que se declare rei absoluto e isto

pela maioria de todas as classes».

Mais em 2 de maio do referido anno:

«l^essoa alguma se oppòe aíjui á determinação,

que o príncipe tomar, de se declarar rei».

Quanílo uiuda eslava bem fresca a lueinoria (iu.>

acontecimentos de 1828, isto é, em 1835, um dos

membros da Commissâo de legislação apresentava às

cortes* um projecto de lei, contendo a seguinte con-

íissão

:

«í)bvio e sal)ido é o principio reconhecido entre

todos os pui)licislas, que todas as vezes que a maioria

de uma nação pratica um facto, embora criminoso,

cessa a criminalidade. Ora ninguém duvida de qm a

maioria da micào portufjueza^ voluntária ou involun-

tariamente, adlieriu ao governo do usurpador. Essa
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maioria deverá portanto ser responsável pelas conse-

quências, que da sua adhesão resultaram? i»

Para que, porem, amontoar provas de uma ver-

dade, de que ainda hoje existem testimunhas presen-

ciaes, e a que rendem homenagem os historiadores,

que menos podem ser acoimados de inclinações mi-

guelistas *?

O facto real e positivo é que todas as classes da

nação se pronunciavam abertamente a favor da rea-

leza de D. >liíJ:neL Os mais prudentes dirigiam-lhe re-

presentações e mensagens; o povo expendia livre-

1 Vid. o Universal de 2 de janeiro do 1833.

2 «Para sair d'csta perigosa posição, dizia Paimella (Me-

mor. 19 de agoíUo) ha só dous ineio^, e já agora debalde se

procurará prescindir de um ou de outro: ou D. Pedro ou D.

Miguel hão-de ir tornar as rédeas do governo». A volta de D.

Pedro á Kuropa era impossivel; só restava obter seguraiicas e

garantias de D. Miguel, para evitar o que de outra fornia se-

ria inevitável : elle se apresentará mais cedo ou mais tarde so-

bn; as fronteiras de Portugal, reunirá a si toda a soldadesca e

o partido aíK)Stí>lii!o, enirará efn Lisboa scíu que o exercito in-

glez lho fa(;a opposiçrio, e alli estabelecerá e fará reconhecer a
'íoa authoridade. «Não se vc d'a(iui. apesar da soldadesca, nào

vé que em Portugal era nada o (jue havia, alem do exer-

cito e dos a[)ostolicos? não se vc í(ue tudo seria por I). Miguel?

Quer-sc prova mais clara da unaninndade da naçào, ípiando a

imica esperança estaria no exercito de Clinton? maior prova

de frieza liberal da Inglaterra, quando se aílirma que esí^e exer-

cito oão impediria o estabelecimonto de um governo migiie-

li^fp ' M!i-,.ira Martins, Porf. Con/mip. i, 41.

6
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mente o seu enlliusiasmo, e sem aguardar o cumpri-

mento das formulas legaes, proclamava-o desde logo

rei de Portugal e entregava-se ás mais ruidosas ma-

nifestações de jubilo por se ver livre do exírangeiro

D. Pedro e da sua Carta Constitucional. Negue isto

quem tiver. . . coragem para tanto; mas nem por isso

deixará de ser a verdade pura e irrefragavel.

D. iMiguel, chegando a Lisboa, assumira a regência

do reino e prestara o juramento prescripto na Carta,

tudo isto no dia 26 de fevereiro de 1828. Estava po-

rem nas suas mãos continuar na regência e manter a

Carta contra a vontade geral da nação ? Claro é que

não estava. A nação tinha também direitos inauferí-

veis. Tinham-lhe abolido o seu pacto fundamental, sem

a consultarem ; tinham-lhe imposto um soberano ex-

trangeiro e um código, para cuja feitura ella não con-

correra. Era um acerbo de illegalidades, e diremos

mesmo de despotismos^ contra os quaes a nação tinha

o direito de insurgir-se e de dizer— não quero! sol»

pena de perder os seus foros de povo livre. Era che-

gado o caso, em que um paiz pôde e deve impor a

sua vontade suprema a quem rompeu com elle os pa-

ctos, pelos quaes ambos— povo e rei— se achavam

ligados. E deante da manifestação d'este direito ini-

prescriptivel, ficavam annulados não só os actos pra-

ticados por D. Pedro ou em seu nome, mas também

os próprios juramentos de D. Miguel, porque é princi-

pio incontestável que em todo juramento prommisso-

rio se subentendem sempre as seguintes condicçòos
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tácitas : Se se poder cumprir (si potero) : salvo o di-

reito do Superior (salvo jure Superioris) : se não obs-

tarem gravíssimos inconvenientes (si gravíssima incom-

modo non obstent).

Mas prosigamos na exposição dos factos.

Por decreto de 13 de março de 1828 dissolveu o

infante regente a camará dos deputados, e por outro

decreto da mesma data mandava-se proceder á orga-

nisação de novas instrucçòes eleitoraes «que sendo

conformes ao que se achava disposto na Carta Consti-

tucional, fossem igualmente análogas aos antigos usos,

e louváveis costumes d'es.te reino, próprios de uma
monarchia, e isentas, quanto possível fosse, de serem

iíludidas e fraudadas, facilitando-se por este modo á

leal nação porlugueza o meio de ser dignamente re-

presentada». Os auctores do «Manifesto dos direitos

de D. Maria ii» achavam— incompatíveis e contradi-

ctorias— as duas qualidades, exigidas para as novas

instrucçòes eleitoraes— de serem ao mesmo tempo

conformes d Carta Constitucional e aos antigos usos e

costumes do reino. ^

A nação porlugueza também achara essa mesraa

incompatibilidade e conlradicção entre a carta brazi-

leira e os seus usos, costumes, leis e tradicçòes, e

por isso mesmo já não (jueria tal (^arla, nem as suas

eleições, nem os seus deputados. As camarás começa-

Cit. Manifesto, a pag. 177.
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ram a representar todas a D. Miguel para que se pro-

clamasse rei; a de Lisboa fez a sua representação no

dia 25 de abril; a de Coimbra, com a universidade, o

Bispo e o cabido acclamavam-no n'esse mesmo dia so-

lemnemente; por outras partes do reino fazia-se o

mesmo, e a nobreza dirigia a sua alteza a represen-

tação seguinte

:

«Os membros da nobreza abaixo assignados, por

si e como representantes da mesma, vem cheios do

maior respeito e acatamento supplicar a V. A. se di-

gne annuir aos votos de uma nação inteira, que de-

seja e necessita ver a V. Alteza collocado no throno

de seus augustos e reaes predecessores, por isso que,

segundo as leis fundamentaes d'esta monarchia, de ri-

goroso direito llie pertence».

«A nobreza de Portugal sempre foi, é e jamais dei-

xará de ser o mais firme sustentáculo do throno. Em
todas as epochas mais memoráveis, que marca a his-

toria, tem dado as mais decisivas provas da sua fide-

lidade e da sua honra; e n'esta actual conjunctura

não pode deixar de tomar uma parte activa no gra-

víssimo assumpto de geral interesse, que occupa pre-

sentemente a nação toda».

c(A nobreza tem pois a honra de expor a V. A. a

necessidade de levar a efleito seus puros e leaes de-

sejos, reprcsentando-lhe que o meio mais seguro de o

conseguir e o mais conforme á dignidade de V. A. e

ás leis fundameiílne? (Tosln monarchia, é a convoca-
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ção immediata dos Trez E^Hados do reino, feita se-

gundo os antigos usos e costumes, para n'elles se tra-

tar legitimamente matéria da maior importância, qual

é a de reconhecer soleranemente os legítimos direitos

de V. A. á coroa de Portugal e seus Domínios, e de

abolir a intitulada Carta Constitucional da monarchia

porlugueza, por isso que foi dada por um monarcha

antes de ser jurado e reconhecido pela nação como

rei de Portugal, e que alterou essencialmente a forma

da successão do reino contra as leis fundamentaes do

mesmos.

«Da alta sabedoria de V. A. conta a nobreza obter

o glorioso fim de tão justo e abençoado empenho,

para bem geral da nação; e no entretanto só lhe

cumpre pedir com fervor, e esperar com a maior

confiança que V. A. se digne acolher benignamente

seus votos, e prover de prompto remédio suas sup-

plicas».

(Assign%do*)

Duque— de Lafões.— Marquezes— de Louriçal— de Ta»-

cos— de Olhão— de Sabugosa— de Borba- de Lavradio, D,

António — de Penalvo— de Torres Novas —de liellas— de Vai-

lada— de Pombal— de Vagos— de Vianna— de Alvito .
— Con-

des— de S. Miguel^ de Helmonte, D. Vasco— de fíeimontfí, D.

José— de Almada — de Soure— de lindondo— de S. Virente—
de Vianna — da Atalaia— de Cêa— de Porto Santo — di; (Jar-

valhaes— de Mesquiíella — de S. Lourenço — da Figueira — de

Castro Marim — de Barbacena— de Murça— de Cintra— de

Paraty— de Valladares —de Peniche— da Alhandra— da Ega
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— de Rio Maior— da Povoa— de Povolide— d'Anadia— da Re-

dinha—de Pomheiro — dos Arcos, D. Miguel— de Sub- Serra—
da Louzam, D. Luiz— de Rezende — da Ponte— das Galiêas.

— Barões— de Alvito — da Lapa.— Principaes— Silva— Frei-

re— Menezes— Lencastre— Côrte-Real — Camará— Furtado

— D. Prior de Guimarães— Prior-Mór de Aviz. — Viscondes—
d'Asséca— da Bahia— de Souzel— de Torre Bella— de Magé
— de V. Nova da Rainha— de Estremoz— de Juruiflenha— de

Souto d'El-Rei— de Azurara— de Manique— de Beire— de

Veiros. — Varões— de Sobral, Geraldo — da Villa da Praia —
de Beduido — de Sande— da Portella— de Queluz— de Tuva-

rede — de Quintella.— D. Fernando de Almeida— e outros, que

não sendo titulares, fazem parte da nobreza do reino.

D. Miguel respondera á representação do senado v

camará de Lisboa com o seguinte decreto:

«Sendo-me presente a representação, que em data

de hoje fez subir à minha augusta presença o senado

de Lisboa, como representante d 'esta nobre e sempre

leal cidade: Sou servido responder-ihe que, exigindo

a minha própria dignidade e a honra da nação portu-

gueza, que objectos tão graves, como o que faz as-

sumpto da referida representação, sejam tratados pe-

los meios legaes, que estabelecem as leis fundamen-

taes da monarchia, e não pela maneira tumultuosa,

que infelizmente teve lugar no anno de 1820, tenho

por certo que o senado e os honrados habitantes d'esta

cidade, depois de haverem representado nos termos

que somente lhes cumpria, darão ao mundo e á pos-

teridade mais uma prova da sua fidehdade, esperando
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tranquillos em suas casas as ulteriores medidas, que

só a mim pertence dar.

Paço da Ajuda, em 25 de abril de 1828.

Com a Real Rljbkica.»

Assim marchavam as cousas a um desenlace, que

era fácil prever attendendo-se á opinião geral da na-

ção, forcejando-se com tudo, por parte do governo,

para que não fosse conculcada a legalidade, nem se

desse um novo exemplo d'essas revoluções violentas

e desordenadas, de que todavia tanto gostam os mes-

mos, que ainda hoje vituperam tudo quanto se fez em

1828, e que teem considerado os plebiscitos como a

mais solida base dos direitos das modernas dynas-

tias !

Pergunlaiiios agora. Ao desembarcar em Lisboa,

no dia 22 de fevereiro de 1828, trazia D. Miguel uma

já determinada tendão de cingir na sua fronte a coroa

de Portugal?

Ao historiador não é licito devassar a seu bel-pra-

zer o foro intimo da consciência de quem quer que

seja. Para base das suas inducções e dos seus juízos

reslam-lhe apenas os actos externos. E se nós refle-

ctirmos bem nos actos do infante, elles nos levam sem

duvida a responder negativamente á pergunta acima

formulada.

Km Vienna d'Austria havia o infante demonstrado
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claramente, segundo o testimunho do príncipe de Met-

ternich ^, a íirme tenção em que estava de manter a

Carta. Depois de assumir a regência, prestou, como já

vimos, juramento de fidelidade a seu irmão e á mesma

carta, e n'esta conformidade entrou a governar. Estes

e outros actos, que são bem conhecidos, porque os

defensores dos direitos de D. Pedro, e ainda ultima-

íiiente o snr. Thomaz Ribeiro, não se teem descuidado

àò os commemorar por todos os modos, provam que

D. Miguel, aiítes do seu desembarque em Po-rtugal,

não tinha um pleno conhecimento dos próprios direi-

tos á coroa, nem apreciava bem até que ponto se ha-

via desenvolvido a opinião publica do pâiz a favor

d'esses direitos.

Nem isto admira se, como já n^outro lugar obser-

vamos, se attender á sua pouca edade, larga ausên-

cia da pátria, e aos cavillosos manejos, de que se viti

constantemente obsidiado em Vienna por uma diplo-

macia toda empenhada em assentar no throno portu-

guez a filha do imperador do Brazil, neta do impera-

dor da Áustria.

Suppôr portanto em 1). Miguel qualquer tenção re-

servada de empunhar o sceptro, é ousar mais do que

permitte a justa apreciação dos factos anteriores ao

dia em que um pronunciamento quasi unanime da na-

1 Vid. a correspondência de Metternich para o principe

de Esterhazv, em 18 de outubro de 1827.
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ção porlugueza^ aífirmando os seus direitos e os d'elle,

lhe deferiu a coroa. ^

Em Portugal achou-se D. Miguel rodeado pelo grande

partido, que então chamavam absolutista, e que nó

não hesitaremos em chamar nacional. Este partido ti-

nha a sua resolução tomada. D. Miguel era o seu idolo,

o seu eleito. A volta d'elle, como regente, posto que

impacientemente aguardada, não satisfazia os votos do

paiz, que o queria em mais bem definida posição.

Por isso, apenas elle pizou o território portuguez, o

povo correu a sauda-lo com os braços abertos, e con-

vidou-o a rasgar a Carta e a subir ao throno de seus

maiores, a que o chamavam as leis fundamenlaes da

monarchia.

Se o infante trazia ainda algumas duvidas sobre a

realidade dos seus direitos, se ignorava até que; ponta

era antipathico em Portugal o regimen da Carta, a

atitude da nação desenganou-o de uma e de outra

coisa. Que deveria elle fazer pois? Obslinar-se em
manter a Carta contra o voto quasi geral do paiz?

í Em sessão da camará dos pares, de 6 de março d(! 1828,

dizia o conde da Taipa : — «Para conhecermos quaulo islo deve

desagraíJar a s. alteza, o snr. infante I). Miguel, temos prece-

dentes na sua vida. Quando em 1822, na epocha da separação

do Brazil, alguns ministros lhe disseram que o queriam reco-

nhecer príncipe real de Portugal, <'• voz constante que s. a. se

quizera valer das suas armas para despicar esta affnmta, que

lanfo fería os sentimentos de amizade como de Irmão, e de

amor à legitimidade como vassalk)».
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Postergar os próprios direitos (de que aliaz fizera ex-

plicita reserva) quando de toda a parte punham a

iriaior diligencia em lti'os recordar? Observar jura-

mentos, que eram nullos porque iam de encontro aos

direitos da nação, tendo esta, portanto, a auctoridade

de exigir d'e]le que os não cumprisse? ^

Podemos aíToutamente aífirmar que nenhum dos

que depois o acoimaram de perjuro e usurpador, le-

varia a sua abnegapão ao ponto de resistir ao pode-

roso concurso de circumstancias, que o determinaram

a dar o passo que de deu.

D. Pedro mesmo oíTerecera exemplos, que os libo-

raes deviam ponderar bem antes de se abalançarem a

condemnar o procedimento de D. Miguel.

Deixado por seu augusto pae no Brazil em 1821,

como seu lugar tenente em quanto se não promulgasse

a Constituição^ e depois de protestar (ralli por mais

de uma vez a sua obediência ás cortes e a el-rei, em-

pregando até as seguintes phrases, a que já*n'outro

lugar se alludiu

—

juro a V. M. escrevendo n'esta com

1 Lé"Se 110 Manifesto de El- Rei, o snr. D. Miguel I: «<E

terminanlemente as côrttíS de Lisboa de 1641 no seu Assento

de o de março (raquelle anuo, apesar do reconhecimento feito

a Filippe II de Castella pelas cortes de Thomar de 1580 ; apesar

do juramento prestado pelo Senhor Duque I). Theodozio de

Bragança luiaeile Soberano : apezar da posse de 60 aniios, de-

claravam nullos todos os actos, que se tinham observado du-

rante a(iuelle tempo, e desligado o Senhor Rei D. João IV e a

Ilação l'ortugueza do juramento, que tinham pi-estado »
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O meu próprio sangue^ juro sempre ser fiel a V. M., d

Nação e d Constituição portugiceza ^— ; sem embargo

de tudo isto D. Pedro desobedeceu logo depois a el-

rei seu pae e às cortes, que o mandaram retirar do

Brazii, rebellou-se contra a mãe-patria desmembrando

d'ella uma porção muito importante, que constituiu

em império independente para si e seus descenden-

tes; e para sustentar este acto de rebellião e perjú-

rio não duvidou declarar a guerra ao seu legitimo so-

berano, e incitar contra seus irmãos a fúria dos brazi-

leiros, tratando os portuguezes fieis pelos nomes mais

vis e indecorosos,

D. Miguel fez mais? Fez tanto?

Respondam a isto o snr. Thomaz Ribeiro (? seus

parceiros antes de se arrogarem o direito de conde-

mnar o infante.

» Carta de D. Pedro a seu pae, datada de 4 de outubro

de 1821.





VI

Os Trez-Estados

Foi pois opinião geral de todos os que, em 1828,

cercavam D. Miguel, que devia approveitar-se esse

movimenlo espontâneo dos povos a favor dos direitos

do infante e contra o regimen constitucional.

«Os menos ardentes e insoffridos (escrevia um ho-

mem que muito figurou então na scona politica) recu-

zavam toda a dilação, e eram de parecer í|U(', por

se não perder tempo, se pozessem de parte solomnes

formalidades, e se fizesse uma acclamação de impro-

viso, ou pouco menos. ... Ao contrario os mais repou-

sados e reflexivos reprovavam toda a precipitação, e

requeriam as solemnidades muito opporlunas, usadas

em casos similhantes. . . Ksle judicioso parecer, que
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foi O do duque (de Cadaval) não admittia contradicção

arrazoada, e foi abraçado por todas as pessoas de

maior prudência; comtudo nào aquietou logo os de,pa-

recer mais arrojado. Propoz então o duque, que o in-

fante regente chamasse a conselho os homens mais

conspicuos da nobreza, clero e magistratura, que se

achavam em Lisboa; que com eííeito foram chamados,

e que votaram quasi, ou para melhor sem discrepân-

cia, que s. alteza convocasse as cortes nacionaes, e as

cortes declarassem quem era, segundo as leis portu-

guezas, o herdeiro d'el-rei D. João vi, fallecido em 10

de março de 1826.» ^

E sem duvida que a convocação dos Trez-Estados

do reino a cortes era o único meio legal e coherente,

que restava ao infante, para consultar o paiz encarre-

gando-lhe a solução da questão da successão, que só

a elle pertencia decidir. Era aquella a forma da an-

tiga representação nacional ; por ella se haviam resol-

vido questões idênticas em 1385 e 1641. Tinha sido

alterada, é verdade, pela revolução de 1820 ^; mas

a constituição, obra d 'essa revolução, fora derogada

pelo soberano a aprazimenlo dos povos ; e el-rei 1).

João VI tornara a pôr em vigor os antigos Trez-Esta-

1 Obras do Bispo de Vizeu (Lobo tom. ii, pag. 397.

2 Note-sc quo o primeiro grito da' revolução de 20 foi a

reunião das nossas antigas Cortes.
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dos pela carta de lei de 4 de junho de 1824. Veio de-

pois a Carta outhorgada por D. l^edro em 1826; sendo

porem a legitimidade da origem e a validade e conve-

niência da mesma Carta os pontos sobre que agora

versava a questão, sefia o maior dos contrasensos con-

vocar pela forma n'ella prescripta a representação na-

,

cional.

Subsistiam portando os Trez-Estados eomo o único

tribunal legal para Julgar em ultima instancia simi-

Ihantes pleitos. Nem obstava o haver-se interrompido

por algum tempo a sua convocação (que aliaz nunca

fora regular) ; por quanto nenhum dos soberanos pos-

teriores a 1698 (ultimo anno em que se reuniram ^)

havia deixado de jurar, no acto da sua exaltação ao

throno, de manter e gmirdar as antigas leis^ usos^ fo-

ros e priuilegios cia fiação poHugueza. ^

Mas tinha o infante D. Miguel auctoridade para con-

vocar os Trez-Kstados? Se não era legitima a sua no-

meação de lugar-tenente de 1). Pedro, d'on(le lhe vi-

nha então o poder de chamar a nação a cortes?

1 N'e8la8 Cortes fe derogou um Òapitulo das âc íjunego,

a fim de saccedcr no reino, sem nova eleição, o filho dí) irmão

rei. Vid. Mevior. de LHt. da Academia, lofn. n, \mv^. 117.

Memor. de João Podre Ribeiro.

2 Por este mesmo juramento nenhum soberano, ainda

que fosse incontestavelmente hígilimo, podia, de seu molii pró-

prio e único poder, abolir de direito as antigas Cortes c subs-

tituil-as por outra forma, sem serem ouvidos os Trez Kstados.
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Respondemos:— Da mesma origem, cl'onde pro-

viera esse poder e esse direito ao Mestre de Aviz em
1385 e ao duque de Bragança, D. João, em 1641 ; isto

é, da vontade da grande maioria da nação, que pelo

órgão das suas municipalidades representara a D. Mi-

guel a necessidade de reunir os Trez-Estados para que

o proclamassem rei de Portugal. Os povos entendiam

que a elle pertencia todo o direito á coroa; e ou por

direito próprio como o queriam as caraaras de todo o

reino, ou por direito transmittido, como queriam ou-

tros, não havia outra poder legal senão o d'elle, por-

que o poder da regência nomeada pelo decreto de D.

João VI havia expirado com a sua entrega; e n'este

caso só o infante é que podia fazer uma convocação

de cortes que tinham a decidir um ponto controver-

tido de direito. Fora d'elle não havia ninguém a quem

legalmente se entregasse o governo, quando elle, quer

pelo direito transmittido, quer pelo. direito próprio,

quer mesmo pela simples posição de chefe de poder,

em face da manifestação geral do reino, estava habili-

tado para fazer a convocação. ^

E com elfeito esta fez-se pelo seguinte decreto:

«Tendo-se accrescenlado muito mais, em razão dos

successos posteriores, a necessidade de convocar os

Trez-Estados do Reino, já reconhecida por El-Rei meu

1 Vi((1. o jiiniai a N'arão^ ii." 401, de 23(l«;jaii(Mro de 18il,
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Senhor e Pae, que Santa Gloria haja, na Carla de Lei

de i de Junho de 1824, e querendo Eu satisfazer às

urgentes representações, que sobre esta matéria teem

feito subir á Minha Real presença o Clero e a Nobreza,

os Tribunaes e todas as Camarás: Sou servido, con-

formando-Me com o parecer de pessoas doutas, zelo-

sas do serviço de Deus e do bem da Nação, convocar

os ditos Trez-Estados do Reino para esta cidade de Lis-

boa dentro, de trinta dias, contados desde a data das

cartas de convocação, afim de que elles, por modo so-

lemne e legal, segundo os usos e estilos d'esla Monar-

chia, e na forma praticada, em similhantes occasiões,

reconheçam a applicação de graves pontos de Direito

Portuguez, e por este modo se restituam a concórdia

e socego publico, e possam tomar assento e boa di-

recção todos os importantes negócios do Estado. O Meu

Conselho de Ministros o tenha assim entendido, exe-

cute e faça cumprir.

Palácio de Notsa Senhora da Ajuda, aos íí de Miio de 1828.

Antes de passarmos adiante com a narravào dos

factos, desfaçamos alguns reparos do snr. Thoniaz Ri-

beiro e de outros escriptores liboraes sobre o modo

como se deu a execução o decreto, que acabamos de

Iranscrever.

«<Fundaes, senhores nossos detractores, (diz o au-

7
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ctor do D. Miguel e a sua realeza^ a pag. 129) a legi-

timidade de I). Miguel no voto dos Ires estados, que

eram as assemblêas politicas tradicionaes de Portugal?

Pois é conveniente que saibaes primeiro como estas

cortes se fabricaram

:

«O primeiro braço dos três estados— o clero—
era, bem o sabeis, com raras mas illustres excepções,

o promotor feroz de todo o movimento reaccionário.

A alma do dero miguelista era o erudito padre José

Agostinho de ^Macedo, o democrata despeitado de 1820,

o Marat do absolutismo. Era aqui dominante a junta

apostólica, lendo á sua frente a rainha-mãe e o cele-

bre e letrado Bispo de Vizeu, que, pelo menos ires

vezes jurou em vão o nome de Deus, como bispo,

como par e como ministro; coníiava, talvez, nas indul-

gências de Roma, pois que Papa est omnia et super

Tudo isto é pura e simplesmente uma inépcia.

Pois por que os Prelados, que tomaram assento

nas cortes de 1385 queriam todos para rei o Mestre

de Aviz, invalidareis vós a decisão d'aquellas cortes"?

Invallidareis também as de 1641 por que dos Bispos,

que alli figuraram, só D. Sebastião de Mattos provou

1 Ha uma nota a esta passagem, que abona muito pouco

os sealimonlos catholicos do snr. T. Uibairo. Não traclaraos,

porem, d'isto.
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ilepois, pelo seu procedimeDto, preferir as algemas de

Caslella á independência da Pátria?

Em 1828 tomaram assento nos Trez-Estados quasi

todos os Prelados portuguezes. Ordenava a lei que

elles alli fossem, e foram. Cumpriu-se o preceito legal,

e é quanto basta para a validade da sua decisão. Que

importam os sentimentos, de que esses Prelados se

achavam possuidos ? Não eram elles livres de seguir

a opinião, que quizessem? Ou sustentareis então o

absurdo de que era essa opinião, e não a lei, que lhes

conferira o direito de tomarem lugar na assem hlòa dos

Trez-Estados ?

Continua o snr. Thomaz Ribeiro

:

«O segundo braço— a nobreza

—

foi escolhido a

bel prazer da auctoridadCy sendo convocado por car-

tas especules^ em cujos sobrescriptos só escreveram os

nomr»? (\i)< que julgavam seus íieisp.

Isto agora não é só inépcia, é também uma falsi-

<lade.

O braço da nobreza escolhido a bel-prazcr da au-

ctoridade ? !

!

Então a aucloridade fez alguma fornada do titula-

res — como vós, os liberaes, tendes feito fornadas de

pares— a íim de formar com elles um dos bra^^os dos

Trez-Estados '

Ousareis inr^<iv (jur luram co/ivocadus os titulares

existentes no reino, os quaes tinham os seus títulos
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por mercê d'el-rei D. João vt e dos monarchas ante-

cedentes, e que concorreram a tomar o lugar, que
lhes pertencia de direito^ não por escolha da auctori-

dade, mas pelo chamamento da lei?

Quantos titulares, e porque motivo deixaram de

comparecer alli?

Não sabeis ! Pois então apprendei.

Os títulos, que havia em Portugal, segundo o Al-

nianak de 1826, eram 139. Doestes assignaram o As-

sento dos Trez-Estados de 1828— 2 duques, 14 mar-

quezes, 43 condes, 11 viscondes e 10 baròes ^; lolaL

— 80. Já aqui temos uma maioria notável.

Os duques eram só dous, o dous assignaram. Dos

marquezes e condes não assistiram nas cortes 13; c

d'estes alguns, como o marquez de Chaves, estavam

fora do reino, sendo porém depois mui poucos os que

deixaram de sustentar a decisão dos Trez-Estados.

Havia 38 viscondes, e d'esles, alem dos II, que assi-

gnaram, os seguintes eram reconhecidamente realis-

tas, e como laes estavam ainda emigrados em Hespa-

nha, ou serviam a causa de D. Miguel com as armas

na mão e em missões diplomáticas, a saber: os vis-

condes— da Asseca, da Azenha, de Balsemão, da Gosta,

de S. João da Pesqueira, de Santa Martha, de Mollelos,

(íe Monte Alegre, do Pezo da Hegoa, de Ueal Agrado,

de Santa Comba Dão, de Souzel, de Torre Bella, de

Alguns Ululares assignaram no braço do Povq.



A REALEZA DE D. MIOUEL 101

Várzea, de Villa Garcia, de Veiros e de Villa Nova de

Souto d'Kl-rei. Ainda tendes pois mais 17 para Juntar

aos 11, pois tinham os mesmos sentimentos políticos,

se iião compareceram nas cortes, foi porque o

•Tviço da causa realista, e talvez a. um ou outro

' omo os da Costa, Monte Alegre e Real Agrado) al-

juma circumstancia particular os detinha em outra

• irtr.

l»j> [O titulares viscondes, que faltam, dous titu-

los estavam em Senhoras (Andaluz, Condeixa), trez^

ichavam-se fora da pátria (Canellas, Mirandella c Ta-

-'uahi), vindo portanto só a poder-se contar como não

idenlilicados com a decisão dos Trez-Eslados 5, que

lorara os viscondes— de Beire, Ervedoza, Fonte Ar-

ada, S. Lourenço (Targini) e Rio Seco.

Havia ainda em Portugal 18 harOes ; e d(^stes

•ompareceram em cortes 10, estavam no exercito rea-

lista dous (Paulos e Tondella), achava-se um titulo

vago (Alvaiázere), um titular no Brazil (Anciãesy e só

leixaram de assignar 4— os de Villa Seca, Kendufe,

^abroso e Porlella, havendo todavia este ultimo assi-

-nado a representação da nohreza, íjue nV)ulro lugar

I ranscrevemos.

Temos pois que da nobreza titular do reino figu-

raram nas cortes de 1828—80 indivíduos. Não íigu-

raram, mas adhcriram á decisão dos Trez-Estados—-.

12, es.tavam ausentes do reino— 7; estava titulo vago

-1; representados por senhoras— 2. Total— 122.

l*;ira 1.^0 rosfnm 17. ffijo tantos foram os qiH' nãfii
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compareceram nos Trez-Estados por serem mais oit

menos affectos a D. Pedro.

Pelo que respeita aos senhores de terras com ju-

risdicção, alcaides-mores e pessoas que tinham a carta

de conselho, impossivel nos é formar uma hsta dos

que então existiam, e averiguar quaes os que deixa-

ram de comparecer nas cortes de 28, para comparar

o numero d'estes com o dos que alH compareceram.

Nós vemos porem assignados no auto o chanceller-

mór do reino, o chanceller da casa da Supplicapão, o

intendente geral da policia, o juiz da coroa e fazenda,

o procurador da coroa, 41 conselheiros d'Estado, 5-

desembargadores do Paço e 2 alcaides-móres, devenda

nòtar-se que a maior parte das alcaidarias-móres an-

davam em titulares.

E agora ainda dirá o snr. Thomaz Kil)CÍro que o

braço da nobreza fora escolhido a bel-prazer da au-

ctoridade?

Ah! mas esperem. A convocação da nobreza toi

feita por cartas especiaes

!

Mas como queria então o snr. conselheiro que essa

convocação se fizesse? Por pregão publico ou por an-

núncios nos jornaes, ou mesmo nas esquinas?

Ella fez-se segundo o antigo estilo do reino, se-

guindo-se nas cartas o formulário usado em idênticas

occasiòes.

«Cartas Regias com o mesmo formulário se expe-

diam aos çjrandes e aos títulos, senhores de terras com
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jurisclicção alcaides-m&res e pessoas^ que tinham o ti-

tulo de conselho; e em geral a lodos os que tinham

assento e voto n'estas assemblêas»>— diz o visconde

de Santarenn na sua Memoria para a historia e theoria

das cortes.

Terminaremos o que tinhamos a dizer acerca do

brat'o da nobreza com a seguinte observação, que nos

parece vir a propósito.

Km 1G40 havia em Portugal os seguintes lilulos:

duques 5— marquezes 7— condes 38— visconde t
—

Ijarão 1 — Total 52. * E nas cortes de Lisboa de 1641

tomaram parle— 2 marquezes— 9 condes e 1 vis-

onde. Aq. todo 12 titulares, menos da quarta parte

• los existentes.

A' vista disto ainda direis que nas cortes de 1828

eslava a nobreza titular de Portugal deficientemente

representada?

Muito mais plausivt ít ...u> sem duvida os reparos

apresentados pelos auclores do Manifesto dos direitos

'a Seiíliora D. Maria II, dos quaes todavia o snr.

íhomaz^ Ribeiro julgou poder prescindir, para ter a

(riste gloria de parecer original na sua argunicntação

inane e disparatada.

Ouçamos e refutemos lambem aquelles argu-

mentos.

Faria c Souza, hpil. das llist. port. pag. 367.



lOi A REALEZA. DE D. MIGUEL

«Tinham voto no Estado Ecclesiastico os Bispos, os

Abbades das Ordens monachaes e os Mestres das Or-

dens militares; e ainda que se observem em diversas

occasiôes variedades, a que não podemos hoje assi-

gnar conveniente razão, era sempre forfoso que se

adoptasse e seguisse uma regra geral (cit. MmrifMn.h^

A regra geral era, que no braço ecclesiaètico ti-

nham voto somente os Arcebispos e 13ispos com diocese

no reino, os priores-móres de Christo, S. Thiago e

Aviz, depois que o gram-mestrado das Irez Ordens mi-

litares se annexou á- coroa, o D. Abbade Geral de Al-

cobaça, o D. Prior Geral de Santa Cruz de Coimbra e

os Abbades Lenediclinos de Pendurada e Buslòllo. ^

E note-se que nas cortes de 1641 não figuraram ne-

nhuns outros dignatarios ecclésiasticos, alem dos Arce-

bispos e Bispos.

«Ommitiram-se muitos Abbades, que tinham as-

sento nas antigas cortes, e chamaram-se os principaes

Prelados da Igreja Patriarchal, os quaes nem mesmo

existiam quando os Estadoâ dei.Uram de ser convoca-

dos (cit. Manifcsiò) .y>

Os «muitos Abbades que tinham voto nas antigas

cortes» cifravam-sè, como já vimos, nos de Alcobaça,

Pendurada e Bustêllo; e d'estes mostraremos adiante

Mèmòr. da Visconde de Saniarénf), acima citada, pag. 6.
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'luantos se ommittiram nos Trez-Estados de 1828.

Ouanto aos Principaes dá Pairiarchal, tinham todo o

direito a Ogurar alli: \.° por que gozavam de todas

as prerogalivas de grandes do reino; 2.*^ por que ti-

nham honras de Bispo; ò.^ por que tinham a carta ou

titulo de conselho. Ha o alvará d'el-rei D. João v, der

24 de dezembro de 17J6, que tira todas as duvidas

a esle respeito

:

«E ordeno que (dteio referido alvará) sempre que

e.^liverem no Paço fóS' Principaes da Patriarchal) tri-^'

hunaes e cartes do Rmv>y ou n'oulros quaesquer actos

íivis e seculares, se sigam immedialamenle aos Bis-

pos, constituindo com elles um mesmo corpo. »

O seguinte mappa vai cvidenciar-nos <is om missões

que houve na reunião dos Tréz-Estados em 1828, com

relaçáo ao braço do cleí-o; e outro sim estabelecere-

mos um parallelo entre estas cortes e as de 1385 e

1641, para vrrmos em qual delias esteve o mesmo
braço mais perfeitamente representado.

fítfw^knn do reino dè Portugal existentes em í82h

H^^^, Kstava vajça no referido anno.

í-i-'!'. . — Assistiu aos Trez Estados o Palriarcha D.

PatrirJo.

KvoRA — Estava vaga. Mas assistiu o Viizario Capi-

tular, que era Bispo in partilms.

CoiMi!i\ . .—Assistiu o liispo D. Fr. Joaquim do Na-

zaré th.



106 A REALEZA DE D. MIGUEL

Porto — Nào assistiu o Bispo que era D. João de

Magalhães e Avelar, a esse tempo já

veliio e enfermo, e de mais a mais col-

locado no centro da revolta liberal.

Eram porém bem conhecidos os seus

sentimentos realistas.

Leiria — Assignou por seu procurador o Bispo de

Vizeu.

Aveiro — Não assistiu.

Castello Branco — Assistiu.

Pinhel —Assignou no braço do Povo como procura-

dor por Pinhel.

Bragança . . . — Não assistiu, enviando todavia procuração

por um dos procuradores do povo, que

não chegou a tempo a Lisboa.

Elvas —O respectivo Prelado achava-se fora do

reino.

Algarve .... — Não assistiu : os seus sentimentos oram

todavia conformes com o que se decidiu

nos Trez Estados. Veja-sc o que acerca.

d'este Bispo — que era D. Bernarda

António de Figueiredo — escreveu Ba-

ptista Lopes nas Memorias para n HisL

Eccles. do Algarve, a pag. o02, haven-

do porém todo o motivo de duvidar da

veracidade do que elle disse (a pag.

490) de ser chamado ás Cortes, não o

Bispo eíTectivo, mas o resignatario D.

Joaquim de Sant'Anna Carvalho. Se tat

facto se deu, porém, elle prova que na

convocação dos prelados não se atlen-

deu muito às suas convicções politicas,

como se tem pretendido fazer acreditar.

Portalegre . . — Estava vago por fallecimento de I). José

Vallerio, desde 17 de junho de 1826.
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VizEu ..... — Assistiu.

Lamego . . . . — Vago por faliecimento do Bispo Píqcío,

desde 6 de março de 1826.

Beja — Assignou o Bispo D. Luiz da Cunha Abreu

e Mello, como procurador por Beja, no

braço do Povo,

Guarda .... —Vago desde o faliecimento de D. Fr. Car-

los de S. José, desde 4 de abril d'aqueil6

anno.

O raappa antecedente tlu-uus o seguinte resultado:

Das 17 dioceses do continente do reino estavam va-

-;i> .")
; mas assistiu aos Trez-Estados um Vigário Capi-

tular, que era Dispo in parlibus. Um Bispo eslava au-

sente do reino. Dos 1 1 Prelados restantes assistiram 8

(ura por procurador) ; deixou de chegar a tempo a pro-

curação de um, e só não compareceram 2, um dos quaes

era reconhecidamente realista.

Vejam agora o que succedeu nas cortes de 1 385 e do

1641.

Dioceses existentes no reino em 1385

Braga .—O Arcebispo I). Lourenço. Assistiu ás cortes do

Coimbra.

EvoRA . —D. João IV. Assistiu.

Lisboa . — D. João Ancs. Idem.

CoiMBR.\— Eslava vaga. Veja-se o Catalogo dos Bispos do Coim-

bra no Instituto, vol. viii, pag. 9o.

Porto . — D. Joàoin. Assistiu.

Lamego. —D. Lourenço. Idem.

Guarda.— D. Fr. Vasco. Idem.

VizEu . — Vaga.

Algarve— D. Paio de Meira. iNuo assistiu.
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Assistiram mais o Bispo de Cidade Rodrigo, e os

Abbades de Pendurada e Buslôllo, bem como o D.

Abl)ade de Alcobaça e o Prior de Santa Cruz de Coim-

bra.

Dioceses existenles no reino cm 1641

Braga. . . — Arcebispo D. Scbastirio de Mattos. Assistiu às

cortes de Lisboa do referido anno.

Lisboa. . .—D. Hodrigo da Cunha. Assistiu.

EvoRA . . . — D. Joào Coutinho. Eslava retido cm Caslella pelo

governo usurpador.

Porto. . . —Estava vaga esta sé.

VizEu . . . —Vaga.
Guarda . . — Idem.

Lamego . . — D. Miguel de Portugal. Assistiu.

Leir[a. . . — d. Pedro Barboza d'Eça. Era partidário de Cas-

tella, e para lá havia tugido.

Miranda. . —Vaga desde 163o pela transferencia de D. .Jorge

de Mello para Coimbra.

Elvas . . .—D. Manuel da Cunha. Assistiu.

Coimbra . . — D. Joào Mendes de Távora. Assistiu.

Algarve. . — I). Francisco Barreto. Assistiu.

Portalegre — Vaga.

Assistiram mais o Bispo I). Francisco de Castro,

biquisidor-geral e o Bispo de Targa, in partibus, D.

Francisco de Sotto-Mayor. iNào assistiu nenhum Abbade,

nem o Prior dos Cónegos de Santa Cruz de Coitnbra.

nesumo comparativo: Em 1385 existiam Bispos. 7;

assistiram ás cortes, 6 ; faltou 1

.

Em 1641 existiam Bispos, 8: assistiram 6; falta-

ram 2.
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Em 1828 existiam iiispos, 1-2; assignaram 8; não

chegou a lempo a procuração de 1 ; faltaram 3.

Já se vè que a comparação não é nada dcstavora-

vel aos Trez-Estados de 1828.'

Advirta-se ainda que havia no reino, n'aquelle anno,

trez Bispos titulares com jurisdicção— o de IJugia, o

de Lacedemonia e o Bispo Deão de Villa Viçosa— os

quaes lodos assignaram.

Vejamos por ultimo o que succedeu com os outros

dignitários que tinham assento no braço do clero.

Assignaram— os Priores Mores de Aviz, de PaU

mella e de Christo ^, o I). Abbade geral de Alcobaça,

o D. Prior de Santa Cruz de Coimbra, o D. Prior de

Guimarães 2, todos os Principaes da Patriarchal, í|ue

então existiam e o Vice-Keilor da universidade ^—
Deixaram de assistir o I). Abbade geral dos Bentos, es

Abbades de Bustêllo e de Pendurada e o D. Prior de

Cedofeita. Todos est"< << aclinviiin enlíío imi IVico da

insurreição liberal.

^s'

1 K.sUí a^í^ij/iiuii 110 braro do povo, como pn^niríulor de

Thomar.
2 Assignou corno proinirndor por Torres Vedras.

3 O lugar do Beiior estava vago..





VII

Continua o exame dos Trez-Estados

Temos examinado o que diz respeito aos dous bra-

ços da nobreza e do clero. Vamos agora occupar-nos

do terceiro braço— o do povo.

A carta convocatória para as cortes de 1828 era

do theor seguinte:

«Para reconhecer a applicação de graves pontos

de Direito Portuguez, e por este modo se restituam a

concórdia c socego publico, o possam tomar assento e

boa direcfào lodos os importantes negócios do Estado;

Tenho resoluto celebrar cortes n'esta cidade de Lisboa

dentro de trinta dias, contados desde a data (festa.

Logo que receberdes a presente Minha Carla, fareis

eleição, na fúrma costumada, de Procurador ou Procu-

radores, conforme vos pertencer, e segundo as elei-

ções antigas, os quaes em nome d 'essa cidade assisti-
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rão ás cortes, e lhes dareis procurarão bastante para

tratarem das referidas matérias, que n'ellas se propo-

zerem. Rccommendc-vos que vos lembreis, que em
todo tempo, principalmente no actual, convém que

haja grande consideração na dita eleição, para que se

faça em pessoas, que pela sua qualidade e procedi-

mento pretendam somente o serviço de Deus e do

Throno, e zelo do bem publico, havendo o maior cui-

dado em que se não receba voto para Procurador, que

não recaia em pessoa, que mereça aquelle conceito,

conforme as Reaes Disposições dos Senhores Reis does-

tes reinos, dadas a similhante respeito desde o princi-

pio da Monarchia. Escripla no Palácio de Nossa Se-

nhora da Ajuda, em ('> do rnaio de 1858.

ín/aute liegenle.»

Da clausula d'esta carta, em que se recommendava

que se não recebessem votos para procuradores, que

não rccahissem em pessoas, que pela sua (pialidade e

procedimento pretendessem somente o serviço de Deus

e do Throno, teem os nossos adversários feito o seu

grande cavallo de batalha, pretendendo que assim .se

queria excluir da eleição os Uhcracs^ e que tal exclu-

são viciava todo o acto eleitoral.

NàQijnienos reparada tem sido uma circular da in-

tendência geral da policia, pela qual se mandava abrir

uma devassa de suborno, devendo ser classilicados

como subornados todos os volos, que recahissem em
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indivíduos facciosos, e que pelos seus sentimentos e

opiniões politicas se houvessem pronunciado inimigos

(los verdadeiros 'princípios da legitimidade e sectários

das novas instituições.

tEsta ingerência da auctoridade no acto eleitoral

(gritam os adversários) lirou-lhe toda a liberdade e

tornoLj-o radicalmente nullo».

Nole-se, antes de mais nada, que estes reparos

parlem dos homens chamados liberaes, cujas gentilezas

cm matéria eleitoral lêem sido o que todo o paiz está

iciado de vêr ha quarenta e sele annos a esta parte

!

São os zelosos propugnadores da liberdade do

vnio, que lêem feito eleições a cacete e a bayoneta,

ue compram, vendem e trocam votos por condecora-

<;nes, por empregos e poi^ dinheiro, que lêem redusido

I» syslema eleitoral entre nós a uma verdadeira utu-

l>ia, como diz um escriplor insuspeito. ^— São estes

homens, dizemos nós, os que se atrevem a censurar

a circular da intendência geral da policia em 1828,

que não passou de um simples peccadiího (aliaz bem
desnecessário) da auctoridade, comparado com a in-

fluencia e suborno activa, constante e vergonhosamen-
te' empregados por todos os governos liberaes d'este

1 O sor. Simão J. da Luz Sorlano, nas Ulupias desmas-

carados.
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paiz em todas as eleições, que aqui se teem feito de-

pois de 1834! influencia e suborno altamente corru-

ptores e escandalosos, de que nem o próprio snr.

Thomaz Ribeiro deixou de lançar mão para vencer as

eleições, no anno da graça de 1881, na qualidade de

governador civil do Porto!

E é este homem o mesmo que, apontando para a

circular do intendente geral da policia, diz muito se-

nhor de si : «Aqui teem os senhores juizes de França

o que foram as cortes ou os três estados de 1828!»

Se isto não é cynismo. . . não sabemos já que nome

se lhe possa dar.

Moderemos porém a nossa indignação, e vamos

examinar os dous documentos, a que acima vimos dr

alludir.

A carta convocatória foi redigida consoante os mo-

delos, que existiam, e ainda existem, nos archivos pú-

blicos do reino. E' o que se collige evidentemente

comparando-a com outra, de que daremos copia no

appendice de provas, que reunimos no fim d 'este vo-

lume ^. D'estes documentos se deduz que não eram

elegíveis para procuradores a cortes homens que não

tivessem bens de t^ai^ moiigcração e bom procedimen-

to. Não sabemos pois com que fundamento o partido

liberal quizesse ver a sua exclusão na clausula alludi-

da da carta convocatória, copiada de antigos formula-

1 Prova 2." A.
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rios, do tempo em que ainda não havia liberaes no

mundo; salvo se esse partido pretende monopolisar

para si a honrosa qualificação de mal morigerado e de

avesso ao sei^viço de Deus e ao bem e conservação do

reino.

Era lai caso ninguém poderá dizer que a exclusão

não fosse justíssima.

Quanto à circular do intendente geral da policia,

foi uma superfluidade, ou, se quizerem um erro e nada

mais.

Com ella ou sem elía, o resultado das eleições de

1828 seria o mesmo. Foi ella um erro sem consequên-

cias para o partido, que mais grita contra essa circu-

lar. A opinião do paiz era tão geralmente adversa ao

parlido liberal, que não precisava incitamentos para

excluil-o da representação em cortes.

«.>»: d«iu»-lla circular (perguntava em 1851 o jornal

a Nacâo)^ dado que existisse, podesse invalidar a de-

cisão das cortes, o que diremos de quanto se tem le-

gislado ha 10 annos?

«Ou por aquelle lado não podia vir defeito para o

que em taes côrles se deliberou, ou não ha legitimi-

dade em nenhuma das decisões das camarás segundo

a Carla. Escolhei».

Agora nole-se que o processo eleitoral se fez quan-

do o parlido liberal se agitava ao Norte do reino, em
uma revolução militar, que estalou na cidade do Porto
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em 16 de maio, e cujo ecoo se reperculiu na Heira e

no Algarve.

«Foi na presença de uma facção militar, que se

levantara para obstar a que a nação recuperasse a sua

liberdade, e os Estados pronunciassem o seu juizo, que

as eleições se fizeram. Foi na presença da revolta mi-

litar, que a mesma facção preparou ao mesmo tempo

no Algarve, que as mesmas eleições se fizeram. Foi no

momento em que todos iís representantes de todos os

Soberanos da Europa suspenderam as suas funcções

diplomáticas, que as cortes pronunciaram a sua de-

cisão. Foram aquellas eleições cercadas por toda a

parte de obstáculos extraordinários, que a facção lhes

oppoz. Foi por entre as fileiras de revoltosos que os

procuradores dos povos atravessaram para virem cum-

prir a missão, que a nação lhes dava.» ^

Tudo isto é a própria verdade. Nem venha dizer-

nos o snr. Thomaz Ribeiro que as camarás do reino

accederam a eleger procuradores.— «porque o terror

já reinava em todo elle, e as fortalezas de Lisboa, na-

vios de guerra, Limoeiro, Belém, Trafiiria e Aljube,

estavam atulhados de liberacs^ e jd a forca estava le-

vantada, e já nas prisões tinham morrido alguns libe-

raes carregados de ferros».

Manifesta de D. Miguel.



A REALEZA DE D. MIGUEL il7

Quando tudo isto fosse exacto (que não é), uma

nafão não se aterrorisa assim tão fí^cilmente; e se

ella não estivesse na sua grande maioria com 1). Mi-

guel, esses excessos de Lisboa só serviriam para ins-

ligal-a a levantar-se contra a oppressâo, que sup-

pondes.

Por que não secundou então ella o grito levantado

no Porlo por uma avultada parle do exercito? O povo

armou-se, é verdade; mas foi para correr a deijellar

a insurreição de 16 de maio, que teve afinal de ce-

íl»T ante a altitude manifestante hostil da nação.

Ninguém (e ainda felizmente existem d'isso testi-

inunhas vivas) divisou esse terror^ que imaginaes pe-

zando sobre a nação toda. O que se viu foi o povo

proclamando por Ioda a parte, com inexcedivel enlhu-

iasmo, o infanle D. Miguel, e as camarás, secundando

a vonlade do povo, enviando ao mesmo infanle repre-

senlações para que assumisse o sceptro de seus maio-

res. O vosso terror é uma mentira, que já a ninguém

illude, e contra a qual protestam até os escriptores

mais in<)i^pfMlo< *.

1 «Todos já o tratavam como rei (a D. Miguel) e elle dei-

xava. Ainda qoe não deixas-se porém, já nào poderia fazer pa-

rar a onda, que o arrastava, a<!clamando-o : e esses grilos soa-

vam-lhe aos ouvidos como o clamor unanime da nação. Eram-

no? Eram.» — «IJ. Miguel era, sem contestação, rei, de facto

conhecido pela Europa, acceíte pelo reino inteiro, adorado

como um idolo em Lisboa». Oliveira Martins, Port. Cont. pag.

81 c 119.
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Era uma mentira, como é mentira a forca já levan-

tada em Lisboa ao tempo da eleição de procuradores

ás cortes. Esta eleição teve lugar em maio; e as úni-

cas execuções, que se ílzeram em Portugal n'aquelle

anno de 1828, foram as de 9 dos estudantes, que ha-

viam assassinado barbaramente os seus lentes, e que

foram enforcados em Lisboa no dia 20 de junho ^.

E' que não dais um passo sem contradizer a histo-

ria e adulterar miseravelmente os factos!

Disse o conde de Aberdeen no parlamento inglez,

e referindo-se aos Trez Estados de 1828— que jamais

Portugal tinha visto uma assemblôa mais numerosa e

mais respeitável pela dignidade, fortuna e caracter de

seus membros.

Effectivamente, das trez assembèas, convocadas

em Portugal para resolverem assumptos análogos, nas

trez epochas de 1385— IGil e 1828, não foi por

certo esta ultima a menos numerosa, nem a menos

importante pela qualidade dos indivíduos que a ella

concorreram.

E' isto o que deixamos provado com referencia aos

dous braços— e que vamos demonstrar também quanto

ao braço do povo, estabelecendo a comparação entre

as trez asscmblêas, a que acabamos de alludir.

Previamente porém temos a observar que, segun-

do um documento existente na Torre do Tombo, e

1 Ibid. pag. 127. ('f. Sclv., Memorias.
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transcripto pelo visconde de Santarém nas suas Me-

morias^ já por vezes citadas n'este livro, no anno de

1535 eram noventa as cidades e villas, que tinham

assento e voto em cortes.

Um pouco depois conta Faria e Sousa 21 cidades

e 71 villas, â razão de 2 procuradores por cada uma,

posto que João Pedro Ribeiro note a irregularidade,

com que alguns concelhos mandavam dous, trez e

quatro procuradores, e ás vezes um só com um ta-

belliào.

E' de crer que, na epocha das cortes de Coimhni

de 1385, algumas das terras, que depois tiveram re-

presentação em cortes, ainda a não tivessem ; e pos-

teriormente a 1641 concedeu el-rei D. João iv á ci-

dade de Angra assento no 2.** banco, assim como al-

guns de seus successores concederiam também o privi-

legio da representação a outras terras, cujos procura-

<lores vemos figurar em cortes posteriores áquella

epocha.

Posto isto, vamos apresentar o seguinte mappa,

em que .se verá quaes as cidades e villas, que foram

representadas nos Trez Estados em 1385, 1641 c 1828,

e em qual d 'estes annos foi mais numerosa a codcop-

rencia no braço do povo.





Bancos

3.0

.)

7.»!

T^rràs com vto em cortes



Bancos Terras cem veto em cines

Numero de prccurâd je: em

70 )

8.0

9.0

10 .1

11.0

.(

Castello Branco . . .

Aveiro (fj

Mourão
Serpa
Villa do Conde . . .

Trancoso . . . . .

Aviz
Arronches .

'

. . .

Pinhel

Abrantes
Loulé

Altpr do Chào . . .

Freixo d'Espada â cinta

Valença
Monção
Alegrete

Caí<lello Rodrigo. . .

Castello de Vide. . .

Penamacor . . . .

Marvão
Certani

Crato

Fronteira
Monforte . . . .

Veiros
Campo maior. . . .

3y85



Terras CGm ycIo em côrles

Caminha ....
Moncorvo. . . .

Castro Marim . .

Palmella ....
Cabeço de Vide . .

Rarcelios ....
Coruche ....
Monsanto. . . .

Garvão ....
Panoias(^í/} . . .

Ourem ....
Arrayolos. . . .

Ourique ....
Albufeira. . . .

Borba
Portel

Atouguía ....
Monsaraz. . . .

Villa Viçosa. . .

Penella ....
S. Thiago de Cacem

.

Viann.i do Alem Tejo

Villa Nova do Cerveira

Porto de Líoz

Pombal ....
Alvito

Meriola ...

Kumero de procuradores em

1385
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Note-se ainda, que outras terras do Minho e Beira,

de que não figuraram procuradores nos Trez Estados

de 1828, estavam em poder da facção liberal em ar-

mas, como as praças de Valença e Monsão etc.

O snr. Thomaz Ribeiro, em uma nota a pag. 132,

a que fica amplamente respondido acima, falia da villa

de Tarouca como uma das que resistiram passivamente,

não querendo eleger procuradores. Fique porém sua

exc* sabendo que Tarouca não tinha voto em cortes,

como se vê da Chorographia do P.^ Carvalho, a pag.

163 do tomo ii (nova edição), e do Mappa de Portu-

gal de Baptista de Castro, tomo i, pag. 445.

Nas cortes de 1385 figuraram procuradores das se-

guintes terras, que posteriormente não tinham voto

cm cortes a saber:

Celorico 2 procuradores

Soure 2 »

Evora-Monte 2 >•

Louzani 2 »

Marialva 1 •»

Amieira 1 »•

E o assento doestas mesmas cortes, depois das as-

signaluras do braço popular, accrcscenta :
— E lam-

bem mais outros procuradores das cidades, concelhos
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e municípios do reino, que estão em seu livre po-

der.
^

Nas de iG4i assigna um procurador por Esgueira,

»' neniium por Aveiro, que como se sabe fica próximo.

Nas de 1828 houve procuradores pelas terras se-

-ruinles, que só tiveram voto posteriormente á epo-

cha, em que escrevia Faria e Sousa

:

Chaves 1 procurador

Eixo 1 »

Villa Heal de Sanlo António . . 1 »

Lagâ-i .1
Monle Alegre 1 »

liôa 1

iJus mappas acima apresentados vè-se que nas

• lôrles de 1828 estiveram presentes 154 procuradores

Je 87 cidades e villas de l^ortugal; ao passo que nas

de 1641 só se adiaram 40 procuradores de 3í) luga-

res, deixando de sor alli representadas nada menos

de 54 povoações das que então tinham voto em Cortes.

Estes dados respondem triumpliantemente no snr.

Thomaz Ribeiro, assim como também ao òcco ariazoado

Io Manifesto de D. Maria ii, cujos argumentos o au-

tor, a que estamos redarguindo, adoptou sem mais

' xame.

Com eíteilo a pag. 63 do dito Manifesto lê-se

:

í (Juer <IÍ7,f'r, não occiípados pelos castellianos.
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«Iguaes vicios houve na Convocação do Estado do

Povo; muitos concelhos, que antigamente tiveram as-

sento em cortes, não tiveram agora carta de convo-

cação.»

E' falso. Das terras do reino com representação

em cortes, apenas a não tiveram 13, e pelos podero-

sos motivos, que ficam declarados, havendo-se toda-

via expedido a todas a carta convocatória. E note-se

que não foi sem grandes diíliculdades que muitos dos

concelhos do reino conseguiram fazer-se representar

nos Trez Estados de 182-8, por causa da revolução ar-

mada, tendo muitos dos procuradores de torcer cami-

nhos G atravessar as fileiras inimigas para chegarem a

Lisboa, como confessa um escriptor liberal ^.

, Diz ainda o Manifesto :

«Foram ommittidas todas as villas de creação mo-

derna, (is quaes tinham sido conccdidns todos os privi-

légios das antigas.»

N'este periodo a audácia corre parelhas com a

ignorância

!

Se estes escrevinhadores impertinentemente fac-

ciosos se dessem ao trabalho de abrir qualquer das

1 Revista hist. de Vort., attribuida ao l*.e Borardo, de

Vizeu.
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obras, que tratam das nossas antigas côrles, por exem-

plo a Memoria de João Pedro Ribeiro^ publicada nas de

Litleralura da Academia H. das Sciencias \ veriam que

a representação e voto nos Trez Estados era um pri-

vilegio especial, de que uma povoação não gosava só

pelo facto de ser creada villa ou cidade, se o rei po-

sitiva e declaradamente lb'o não concedia.

El-rei D. João iv denegou essa prerogativa ás vil-

las de Castello Novo e Alpedrinha, dizendo no despa-

cho, que mandou lançar em seu requerimento: «Não

convém por ora accrescentar o numero de lugares,

que teem assento em Còr<es, o dar-vos o que pedis,

por não fazer exemplo com razão de aggravo a outras

villas, que lêem a mcsnui pretenção *.»

Solvamos ainda um reparo do snr. Tiiomaz Ri-

beiro:

«Achaes legal esta votação, feita por uni congres-

si» tào livremoHe eleito ^, e onde muitos assignaram

1 Tom. II. pag. 49.
i

2 Mem. sobre a íheoria dag Côries, pelo v. de Santarém,

parla i dos docum.

» «O exemplo das posteriores cortes consiitucionaes lira

toda a aulhoiidade á accusaçào, hoje: e eiituo tirava todo o

peso ás dis-ert;iç5cs a maneira ignohil porquo a gente liberal se

portara no Porto, cniquanto em I.isl)oa soacclamavao uaurpa-

(hr.» — Porlug. Cont. i, pag. Ui.
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como prv)Curaclores de procuradores, como se a eleição

politica desse direito transmissível?»

A isto respondem plenamente os documentos n.*^

2.°— B, C e D, que publicamos no appendice.

Quanto ao procurador por Goa, lambem alli se

achará a competente resposta. (Prova n.^ 4j.



VIII

Â questão da successão sentenceada pelos Trez Estados

e pelo paiz

A revolução militar de 16 de maio de 1828 pre-

tendera levantar um protesto contra os requerimentos

do clero, da nobreza e das municipalidades do paiz,

'iue haviam rogado a D. Miguel que se declarasse rei.

' > paiz, repellindo esse protesto, e sem ao menos sus-

I)ender o seu juizo em face da dmussão minada,

mandou a Lisboa os seus procuradores, e estes deci-

diram com pasmosa unanimidade segundo a vontade

i/eral da nação ^

> Quer o acto for.sc justo ou injusto, foi aquelle da nação.

?Q se carecei- se de provas, a<!har-se-hiam no procedimento

<i'aí|nelles, que levantando o estandarte lo imperador I). Pedro,

ou da rainha D. Maria, no Porto, tendo reunido alli a maior

í>arle do exeicito, bem como um grande corpo de gente arma-

da, que nào pertencia à profissão das armas, superior (;ín nu-

9
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* As cortes abriram-se, no palácio da Ajuda, a 23 de

junho, observando-se o ceremonial do estilo. O duque

de Cadaval desempenhou as funcções de condestavel

do reino; leu o discurso de proposição o Bispo de Vi-

zeu, D. Francisco Alexandre Lobo, e respondeu-lhe o

desembargador José Accursio das Neves, um dos pro-

curadores pela cidade de Lisboa.

Nos dias seguintes entraram os Trez Estados a de-

liberar, cada um dos braços em separado, lambem

consoante o uso antigo; o do clero na egreja de Santo

António da Sé; o da nobreza na egreja de S. Roque

e o do povo na egreja de S. Francisco da cidade. Pro-

cederam elles em suas sessões guardando as formali-

dades, que segundo os documentos e a Iradicçào cons-

tava haverem-se empregado em as cortes anteriores, e

reinando sempre uma ordem e um socego admiráveis.

Afmal deu cada um dos Trez Estados o seu pare-

cer sobre a questão submettida ao seu julgado, e d'is-

so se lavrou um Assento, que foi levado á presença do

governo. Depois nomearam os Três Estados uma com-

missão composta de igual numero de vogaes de cada

um (Lelles; e à vista do parecer dado por esta com-

mero, equipamento, disciplina e meios aos seus opponenles,

julgaram comiudo necessário abandonar o Porto, e muitos d'el-

les procurar asilo em Inglaterra, porque, segundo declararam,

acharam lodo o reiíw conirn elles.» Nula do conde de Abenleen,

13 de janeiro de 1829.
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missão lavrou-se o Assento geral, que foi definitiva-

mente approvado e assignado por todos os que tinham

tido lugar e voto nas cortes.

Não reprodusiremos d'este documento, que é bas-

tante extenso e não diíficil de consultar, por haver

sido varias vezes impresso, senão somente a sua con-

clusão, que é do theor seguinte

:

eO que tudo bem attendido e gravemente ponde-

rado, os Traz Estados do Reino, achando que leis cla-

rissimas e terminantes excluíram da coroa porlugueza,

antes do dia 10 de marfo de 182G, o Senhor I). Pe-

<lro e seus descendentes, e por isso mesmo chamaram,

na pessoa do Senhor D. Miguel, a segunda linha ; e que

tudo o que allega, ou pôde allogar em contrario, é de

nenhum momento; reconheceram unanimemente, e decla-

raram em seus Assentos especiaes, e n'este geral re-

conhecem e declaram, íjue a Kl-Rei Nosso Senhor, o

Senhor D. Miguel Primeiro do Nome, pertenceu a dita

<-orôa portugueza, desde o dia 10 de março de 1826,

e que por tanto se deve reputar e declarar mdlo o

que o Senhor D. Verlro, na qualidade de rei de Portu-

gal, que lhe não competia, praticou e decretou; e no-

meadamente a chamada Carta Constitucional da Monar-

chia Portugueza, datada de 29 de abril de 1826. E

para constar se lavrou este Auto, (|ue todas as pes-

soas que ora assistem em cortes pelos Trez Estados

<lo Reino, assignaram. Escripto em Lisboa, aos 1 1 do

TOf"/. df* julho de 1828 annos.»
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Foi este o julgado de juízes porluguezes, aos quaes

as leis portuguezas chamavam agora, como em 1385,

como em 1641, a validar e a sanccionar o acto da

grande vontade nacional ^.

Suscitára-se uma duvida sobre quem era o legitimo

herdeiro e successor d'el-rci D. João vi no throno de

Portugal. Só aos Trez Estados do reino juntos em cor-

tes pertencia resolver essa duvida, embora o snr. Tho-

maz Ribeiro, ignorando ou íingindo ignorar o que eram

as nossas antigas cortes, ponha isso em duvida.

«Para nós (diz elle), depois da acceitação, o jura-

mento e a execução da Carta Constitucional, o direito

publico antigo, qualquer que elle fosse, estava revo-

gado e substituído. As cortes antigas não tinham ra-

zão de ser, desde que havia as cortes conslilucionaes

da Carta.»

E nem sequer advertiu, ao escrever isto, que a

Carta, dadiva de um extrangeiro, era radícalmenie nul-

la, bem como as cortes n'ella estabelecidas : que a ac-

ceitaçào da mesma Carta, fora incompleta e imposta

pelo dolo e pela força, levautando-se a nação em mas-

A «Nós, que o não somos (juristas) abster nos-hemos de

entrar n'essa obscura selva de debates judiciários. A legitimi-

dade de D. Miguel está para nós na unanimidade, com que era

acciamado. E' a legitimidade do xMestre de Aviz.» Oliveira Mar-

tins, Port. Contenip. i, pag. 87.
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sa para a repellir logo que isso lhe foi po.ssivel : que

a naçáo, pronunciando-se pelos seus órgãos naturaes e

legilimos, coUocára no throno o infante D. Miguel, e

fizera depois, para o defender e sustentar no mesmo
throno, exforços tão heróicos, como não ha outros, que

os excedam, nas paginas da sua historia.

E como conseguistes vós supplantar, depois de al-

guns annos de porfiosa lucta, a resistência, que a na-

ção porlugueza vos offerecia?

Primeiramente fostes arregimentar-vos sob o com-

mando de um príncipe extrangeiro, espúrio e degene-

rado, segundo a própria opinião dos vossos, expulso

ignominiosamente do Brazil e vagueando pela Europa

como um miserável aventureiro.

E'reis poucos, muitos poucos, para emprehonder o

feilo de conquistar o paiz, que vos regeitava como a

filhos desnaturados. Era mister angariar auxiliares ex-

Iranhos. E que qualidade de gente chamastes para o

vosso lado?

Ouçamos a historia

:

«Depois de ter ahílicado a sua realeza do llrazil, D.

Pedro tinha vindo á Europa para invocar os direitos de

.sua íilha, D. Maria da Gloria, que elle apresentava,

como herdeira natural do reino de Portugal. I). Pedro,

ligado ao partido liberal por suas velleidades de cons-

tituição, e à Inglaterra pelos interesses commcrciaes,

tinha encontrado appoio, protectores : e, como na meia-

edade, para sustentar a sua causa havia aggrupado.
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em volta cl'elle um exercito de condotlieri, de parti-

dários, angariados em todas as naçòes, em todas as^

classes, francezes, inglezes, hispanhoes ^. Nada por-

tanto mais irregular em um século de forma e de di-

reito publico, do que uma tal expedição ; navios fre-

tados em Londres, soldados tomados por toda a parte,,

appéllo geral á revolta. A sede doeste singular gover-

no era a Terceira, uma das ilhas dos Açores. I)'este

ponto é que se deviam precipitar sobre Portugal. To-

dos quantos homens políticos havia um pouco sérios,

tinham-se a principio opposto a esta tão estranha leva

de escudos. Em Londres embargavam-se por um mo-

mento os navios fretados; mas como havia alli gran-

des ódios liberaes contra D. Miguel, as prevenções

venceram, e D. Pedro, acarinhado em Pariz, frequen-

tando os bailes e as funcçòes da corte, conseguira pre-

parar livremente a sua expedição em nome de sua fi-

lha 2.»

«A vadiagem corria a inscrever-se ; e como o ar-

rolador dava 6 pence de signal, para no dia seguinte

1 «Este exercito de D. Pedro era recrutado por meio de-

prospectos insertos nas gazetas; os goveruos perinitlia'íi toda a

facilidade a estes alistamentos, por que assini se descartavan»

de uma multidão de homens, que os importunavam, e os mais-

intrépidos nas sedições.» (Nota do A.)

2 Capefigue, UEurope depuis laiénementy etc, tom. ii»

pag. 16.
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OS inscriptos voltarem com allestados, Shaw reconhe-

ceu ter libertadores em demasia, que iam beber á ta-

berna o cobre. Havia em Londres mais Irez estações

de arrolamento como a de George lard, e os vadios,

descoberta a mina, faziam dois shillings por dia, indo

dar o nome ás quatro casas (Shaw, Memor.) l)'este

modo se obtiveram uns trezentos libertadores^ entliu-

siaslas de Donni Marii^ que embarcaram no Tamisa,

a bordo do transporte, a 15 de dezeml)ro. Da estação

de Ge(yi'ge lard tinham-se apurado cento e cinco, que

eram: 35 veteranos, 7 soldados, 5 carpinteiros, 10

sapateiros, 2 gravadores, 3 criados de servir, 9 la-

vradores, 2 médicos, 1 advogado, 1 retratista, 1

moleiro, 3 caixeiros, 2 alfaiates, 4 sotas e 20 va-

dios.

Total 105, sendo 27 irlandezes e 78inglezes. {Ibid.)

Nos outros roes havia a mesma variedade de profis-

sões. Eram tocadores das ruas (ballad singers), limpa-

chaminés, prizefitters ; era o cabelleireiro de S. M. fal-

lecida; e amanuenses de tal)elliáo, estudantes de me-

dicina, gravadores, impressores, lilleratos, jardineiros,

(Hodges, Narr.) 300 ao todo, dissemos; porém além

d'esses havia a guarnição da esquadra; e assim como

08 dous milhões de Mendizabal foram um primeiro,

modesto ensaio, assim também o foram os primitivos

alistamentos. Milhões e soldados multiplicar-se-liào no

decorrer da aventura; porque só á força de gente fo-

rasteira, para preencher as baixas, foi possível man-

ter ()< qii:Mlr'W í|o fxfrrilo fní-fTrado no Porto, e ao
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depois ainda em Lisboa. Os 300 mercenários do começo

vieram a ser alguns milliares no fira *.

aDesde novembro (e só em junho de 32 a expedi-

ção liberal partiu dos Açores) que o exercito (de D.

Miguel) estava mobilisado, e todo o systema de defeza

prorapto, como para um invasão estrangeira. Xão o era,

com effeilo? Era; paga com dinheiro inglez, auxiliada

cora mercenários, composta de homens, mais do que

estrangeiros— renegados; de homens que, segundo

com razão dizia a Gazeta,, vinham destruir as institui-

ções de seis séculos, insultar a religião portugueza,

extinguir a nobreza — e aléra d'isso usuiyar empre-

gos (antigo vicio da nação colonial ! «fazer pagar pela

nação os empréstimos, que devem.» Era um bando de

E como recebeu a nação o seu legitimo rei D. Pe-

dro, o magnânimo dador da Carta?

Digam-no-lo ainda os vossos próprios historiadores :

«Tão pequena força (allude a um pequeno troço de

tropas liberaes, que a 16 de julho de Í832 partiu do

Porto para Braga e Guimarães) destinada a tão vasta

e importante operação, como era a de sublevar diííe-

1 Oliveira Martins, Porlug. Contempor. i, 228-229.

^ Ibid. a pag. 201.
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reates povos do Minho, de nada mais sérvio, do que

de certificar a todos o iasigniíiante poder, de que os

constilucionaes dispunham ; e posto que a Chronica do

Porto (de 17 de julho) não escrupidisasse em dar os

mesmos povos como enlhusiasmados pela acclamação

<la Carta Constitucional, e unanimemente decididos

•nlra as violências e roubos da usurpação^ o facto

passou-se por tal modo, que aquelle pequeno troço de

isente apenas teve por si o terreno, que pizava, ven-

do-se ahi mesmo perseguido pelas guerrilhas e meli-

ianos, que aOnal o obrigaram á retirada ^))

«Durante a marcha (do major Hodges sobre Pena-

liel) o mesmo Hodges achou muito notável vêr a gente

do campo entregue á mais completa indiíferença, con-

tinuando nos seus trabalhos ruraes, como se ignoras-

sem a chegada de D. Pedro ao Porto, ou desconheces-

•m tudo o que politicamente se estava passando no

Proseguiu a guerra. Suslenlou-ae o Porto contra as

forças miguelistas. A sorte das armas tornou-se deci-

didamente favorável aos liberaes. Desembarcaram es-

tes no AlgarNe, apoderaram-se de Lisboa, da capital

do reino. Pois bem. Nem ainda enlào o povo portu-

í Soriano, Cerco do Porto, pag. 488.

2 Ibid. pag. 496.
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guez renegou o seu rei. — «Ninguém do reino tomara

uma espingarda para defender a gente, que por sur-

preza entrara na capital ^.y>

Mais ainda. Celebrou-se o tratado da quadrupla ai-

liança, pelo qual trez nações extrangeiras se compro-

metteram a implantar em Portugal a Carta e a dynas-

tia de D. Pedro. As bayonetas hespanholas de Rodil

Iranspozeram a fronteira portugueza, para eterna ver-

gonha do principe, que se dizia rei legitimo de Portu-

gal, e do partido, que alardeava (e alardéa ainda hoje)

sentimentos de nacionalidade e de independência! A

nação viu-se forçada a ceder, e cedeu. Mas como?

Cahindo, como luctador exhausto de forças, na are-

na do comhale, vencida mas não canvencida, e mur-

murando sempre o nome do principe, que estremece-

ra, e que nas subsequentes commoçòes politicas lhe

acendia logo aos lábios como um symbolo de regene-

ração e de ventura d'esta desditosa pátria.

Quereria o snr. Thomaz Ribeiro mais authentica-

mente homologada pelo paiz a decisão dos Trez Esta-

dos de i828?

Oliveira Martins, Portug. Contrmpor., i, pag. 3'tO,
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Ainda a questão jurídica

Resposta ás razões do snr. Thomaz Ri')eiro

D. Pedro " usurpador

>

t Podíamos ficar por aqui pelo que respeita a lecji-

timidadet^ diríamos nós com o snr. Thomaz Ribeiro,

se elle não consagrasse ainda um capitulo do seu li-

vro á questão jiiricíica^ forçaudo-nos assim a aconipa-

nhal-o n'uma discussão em que, apesar de reconhe-

cermos a nossa insuíficiencia em face de tão ahalisado

jurisconsulto, sempre desejaremos ser ouvidos.

E, previamente, sublinhemos as palavras, com que

elle abre essa discussão a pag. 130 :

«iVcw excavações e investigações archeulogicas do ve-

lho direito portuguez não temos espei'ança de nos en-

tendermos. Tentemos jmr deferenci/j, (pie não parque

o julguemos indispensável, w

Pasma a gente ao lêr este período, cabido dos bi-

cos da penna de um homem, que occupa lugar íli>tin-
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cto na republica das letlras, e que— demais a mais—
frequentou as aulas de direito na universidade de

Coimbra

!

Como queria então s. exr..* que se resolvesse a

questão da successão ao throno, por morte d'el-rei D.

João VT, senão á face do velho direito porluguez? Ou

tem o snr. Tbom az Ribeiro algum direito novo^ mas

com força retroactiva^ que possa applicar para o caso,

e que o dispense de invocar as leis antigas, pelas

quaes se regia a successão da coroa de Portugal

desde o principio da monarcbia até 10 de março de

1826?

Se tem, apresente-o, e venha colher os louros da

victoria. . . ou os sorrizos de compaixão dos entendi-

dos n'estes assumptos.

Nós é que não podemos prescindir d'aquelle velho

direito, com o qual s. ex.* se declara malavindo, tal-

vez porque das suas excavações e investigações ar-

cheologicas só conseguiu sahir coberto de pó e de tèas

de aranha, como aconteceria a um, que fechando vo-

luntariamente os olhos, se aventurasse a explorar um
archivo, ou a tactear os grossos volumes de uma li-

vraria.

Depois de prestarmos a devida admiração a esta

magnifica entrada ^ deixemos o snr. Thomaz Ribeiro

fazer espirito acerca do direito divino (s. ex.* ainda

não comprehendeu bem o que isto é) e de José Agos-

tinho de Macedo, cujo talento e saber todos os legiti-

mistas respeitam, mas a quem nunca conferiram as
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honras do marjister dixit. E venhamos jà á questão,

como s. ex.* a propõe nos seguintes termos

:

«Todos estes requisitos (scilicet— o direito de feu-

do hei'editarh^ o de dotCj o de conquista , o de dote e

conquistai conjuntamente, o de pnmogenitura e varo-

nia, o de herança testamentária^ o de eleição pura e

simples, o de reconhecimento das demais nações, o de

reconliecimenU) do reino, *) abonam a legitimidade de

D. Pedro iv e não a de D. Miguel ! (o ponto de admi-

ração é do auctor, e aqui admiravelmente hem cabi-

do). Pois no que respeita ás leis sobre naturalidade e

transmissão de herança não temos nós as Ordenações

do reino, iiv. 2.^, tit. 55, nos seus primeiros §|, e

liv. 4.'', tit. 100, para sabermos que elle era portu-

-uez e herdeiro como primogenilo varclo?»

A doutrina da Ordenação do liv. 2.°, tit. 55 prova

apenas uma cousa, que ninguém ainda contestou, isto

é, que D. Pedro, até ao anno de 1822, em que se le-

vantou com o Brazil declarando-o império indopciíden-

le, ou mesmo, se assim o quizerem, até 1 5 de novem-

bro de 1825, em que essa independência foi reconhe-

rida por el-rei í). João vi, era porluguez e não extran-

geiro.

í Não se espanto o leitor, que tudo isto í-e lô a pag. 138

do livro do snr. Thomaz Hibeíro. Quod abundai .

.

.
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Mas o snr. Thoiiiaz Hiheiro não deve ignorar, que

os direitos de naturalidade se perdem e como se per-

dem. Perde-os, por exemplo, aquelle que espontanea-

mente se naturalisa em paiz estrangeiro, porque é um
principio de direito commum que : duarum civitatum

civis esse nemo poèest. Perdia-os, pela nossa legislação

antiga, aquelle que, sem licença de el-rei, se ausenta-

va do reino ^
: e perdia-os finalmente aquelle que des-

prezando a sua pátria fazia a guerra contra ella, se-

gundo o aresto das cortes de Coimbra, de 1385, com

referencia aos filhos de D. Pedro i e de D. Ignez de Castro.

Ora D. Pedro, pdos artigos 4.^ 6.^ 46.^ 103.'\

104.^ lOÕ.^ 106.% 116.% 117.% 118.*^ e llO.^da

Carta brazileira, naturalisara-se a si e à sua família ci-

dadão do novo imporio, obrigando-se especialmente

pelos artigos 104.'' e 116.° a permanecer no Brazil.

lleconhecida por Portugal a completa desmembrarão

€ independência d'este império, aquella naturalisação

lornou-se etlectiva e legal ; e o que mais é, foi o pró-

prio D. Pedro quem se declarou a si mesmo extran-

geiro na Carta Constitucional de 1826, dizendo (arl.

7.°) : «São cidadãos Portuguezes os que tiverem nas-

cido em Portugal ou seus Domínios, e que hoje não fo-

rem Cidadãos Brazileiros.y>

«K' diíficil— diz a osle propósito um escriptor —

i Alvará de o de seteinl»ro de 1646, e outras kis.
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resolver a questão com mais clareza, porque ninguém

lira que no dia, em que o imperador do Brazil pro-

mulgou a Carla Constilucional, não era o primeiro ci-

dadão d'aquelle império; e se a qualidade de cidadão

hrazileiro exclue, segundo elle, a qualidade de cida-

lào porluguez. quem poderá pensar, que o monarcha

hrazileiro fazia uma excepção, e que não era por elle

mesmo que devia começar a exclusão? ^))

D. Pedro resislira ás ordens do seu legitimo sobe-

rano, que o mandavam recolher ao reino, o (jue equi-

vale a ausentur-se do mesmo reino sem licença, c; mes-

mo contra a vontade expressa d'el-rei.

D. Pedro, emfim, hoslilisara a mãe pátria, rebel-

indo-se contra ella e declarando a guerra ao rei de

l*orlugal '^, incorrendo d'est'arte não só no crime de

l**sa mageslade, ao qual, pela Ordenação do liv. 5.°,

lit. 6." era imposta a pena de morte natural e pcrdi-

nxento de lodos os bons^ mas também no crime de Icsa-

oção, que 03 Trez-Estados reunidos em Coimbra, em
i .585, puniram com a pena de dcsnaturalisaçào e inha-

hilidadc para succeder no tbrono.

Aqui lem pois o snr. Thomaz Kibeiro como D. Pe-

<lro, comquanlo houvesse nascido portuguez e o fosse

' E.mine. tia Cunsf .
>ir Ir i'r,i,o ,> ,ios direllos de D. Mi-

'inel (1829), pag. 5:j.

Mag. como rei e eu como imperador estamos em
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ainda por al^ns annos, se fez depois extrangdro por

muitos e repetidos actos seus, mui livre e espontanea-

mente praticados.

Não foi s. ex.* mais feliz no arprumento, que pre-

tendeu dedusir da Ordenação liv. 4.°, tit. 100, que re-

gulava a successão dos morgados. A successão à co-

roa em Portugal linha leis especiaes, que a regiam, e

só na falta d'estas se poderia recorrer á legislação con-

cernente aos morgados. Segundo as nossas leis cons-

titutivas D. Pedro perdera os seus direitos de pnmo-

(jenitura^ porque estes direitos, como muito bem deve

saber o nosso adversário, também se perdem, e até

nos diz a Sagrada Escriptura que Esaú os trocara pm-

um prato de lentilhas ! . .

.

Ao snr. Thomaz Ribeiro já havia respondido de an-

temão, e excellenlemente, o Assento dos Trez Estados

de 1828. Veja:

«O Senhor D. Pedro é Primogénito ; e quem o nega?

Concede-se facilmente que teve os direitos de Primo-

genitura; os quaes, a não os perder antes de 10 de

março, seriam prompta e constantemente reconheci-

dos. . . Porém os direitos de Primogenitura não se po-

dem, como quaesquer outros, alienar e perder ? Podem

por certo ; e fica mostrado bem claiamente, que o Se-

nhor D. Pedro os tinha perdido anles de 10 de março

de 1826. São cousas bem diversas despresar e violar

o direito, que ainda se reconhece, ou reconhecer que

um direito se perdeu; e esta ultima é a que Portugal,
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sem sombra de injuria (de que eslá muito longe) tem

praticado a respeito do Senhor D. Pedroo.

Continua o snr. Thomaz Ribeiro

:

«Preferis a tierança testamentária? tendes o reco-

nhecimento expresso de D. João vi— na carta patente

de 13 de maio de 1825, em que declara seu íilho D.

Pedro— successor das duas coroas— e principe real de

Portugal e dos Algarves ; tendes a lei e edito perpe-

tuo de 29 de agosto de 1825 onde se encontram as

mesmas declarações : «Z>. Pedro de Alcântara herdeiro

e successor das coroas dos ditos reinos» ; não fallando

já no dec. de 9 de janeiro de 1817 ; tendes as instruc-

ções particulares dadas segundo determinação d'el-rei,

pelo conde de Porto Santo ao marquez de PalMiella,

enlào nosso ministro em Londres, datadas de 19 de

novembro de 1825, para que lhe obtivesse do gover-

no inglez o reconhecimento expresso de D. Pedro como

legítimo rei de Portugal successor de seu pae, o ten-

des o decreto de 6 de marçx) de 1836 (aliás 1826).»

Por honra do nosso illustre contendor queríamos

passar em silencio todo este periodo, em que s. ex.*,

bacharel formado em direito, e advogado, parece até

ignorar o que seja um testamento, e quaes os requisi-

tos legaes, que o constituem

!

Pois uma carta patente ou um edito perpetuo são

v////, testamento? Pois umas instrucções particulares (e.
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com lodos os visos de apocryphas) dadas por um mi-

nistro d'Estado a um embaixador, s^o um testamentol

Santo Deus ! Que ignorância, ou que esquecimento das

mais simples noções de direito!!

Supponhamos porém por um pouco que contra os

documentos citados pelo snr. Thomaz Ribeiro não mi-

litavam as razões, que n'outro lugar apresentamos;

supponhamos ainda que se lhes podia conceder o va-

lor legal de um testamento; quití inde?

Aos reis nunca foi licito entre nós alterar por um
testamento a constituição do Estado, nem tão pouco

dispor da successâo do reino contra as leis fundamen-

taes do mesmo. Vamos citar-lhe as próprias palavras

de Mello Freire, que de certo não pôde ser arguido de

hostil á auctoridade e poder illimitado dos reis

:

«Reges autem bene possunt de privatis bonis tes-

tari. li vero cum testailtur, vel heredes insliluuntur. .

.

non possunt tamen de bonis publiscis et dunumiatiOus,

seu fiscalibus, quae necessário ad successorem venire

debent, disponere. Coce. 1. cit., negue de Reijni suces-

swne contra leges Fandamentales, idem Coce, neque

dubiam Regni successionem testamento judicare^ Grot.

de jure helli ac pac. lib. ii, cap. vii, | 27 etc. Aliter

Gronovio in Not. ad Grot. visum est ; sed vir doctissi-

mus ibidem potius quid oplandum, quam qui júris sit,

deraonstrare videtur. Non debent igitur Regum lesla-

menta pro publicis, privatisve legibus haberi, vel pro

civilis Status Constitutione, quam minime licet pro li-
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l)ilo formare ac constituere ; neque iis profecto tenetur

Regni successor, quem nulla lege Rex nunc regnans ob-

iigare polest. Exemplo nobis esse possunt Sancii i. et

Joannis ii. testamenta, quae Alphonsus ii. et Emanuel

iiihili paene fecerunt. *»

Ahi tem o snr. Thomaz Ribeiro o que vale a sup-

posta herança testamimtaiiu do seu cliente. Continue-

mos porem a palavra ao snr. conselheiro

:

«O reconhecimento unanime das cortes da Europa

já vos fica demonstrado e provado.»

Tempo perdido para s. ex.*; porque o reconheci-

mento das cortes extrangeiras não podia dar, nem ti-

rar direitos a D. Pedro ou a D. Miguel. Por isso tam-

bém nós não allegamos a favor d'este ultimo príncipe

o reconhecimento dos governos de Roma, ílespanha,

Nápoles, Sardenha e Estados-Unidos da America.

«No reino já sabeis como D. Pedro foi reconhecido

até 1828.»

Sim ; nós já mostramos, com a historia verdadeira

na mão, como foi uruj/iiime e espontaneamente reco-

nhecido DO reino o imperador do tírazil.

Inst. júris civilis Lusit. lit). iii, tit. v, § 27.
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«Que faltava á legitimidade de Pedro? Era extran-

trageiro? Náo; dizem-no as Ordenações.»

E nós respondemos : Sim : dizem-no as Ordenações,

e o alvará de õ de setembro de 1646, e as cortes de

Lamego, e as de Coimbra, e as de Lisboa, e os libe-

raes de 1820, e o próprio D. Pedro nas Cartas Gonsti-

tucionaes por elle outhorgadas ao Brazil e a Portugal,

em 1823 e 1826. Ainda achará pouco, snr. Thomaz

Ribeiro ?

«Reinava em outros reinos no acto de se lhe de-

ferir a successão? Mas ahi temos nós a lei, carta pa-

tente e edito perpetuo de 27 de março de 1499; é do

D. Manoel, o «feliz».

Seria; mas a applicação d'essa cartar patente ao

nosso caso é que nâo foi nada feliz, porque não ha pa-

ridade alguma entre D. Pedro e o lilho de I). Manoel,

o príncipe D. Miguel da Paz.

Aquelle era um soberano estrangeiro, que, a des-

peito das nossas leis fundamentaes, queria cingir a

coroa de Portugal e fazer valer direitos, a que havia

renunciado ou que tinha perdido. Este— o íilho de D.

Manoel— era um príncipe portuguez, que herdava de

sua mãe as coroas de Aragão e Castella, e contra o

qual não militava nem uma das razoes jurídicas, que

depois se opposeram à accessâo de D. Pedro á coroa

de Portugal.
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Por conseguinte os dous casos são inteiramente

diversos.

«E' preciso ver que direito alli se estabelece para

os herdeiros e successores de mais do que uma coroa.

Por aquella constituição ^ os futuros reis de Portugal

até ficavam dispensados de residir n'estes reinos . . ,

.

Não era já este o vosso direito?»

Não; porque em Portugal nunca se concedeu ao

rei o poder de fazer constituições á sua vontade, sem

o concurso dos povos, nem mesmo o de alterar, de

seu rnolu próprio, as leis fundamentaes do Estado. Só

vós, os liberaes, que trazeis sempre a boca cheia da

soberania do povo, é que concedestes esse direito a

D. Padro i, imperador do Brazil, sobre a nação portu-

gueza, á qual já era absolutamente extmnho em 1826.

Consultae a historia, e vede como em Portugal se

respondia a í). Fernando, a D. Duarte, a 1). João ii,

quando pretenderam alterar o nosso direito, o primeiro

nomeando successora do throno sua íilha D. lloatri:ç,

casada com um rei estrangeiro, o segundo nomeando

»^ua esposa, a rainha I). Leonor, regente do reino na

menoridade de .seu íilho e successor I). AíFonso v, e o

terceiro ((uerendo fazer passar a coroa a 1). Jorge, seu

íilho natural.

Conslituíçào ? Menos \t>sí), sim. Thomaz Ribeiro.
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Aquelle é que era o 7105.90 direito.

«Mas nas cortes de 1641 não encontramos nada

que exclua D. Pedro da successão^.

V. Ex.% snr. Thomaz Ribeiro, de certo pelo grande-

horror, que tem, às escavações e investigações archeo-

lógicas do velho direito portugvez-, não leu o Assento*

dos Trez-Estados de 1641. Ora queira vencer essa sua

repugnância, leia aquelle documento, e veja se n'elle

encontra o seguinte:

«Quinto: porque nas mesmas primeiras cortes de

Lamego, entre as leis que se ordenaram sobre a he-

rança e successão do reino, se determinou também

que a filha fêmea d'el-rei, que casasse com príncipe

extrangeiro, que não fosse portuguez, não podesse

herdar nem succeder n'elle, para que assim nunca a

reÍ7io sahisse fora das mãos dos portuguezeSj nem rei-

nasse n'elle, pessoa qiie o não fosse. E n'esta confor-

midade, deixando o snr. 1). Fernando uma filha ca-

sada com el-rei D. João de Gastella, foi excluida da

sucessão, não somente por não ser legitima, tendo-se

por nullo o matrimonio do dito snr. rei D. Fernando

com a snr.* rainha D. Leonor sua mãe, mas também

por estar casada com principe estranho. E assim se

assentou nas cortes de Coimbra, onde os Trez-Estados

o determinaram Conde faltou também por esta

cabeça o direito de succeder ao catholico rei de Cas-
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tcUa (I). Filippe) por ser principe estrangeiro. E podia

então, e pôde agora o reino acclamar e obedecer por

rei a seu principe natural^ o snr. rei D. João iv, etc.»

Não admitte o snr. Ttiomaz Ribeiro esta dupla ho-

menagem prestada pelas cortes de 1641 ao velho pre-

ceito das de Lamego— nunquam volumus nostrum

Regnum ire for de Portugalensibus— e á decisão das

de Coimbra, de perfeito accordo também com elle?

E, posto isto, não excluíam as cortes de 1641 ao

snr. D. Pedro, porque era estrangeiro por desnutura-

lisdcwt, como deixamos amplamente demonstrado?

«Careceis do voto dos Tres-Estados ! mas esses

eram convocados para quando faltava a successão le-

gal ; o que n'este caso se não dava.»

Não comprehendemos bem o que quer dizer—
qiumdo faítíiva a successào legal.

O que nos mostra a nossa historia pátria é que,

se a sm-cessão da coroa se apresentava duvidosa^ OS

Trez Estados foram sempre chamados a decidir a ques-

tão. Foi isto o que aconteceu por morte de D. Fernan-

do, que deixara uma íilha reputada legitima, emquan-

to as cortes de 1.385 não julgaram o contrario.

D. Manuel, que era o legitimo herdeiro de I). João

II, morto sem successào, como filho do infante D.

Kfrnando e neto crel-rei D. Duarte, não prescindiu

Hiiida assim de convocar as cortes de Monteraór-o-Novo
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/^1495) para ser por ellas reconhecido e jurado rei. E

mais, note-se, que este monarcha foi bem parco em
convocar taes assembleias, pois apenas se reuniram qua-

tro vezes durante o seu não curto reinado de 20 annos.

Em 1641 as cortes de Lisboa assentaram que, não

obstante estar D. João iv já acclamado e jurado rei,

elles deviam reconhecêl-o e restUuir-lhe o m?io, qm
era de seu pae e avó^ usando n'isto (note-se) do 'poder,

qv£ o mesmo reino tem para assim fazer ^ determinar

€ declarar de justiça.

Finalmente, el-rei D. João iv determinou

—

ipie se

convocassem cortes sempre que a sua convocação fosse

necessária para os interesses públicos— indo assim de

accôrdo com o que estava em uso desde os primórdios

da monarchia ^.

«E mesmo : daes muito valor, em consciência, ás

decisões d'aquellas cortes?... Felizes e gloriosas fo-

ram aquellas ! (as de 1385). As outras, por vezes ce-

lebradas, foram pouco mais que nmd.phantasnmgoiia..^^

Aqui houve equivoco por força. O snr. Thomaz Ri-

beiro, escrevendo estas linhas, tinha no pensamento

as modernas camarás, segundo a Carta, que s. ex.*

tem sobejas razoes de conhecer j)or fora e poi' den-

1 Vid. as Memorias, por vezes citadas, do Visconde de

Santarém, i, pag. 3, 4 e nota (20) a pag. 5.
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t)o. Dizemos isto para salvar o snr. conselheiro do cri-

me de lesa-historia, qual seria a sua ousada asserção

tomada ao pé da iettra.

«Porem se ainda restassem escrúpulos na acceita-

çào de D. Pedro, a sua abdicação tirava todas as du-

vidas.»

Mas se as duvidas versavam exactamente sobre a

legitimidade dos direitos de D. Pedro, como podia a

sua abdicação tirar essas duvidas? Se D. Pedro não ti-

nha direitos á coroa de Portugal, que valor pôde ter a

sua abdicação? Ou deixará de ser verdadeiro o axio-

ma— nemo dat qvod non habet?

«A successão para linha coUateral só podia admil-

tir-se na falta de descendência directa, e D. Maria n

não tinha, por acto nenhum seu, nem podia ter, pela

sua menor idade, alienado os seus direitos.»

Por quem lhe foram então transmittidos esses di-

reitos? Por seu pae? Não; porque esse havia-os per-

«lido^ como ílca assas provado.

K quando os conservasse ainda em 10 (h; março

de 1826, então o herdeiro d'esses direitos era o actual

imperador do Hrazil, I). Pedro n, que na qualidade de

varão preferia á fêmea. Era extrangeiro? também seu

pae, se não pelo nascimento, pela desnaturalisaçào,

que imporia o mesmo.
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Nascera depois de legalisada a independência do

Brazil? (e n'este caso já vós admittis que essa inde-

pendência importa alguma cousa para a questão, que

se ventila). Nascera, sim ; mas já estava gerado antes

d'aquella data *
: e é um principio reconhecido por to-

dos os jurisconsultos que, quando se trata dos com-

modos e direitos dos fdhos, reputam-se nascidos os

que apenas estão gerados : pro nato nasciturus ha-

betur.

Veja o snr. Tliomaz Ribeiro até onde o conduz a

sua argumentação ! Leva-o a conferir ao imperador D.

Pedro II o direito de vir ahi disputar qualquer dia ao

snr. D. Luiz a coroa de Portugal.

Tranqulllizemo-nos, porém. Se tal facto se dér, a

penna do snr. conselheiro não se recusará, sem duvi-

da, a defender os direitos do actual chefe do Estado

com a mesma proficiência com que tem defendido os

do seu augusto avô. E, n'este caso, a victoria é certa,

certíssima. .

.

Pedimos por lim ao nosso illustre contendor que

attente bem nas seguintes palavras do Manifesto dos

direit^os da Senhora D. Maria ii (cap. 3, in fine)

:

1 O tratado da separaçrio do Brazil foi racti ficada por el-

rei D. João vi cm lo de novembro de 1825 : e o actual impera-

dor do Brazil nasceu a 2 de dezembro do mesmo anuo. O refe-

rido tratado é de 29 de agosto, também de 1825. D. Pedro ii

contava pois quasi sele mezes «le gerado à data do tratado de

8eparaç<ão, c mais de oito quando elle foi raciilicado.
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«O direito de succeder á coroa... não vem dos

factos paternos, mas sim e imicamente das disposições

do direito fumlamental . , , Os direitos de successão

íi coroa . . . estcu) fora das disposições da Lei Civil^ e

sujeitos somente d Lei Politica do Estado ^.»

Pois bem. Em Portugal a lei politica do Estado dis-

punha que— nenhiím extixingeiív , nem sua descendên-

cia^ pocjessein reinar nunca n'este reino ^.

Nem sua descendência, note-se bem, nascesse ella

onde e quando nascesse. í). Pedro tornando-se rebel-

de, inimigo da pátria e por fim extrangeiro, per-

deu, elle e a sua progénie, o direito de reinar sobre

os portuguezes, como acontecera aos fdhos do se-

-imdo matrimonio de D. Pedro i com D. Ignez de

astro.

Lembre-se ainda o snr. Thomaz Ribeiro de que.

1 Já Montesqaieii havia dicto (Elsp. das leis, xxvi, 16) :

•Quando a lei politica faz que alguma fainilia e, por uma razão

mais furte, algum individuo renuncie à sucjcessão, é absurdo

querer empregar as restituições tiradas da lei civil.»

» Os capilulos das cortes de Lisboa de 16^1 nào estabele-

ceram um direito novo ; interpretaram apenas o antigo direito

fundamentai da monarchia; interpretação, com que o rei se

conformou, declarando que assim cumpria ao seu serviço, bem
(lo reino e quietação dos povos. O espirito de exclusão dos ex-

traohos de lodos os tilulos, honras, benefícios, empregos ele,

predomina em toda a nossa legislação. Víd. Salema, Princip.

de (liipitf} polit., tom. f, pag. 394.
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por direito natural, os íilhos seguem a condição do

pae ; e sobre este fundamento opinam os mais conspí-

cuos publicistas, em especial o celebre Wattel, que,

se o pae tem fixado seu domicilio em um paiz extran-

geiro, alli se torna membro de uma outra sociedade,

pelo menos como habitante perpetuo, e seus filhos

sêl-o-hão também. Parece que D. Pedro nâo ignorava

isto mesmo; pois sendo a snr.* D. Alaria da Gloria prin-

ceza da Beira, mudou depois este titulo no de prmcesa

do Gram-Pará, que pela Constituição do Brazii perten-

ce ao herdeiro presumptivo d'aquella coroa.

E querem saber como í). Pedro a tratou no acto de

abdicação? Vejam:

«D. Pedro, por graça de Deus etc. Hei por bem,

de meu motu próprio e livre vontade abdicar e ceder

de todos os indisputáveis e inauferíveis direitos, que

tenho á coroa da monarchia portugueza e á soberania

dos mesmos reinos, na pessoa da minha sobre todas

muito amada, presada e querida filha, a princesa do

Oram Pará D. Maria da Gloria etc.)'

Eil-o ahí, pois, pondo de parte o titulo portuguez

da filha, e tratando-a pelo titulo brazileiro. E aqui oc-

corre logo perguntar: Se- D. Maria da Gloria, princeza

do Gram Pará, era a herdeira presumptiva da coroa

do Brazii, como podia ser lambem herdeira da coroa

de Portugal ? Pois não estavam já separados os dous

Estados ? Não eram já absolutamente extranhos um ao
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outro ? E podia D. Maria da Gloria ser brazileira e por-

tugueza ao mesmo tempo?

Olhe o snr. Thomaz Ribeiro como é preciso confun-

dir todos os principios de direito, postergar todos os

dictames do próprio senso commum, para admitlir a

doutrina, que s. ex.* sustenta!

Km summa: Se D. Pedro, em 10 de março de

182G tinha algum direito ao throno de Portugal, esse

direito passava ao íilho varão e não á fêmea ; se o

o não tinha, e se D. Maria da Gloria herdou a coroa

immediatamente de seu avô, D. João vi, então í). Pe-

dro foi um usurpadm- da coroa de sua íilha, é ludla a

Carta por elle outhorgada, nullo o acto de abdicação;

nem o mesmo D. Pedro deve ser contado como o iv

lo nome na serie dos reis de Portugal.

Deslinde o snr. Thomaz Ribeiro como poder estas

diíficuldades, que nós daremos aqui a questão jurídica

por terminada.





X

Desforço — Amostra da litteratura liberal — As perseguições

de 28 e os seus instigadores

Sangue liberal e sangue realista— A Terceira

A revolução do Porto — A Belfastada

Os capítulos XIV e xv do livro do snr. Thoinaz Ri-

beiro obrigam-nos a escrever mais algumas paginas de

historia contemporânea. Não é nada agradável a ma-

téria, que vamos tratar; mas é um justíssimo desfor-

ço, e ainda uma vez temos de recambiar a s. ex.* as

suas próprias palavras: «Hão de ter paciência, os que

por este modo nos provocaram, e hão de ouvir o que

«;ra melhor guardar no esciuecimento».

Era, com eíTeito, melhor poupar-nos a recrimina-

VÔes, que poderão vir avivar antigos ódios. Mas desde

<|ue nos dizem: «0. Miguel secundava, de Porlugal, as

praticas sanguinárias de seu tio, o antigo prisioneiro

de Valencey» — nó» temos o direito de redarguir: E

vós fostes os íieis imitadores, primeiro na ilha Tercei-

ra e depois em Portugal, das barbaridades dos liheracs

hespanhoes, que nào só publicaram leis repressivas
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como o sanguinário decreto de 17 de abril de 1821,

mas fuzilavam prizioneiros e até mulheres, como fize-

ram ao capitão general de Valência, Elio, a dous de

seus filhos e a sua esposa^ assassinavam padres e bis-

pos, como Vinuensa, capellão de Fernando vii, e o

Bispo de Torlosa, a quem arrancaram os oUios, truci-

davam os vencidos, como aos guardiãs de eorps na

plaza nmyorúe Madrid e faziam matanças geraes como

as de Tarragona, etc, etc.

'Desde que nos citam as paginas de um periódico

que incitava o povo a dar cabo dos pedreiros , nós te-

mos o direito de lhe defrontar outro periódico, que

aconselhava se moessem á pancada os voluntários rea-

listas :

«Servirão por 14 annos (os voluntários). — Agora

aqui é que não sabemos como estes illustres guerrei-

ros hão-de arranjar o reslo do tempo, que ficaram de-

vendo ao mestre;— ainda lhes faltam nove annos

;

mas esta novena poderia mui bem levar-se-lhes em
conta, com uma novena de meiguices dadas pela í?s;9í-

nha dorsal com azinheiro ou marmeleiro de trez pal-

mos e meio de extensão, e grossura proporcionada.»

(O ladeptndetUe, n.» 10, 24 de janeiro de 1835).

Já veem que se o governo seguir o conselho, que

lhe dá o snr. conselheiro Thomaz Ribeiro, de fazer mul-

tiplicar edifòcs populares dos escriptos dos jmmplie-

letaríoSy miguelistas, poderemos mui bem correspon-
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(ler-lhe com outras edições dos escriptos dos pamphle-

tarios liberaes, desde as descabelladas verrinas troca-

las entre si pelos emigi-ados ^, e ás quaes nem esca-

j)0u o próprio D. Pedro, até á celebre v^ça^ oiti que

se lia este innocente verso

:

Possa o livre punhal voar-lhc ao peito

!

O snr. Tliomaz Ribeiro julgou conveniente aoí seus

íins traçar a historia das perseguições desenfreadas e

das execiieões capitães durante o reinado de D. Miguel.

Tudo isto era preciso, julgou elle, para provar (|ue o

;/overno portuguez não tem obrigação de pagar a par-

te, qtte evibolçouy do empréstimo contrahido por aquel-

le príncipe.

Nós que, como já dissemos, não queremos occu-

par-nos d'aquelle empréstimo, porém somente do que

diz respeito á legitimidade de quem o contrahiu, tal-

vez devêssemos dar-nos por satisfeitos havendo pro-

vado essa legitimidade á vista das leis, que entro nós

regiam a sucessão á coroa.

Mas visto que nos citaram factos, com os quaos se

juiz mostrar que I). Miguel não tivera a posse jKicifica

* «Se as tradiròes cla.«8ica9 e jacobinas se perdiam iio ani-

mo dos modernos, nào é verdade (jue o génio soez, d'on(]e sa-

hja toda a Jiiteratura pcliiica miguelista, apparecia lambem en-

tre os liberaes?» Port. Cont. p. 214. E o mais é, quo mesmo
depois de 1834 os liberaes xão poliram a sua litleralura politica.

11



162 A REALEZA DE D. MIGUEL

do reino^ cleduzindo-se cFahi mais uns argumentos con-

tra a sua realeza^ tanto monta como se dissessem que elle

náo tivera por si o voto da nação, nós devemos e que-

remos examinar também esses factos, e mesmo oppòr-

Ihes outros, que demonstram a maneira violenta e ty-

rannica, pela qual a dynastia e Carla brazileiras foram

implantadas n'este paiz.

Jamais alguém se lembrou de negar que em Por-

tugal houvesse, em 1828, um partido favorável a Car-

ta e aos direitos de D. Pedro. Partido, porém, pequeno

em numero, mas hábil nos manejos revolucionários, e

que tirava a sua força principal das sociedades secre-

tas, que por aquelle tempo trabalhavam de accordo

na Europa para derrubar os thronos legítimos *.

Nem se alleguem, para provar que esse partido

era numeroso, os escriptos de José Agostinho de Ma-

cedo e de Fr. Fortunato de S. Boaventura, que annun-

ciavam por toda a parte pedreiros livres e malhados.

Esses escriptos, íilhos de convicções sinroras mas

1 «No anno de 1809 principiaram as primeiras iniciações

(maçónicas) entre os oíTiciaes do exercito porlugucz, e das socie-

dades secretas nasceu a tentativa mailograda do grito á liberdade

em 1817 e a vencedora de 1820, succumbindoacausa libera! pe-

rante a reac<:rio de 1823^ 1821 e 1828. . . As lojas maçónicas func-

cionaram sempre durante todo o tempo da guerra civil, que se

travou entre os dous partidos que representavam principios dia-

metralmente opposlos».— Proemios á obra do P. Gautrelet, A

Franc-Maçonaria e a Revolução (versào port.) pelo snr. conde

de Samodàcs.
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erróneas em parte, exaggeravam o perigo avultando

o numero dos adversários; e d'est'arte faziam um
grande mal, á própria causa que defendiam.

Outros escriptores, tanto ou mais furibundos do

que os dous acima referidos, escreviam e faltavam

€om o períido intuito de servir assim melhor a causa

constitucional a que eram occultamente devotados,

instigando o governo a medidas violentas e extremas,

porque calculavam, e bem, os resultados contraprodu-

centes de similhantes medidas.

Tal era, por exemplo, o celebre Fr. João de S.

Boaventura, que pregando um dia na presenç'a de D.

Miguel, excdamava : «Senhor ! em nome d'aquelle Deus

alli presente, em nome da religião, peço a V. M. qiie

dè cabo d 'essa vil canalha liberal, porque são Ímpios

e pedreiros. E saiba V. M. que ha três meios do dar

cabo d'elies— enforcal-os, deixal-os morrer á fome

nas prisões e dar-lhes veneno— veneno, senhor!»

Houve murmúrio na egreja; era sem duvida a in-

dignação mal contida contra as palavras do períido

Judas, que deveria ler saldo d'alli para um aljube.

Mas o traidor continuou :

«Eu vejo pedreiros-livres em toda a parle. V. M;

está cercado d'elies e lhe está fallando.»

Ora este energúmeno, passando-se em 1832 para

os liberaes, acabou de desvendar os refalsados in-

tuitos, com que appellidava guerra de morte contra
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aquelles com quem no intimo d'alma se achava de ac-

cordo ^.

Assim desíigurada a verdade aos olhos do governa

de D. Miguel, e inculcada, imprudente ou perfidamente,

uma politica intolerante e nada conciliadora; appare-

cendo, por outro lado, repetidas tentativas de revolta

na classe militar, forçoso era empregar meios repres-

sivos, e mesmo applicar o castigo, não só aos que se

rebellavam contra o governo constituído, mas também

aquelles que, atiçados por ódios sectários, perpetra-

vam os mais infames delictos -.

Então criaram-se as alçadas, abriram-se as devas-

sas e ergueu-se a forca.

Tudo isto foi, não o conlestareinos, um grande erro

politico. Mas foi perfeitamente legal. Applicava-se aos

réus a legislação criminal vigente. Não se assassinava

pelas estradas ou nas próprias casas, sem precedên-

cia da menor sombra de julgamento; não se transfor-

mavam em algozes os soldados das escoltas, que con-

1 O mesmo se pôde dizer do façanhudo gallego P. Alvito

Buela Pereira, redactor da Defeza de Portugal. J^rovido na ab-

badia de S. Miguel de Rebordosa, aprcssou-se ao declinar da

«ausa realista, a fazer proclamar na sua freguezia a Carta e a

rainha, o que lhe valeu ser transferido para lun melhor benefi-

cio. Vid. o Diccionario Bibliogr. de Innocencio F. da Silva, tom.

vni, pag. 55, e o que ahi se diz soh o n." 2:057.

2 Alludimos ao bárbaro assassinato dos lentes de Coim-

bra por alguns cstucVuites da universidade, em 18 de março de

1828.
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duziam os prezos; não se pregava paz, tolerância e

esquecimento do passado, arcabuzando ao mesmo

tempo cidadãos inermes, cujo crime único eonsistia em
haverem servido um governo reconhecido pelo paiz.

A forca era o instrumento legal do castigo, e não se

«ubslituia, com o consenso da auctoridade, pelo tra-

buco e pelo punhal, como depois veremos que se fez

no reinado da Carla.

O snr. Thomaz RiJjeiro nota (a pag. 167) que as

justiças de Lisboa e Porto disputassem entre si a posse

íle dous carrascos. Os seus homens não se viram de-

pois em idênticos embaraços. Tiveram á sua disposição

centenares de algozes por todo o reino; tanto e mais do

<\ue foram as viclimas hberaes no tempo de D. .Miguel.

Os carrascos-móres elogiados até pelos governos, fo-

ram o Batalha do Alemtejo e os Brandões de Midões.

Mas as perseguições, repetimos, do reinado de D.

Miguel, foram um grande erro politico; e íbram-no

principalmente porque deram vulto a um partido, a

principio pouco mais de insignificante.

Esses milhares de prezos políticos ^ eram em gran-

de parte viclimas da vingança pessoal de seus pró-

prios visinhos, que não poílendo descartar-se (Pelles

por outro modo, os apodavam de libiivues^ jndigilan-

1 Note- se que os escriptorc» lihcraes lecm contado como
prezos polUiros lodos quantos se acliavan» por essas cadcas do

paiz— asíassiiioá, ladrões, etc. — aos quaes deram a liberdade

depois do triumpho.
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do-os como taes ás alçadas e ás commissOes mixtas.

Estes infelizes, bom numero dos quaes tinham aliás-

seus crimes, que haviam conseguido furtar á acção da

justiça^ só souberam que eram liberaes depois que se

viram mettidos em ferros. Eis aqui como o partido li-

beral se viu avolumado com muita gente que, em
tempos nornaes, nenhum partido decente desejaria no

seu grémio.

Vejamos porém o numero de execuções, feitas desde

1828 a 1834, e quantos os réus executados unica-

mente por crimes políticos. Felizmente que é um auc-

tor insuspeito que nos fornece esta curiosa estatística.

1828— 20 DE Junho

1829 — 6 DE Março

7 DE Maio

9 DE Outubro

21 DE Novembro

— 9 estudantes de Coimbra, em Lis-

boa; enforcados pelo assassinato

dos seus lentes.

— 5 militares em Lisboa, idem; pela

conspiração Moreira.

— 10 réus da sedição do Porto, idem

no Porto.

— 2 réus da mesma sedição, idem.

1 St Idado desertor e homicida ; en-

forcado .

1830— 4 DE Março — 1 soldado desertor e homicida

:

idem.

6 réus do roubo e desacato na egreja

da Graça, no Funchal. Idem.

1 réu de roubo e homicídio, no Por-

to. Idem.

1 dos estudantes de Coimbra, enfor-

cado em Lisboa. (De 12 escapa-

ram 2).

— 6.

4 DE Maio

9 DE Julho —
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1830 — 13 DE Novembro — 1 homicidca, enforcado.

1831 — 14 DE Março — 7 réus da rebelliãode 7 de feverei-

ro, garrotados cm Lisboa.

» — 10 DE Setembro — 18 soldados do 4 (sedição de 21 de

agosto) fasilados em Lisboa.

" — 24 » — 21 idem, idem.

1832

1833

— 22 DE Novembro—
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Deduzidos pois 41 de 95 íicam 54 execuções por

motivo unicamente de rebellião. Nós temos também

um numero de execuções que confrontar com estas;

execuções sem processo, feitas a tiro, a punhal e a

cacete; e estae certos de que a confrontação lia-de

fazer-se, para vermos de que lado fica o saldo n'estas

tristíssimas contas de sangue.

Não sabemos o numero de prezos por opiniões po-

liticas em Ioda a epocha de 28 a 34. O snr. Thomaz

Ribeiro (a pag. 136), jurando na palavra de um certo

príncipe Romualdo, diz que em 1828 já havia 15 mil

portuguezes prezos ou emigrados por motivos políti-

cos. A ser assim, e crescendo o numero na devida

proporção, em 1834 estava toda a população de Por-

tugal nos ferros ou no exilío.

Em todo o caso ainda houve d'ondé tirar um exer-

cito, para oppôr a D. Pedro e à Carta; composlo de

79:525 homens, dos quaes 18:336 eram voluntaríos ^

Ainda houve gente, que olíerecesse para as despezas

da guerra contra I). Pedro e aCarta, 476:294^949 réis

em donativos. E ainda restou por esses campos do Minho

essa população rural, que, com grande espanto do major

inglez llodges, tratou a expedição de D. Pedro, que lhe

vinha trazer a Carta, com o mais signiíicalívo desdém.

E não devemos deixar de reproduzir aqui, porque

vem muito a propósito, as seguintes palavras de um

3 Hist. Cont. ou I). Miguel em Portugal, pag. 307 e 295.
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escriplor contemporâneo, faliando da convenção de

Kvora-Monte

:

«Aquelles valentes soldados, que tantas vezes ha-

viam combatido por uma causa que amavam do cora-

ção, sendo atraiçoados tantas vezes e muitas outras

combatidos sem fructo, faltos de recursos, de vestuá-

rio, calçado e pagamentos, deviam abraçar com pra-

zer uma convenção, que os fazia restituir ás suas fa-

mílias, e a findar uma lucta caprichosa: ao contrario.'

uma tal indignação se apossou d'aquelle exercito íiel,

e todos blasphemavam contra os auctores da fatal com-

binação : as armas eram quebradas em pedaços, pro-

lestandu nunca mais servirem a governo algum portu-

'-'•uez í Muitos oíliciaes arrancavam os seus uniformes,

' no meio d'eslas expressões violentas, nem uma só

apparecia contra o Senhor D. Miguel! immensos os

gritos de — viva o Senhor D. MUjuel i — corriam de

regimento a regimento, como a excitai -os a uma acção

imica e desesperada : todos gritavam vencer ou mor-

rer, até que as palavras d'aquelle Príncipe lhes foram

transmitlidíH . .
i»

H era esle o que vós chamaes tyranno sanguinário !.

,

Mas vamos á liistoria da srf/unda impOintorno da

iraria em Porluiral, pedindo vénia para fazer-fnos um

1 nl,i,.. , ,,. ,Mi. wm.
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pequeno commentario á seguinte passagem do livro do

snr. Thomaz Ribeiro (pag. 1G4):

«E tudo isto de envolta com a corrupção dos cos-

tumes sociaes, que se ostentava nua^ de impudica e

cynica, mis paginas do próprio jornalismo official. (E

em nota) : Como amostra leia-se o seguinte annuncio,

que se encontra na Gazeta de Lisboa^ n.° 33 a pag.

166, serie de 1882 : — «Quem pretender uns serviços

mui relevantes para requerer o foro e haliito de Ghris-

to, ou outra qualquer mercê, dirija-se á rua do Cru-

cifixo, n.° 19, 2.^ andar, a António Marques Baptista.»

Impudicos e cynicos sois vós, que ousaes estam-

par reparos d'estes; vós, que ahi tendes mercadejado

com os benefícios ecclesiasticos, locupletado os cofres

públicos com a venda de titulos nobliarchicos, isto

quando vos nào servem para corromper consciências,

angariar transfugas e comprar votos nas eleições

!

E é do meio d'esse ctiarco de corrupção ascorosa

que vindes arrojar a lama sobre os vossos adversá-

rios ! E é do meio cresse mercado infame, onde tudo

se vende e se compra, que levantaes a voz para accu-

sar de corrupt-o o governo realista

!

Oue nome tem este requinte de imprudência?..

Avante. Comecemos pela Terceira, pelo baluarte da

vossa liberdade.

O snr. Thomaz Uibeiro estava em erro quando sup-

pôz que a iltia Terceira se conservam sempre fiel d
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sua legitima soberana, quer dizer à snr." D. Mana da

illoria. N'esta ilha, como nas demais partes da monar-

chia porlugueza, D. Miguel foi acclamado e reconhe-

cido como rei, apezar do art. 5.*^ da Carla constitucio-

nal ouliiorgada pelo augusto pae da jirinccza do Gram

Pará., o imperador do Brazil.

A acclamação de l). Miguel tivera lugar na Terceira

no dia 27 de maio de 1828, com annuencia do bata-

lhão de caçadores 5, de guarnição na cidade d'Angra.

Passado porém quasi um mez, o dito batalhão, ou os

-t'us commandanles reconsideraram o passaram a ac-

lamar í). Maria ii e a Carta (22 de junho). Todavia,

a população terceirense era geralmente miguelista^ e

então foi preciso ensaiar alli os processos de accMma-

ção da dynastia e instituições liberaes, que consisti-

ram no seguinte :

Organisou-se uma columna de 115 homens, com-

mandada pelo major Komão José Soares, para amter

o.s povos em socego.

Estes b^ravi davam caça às guerrilhas, e ao iricsmo

lempo a muitos cidadãos realistas, que nos escondri-

jos da ilha procuravam salvar íi< vidas, ameaçadas de

contínuo pela tolerância liberal.

Aos outros realistas, que se deixavam flcar em
-nas casas, faziam-se as maiores extorsões para sus-

ntar a tropa. Roubaram-se-lhes os gados, os géneros

alimentícios... tudo, até as próprias arvores. Estas

violências vinham sempre acompanhadas do insulto e

do ultrage ás víctimas. A umas senhoras pertíiricentes
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á principal nobreza da ilha ameaçava o commandante

de uma escolta com um cacete

!

E se os proprietários se occultassem, ai dos seus

feitores e rendeiros ! Kram obrigados a descobrir seus

amos, e se nâo o faziam logo, eram espancados até

cahirem desfallecidos e banhados em sangue. E diga-

se para honra d 'esta infeliz gente: muitos solfreram

estes cruéis tratos, sobre a própria cova, que haviam

escavado com as próprias mãos para escondrijo de

seus amos; soíTreram tudo sem que os bárbaros po-

dessem arrancar-lhes uma única palavra, que lhes re-

velasse a guarida da victima, alvo principal dos seus

ódios e vinganças ferozes.

Uma façanha entre mil, para edificação do leitor e

desengano do snr. Thomaz Ribeiro, que parece conhe-

cer bem pouco a sua yente.

Passava um d'esses feitores prezo no meio de uma

escolta pela frente da casa de um amigo do oíficial,

que a commandava. O oíficial mandou fazer alto, cha-

mou o amigo; e apenas este chegou á janella, quix

dar-lhe um espectáculo divertido. Mandou fazer fogo

sobre o prezo, mesmo diante do portal da quinta; o

infeliz cahiu, e os miolos íicaram-lhe pendentes da

porta do amigo, a quem se quizera oíTerecer este agra-

dável divertimento. Concluindo o acto «exclamou o he-

roe:» Eis ahi u premio que espera os realislíis! *

1 Vid. o jornal a Narão do 23 de setembro de 1852 — n.'

1:490.
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Era uma prophecia. O snr. Tliomaz Ribeiro verá

depois como ella se realisou em Portugal.

Ainda mais oulro quadro. É repugnante; mas quem

vos mandou failar-nos em sangue ?

Haveis de lèl-o dos nossos em quantidade suííi-

ciente para apagar de todo as manchas, que o dos

vossos lançara sobre o reinado do principe, a ijuem

apodaes de usurpador e de tyranno.

Outra escolta trazia prezo um pobre sapateiro, cha-

niado João da Cunha. A tropa vinha talvez já í;Uigada

(ie guardar tão baixa victima. Tratou de descartar-se

(Telia; e para este fim foi amarrada a um álamo, á

niargem da estrada. Depois cahem-lhe sobre o dorso

as espadas d'aquelles valentes; e as pranchadas con-

tinuam até lhe romperem as carnes e os ossos^ c lhe

sahirem pelo lugar dos rins os intestinos

!

Tínhamos ainda mais alguns quadros doestes. Mas

declaramos que não podemos continuar. O horror vence

em nós a indignação, que nos produziram as provoca-

res esluUas do snr. Thomaz Ribeiro.

S. exc* falla-nos do combate da*Villa da Praia, e

mostra, á vista doesse triste episodio de uma guerra

fratricida, uma complascencia, que nos recorda a di-

ria linguagem empregada pelo então conde de Villa-

1 lòr na parle d'aquella acção:

Seja-me permittido íl.xar a attenção de v. exc*

ibrc o espectáculo, que se me apresentou quando clie-

-uei ao campo da batalha; espectáculo o mais hello^
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que pôde encontrar-se iia guerra^ e que talvez se não

apresente em um só, sobre mil combates ! . .

»

Aquelles «apparelhos de uma forca» que a voz da

lama disse ao snr. Thomaz Kibeiro serem conduzidos

a bordo da esquadra miguelista, não eram precisos na

ilha Terceira. A forca estava lá pouco em uso. A es-

pingarda, a espada e até o caceie pareciam instru-

mentos mais expeditos. Veja o snr. Thomaz Ribeiro se

encontra quem lhe de noticias do celebre relvão^ onde

eram fuzilados ofíiciaes e paizanos, obrigando-se os le-

gilimistas a que assistissem á morte dos seus correli-

gionários, amigos e parentes.

E note-se que estes espectáculos de sangue até

serviam para solemnisar os annos do imperador D. Pe-

dro, como aconteceu a 12 de outubro de 1832, dia

em que foram assassinados cruelmente o coronel Silva

Reis e o alferes de infanteria 20, Serrão Burguele,

pela escolta, que os removia do castello de S. Sebas-

tião para a cadeia da cidade, vindo os prezos acom-

panhados por um ollicial de justiça.

(Juanto aos prizioneiros da acção de 1 1 de agosto

de 1829, a sua sorte foi peior do que se houvessem

cabido nas mãos de marrroquinos. Encerrados n'uma

estreita prizão, sem roupas, sem uma enxerga para

dormirem, cercados de immundicie, tinham de ir pro-

curar a uma fresta, dous a dous, um ar menos infecto

para respirarem, em quanto os outros abafavam nas

profunduras d^aquelle antro medonho.
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O seu alimento eram batatas e ortigas. O comman-

dante da prizão— o coronel Torres— podia dar lições

<le barbaridade ao próprio Telles Jordão, com cuja

memoria nos atiraes ao rosto. Supplicando-lhe os pre-

zos que os fizesse remover para outros cárceres onde

ao menos podessem respirar um ar mais puro, deu-lhes

por única resposta: «Quero que tenliam tanto ar na

prizão, como lenho nesta mão.»— e mostrava a este

tempo o punho cerrado.

Chegou a tal ponto a vileza do governador, que

•Mído mandadas por um amigo ao oíficial António José

)ares umas calças de panno, aquelle as guardou para

•u uso, enviando ao prezo outras calças velhas den-

tre os trapos abandonados.

t^ondemnaram ao cacete o capitão de arlillieria

João Baptista Pacheco; e o executor da sentença foi o

próprio governador do presidio— depois viscfmdc. da

Serra do Pilar— que não deu por terminada a sua

honrosa tarefa senão quando lhe cahiu o braço cança-

do de bater!

Kgual tratamento teve o alírr(;s d iiirunlcria 7, José

António Ferreira Leão. Depois de horrivelmente açoi-

•do e prostrado por terra, pediu que lhe dessem uma
golta de agua. A resposta foi a repetição dos açoites,

até que a desgraçada viclima íicou sem sentidos; e

vinte e quatro horas depois era um cadáver.

Queremos per.suadir-nos de que snr. Thom;iz jli-

lieiro, pouco lido como se mostra na historia das nos-

sas dissençOes civis, ignorava tudo isto ; aliás não nos
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fallaria com tão ridículo entono nas perseguições do go-

verno de D. Miguel. Deveria prever desde logo que o nos-

so justíssimo desforço seria terrível para o seu partido.

Mas para que não pense que estamos fazendo his-

toria ad libitum, e consoante o exemplo de s. ex.*,

ahí lhe apresentamos um documento oíficíal

:

«A segurança individual do cidadão tem sido vio-

lada
;
prizOes arbitrarias se tem feito contra a lei, sob

frívolos pretextos ; tem sido deportados cidadãos sem

forma de processo, nem sentença, depois de terem ja-

zido nas prízòes publicas ; soldados á bayoneta calada

contra os peitos dos cidadãos, que pacíficos se reco-

lhem para suas casas, os prendem e condusem aos

corpos da guarda; e a auctorídade superior, a quem

incumbia vigiar sobre estes abusos, não tem procurado

atalhal-os como devia. . .
^»

Eis aqui, pois, os meios pelos quaes se conseguiu

manter a Ilha iQYCQmscmprc fiel d sua legitima soberana!

Passemos agora ao continente.

Em Í6 de maio de 1828 rebentou no Porto uma

insurreição militar a favor da Carta. Era necesssario

mostrar aos habitantes d'esta cidade os sentimentos

humanitários, que animavam o partido liberal, e isto

fez-se do seguinte modo:

í Reprcsenlaçào dirigida a D. Pedro pelo barão de Noro-

nha (1833).
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As enxovias da Relação enchem-se logo de presos.

Estes agilam-se alli como quem não se achava muito

d vontade n'aquellas incommodas habitações. Então

abrera-se os alçapões, e por elles disparam-se tiros

para baixo. Cresce a agitação e a grita dos pobres

prezos; manda-se vir cal viva e arroja-se pelos alça-

pões às enxovias para que morram abafados os que

escaparam ás balas.

Entrementes chega a noticia da execução dos estu-

dantes, que haviam assassinado os lentes em Condei-

xa. A jtLstiça carteira exige represálias, e estas devem

exercer-se sobre os prezos políticos.

São, pois, levados da Relação para o castello de

S. João da Foz. No caminho soffrem toda a qualidade

de insultos. Um padre é espancado com coronhadas

até lhe rebentar o sangue pela bocca.

Do castello passam para um navio velho. Os infe-

lizes não podem subir á embarcação; os soldados au-

xiliam-nos caridosamente cora as pontas das buyone-

las. Depois atiram com elles, como fardos, para o po-

rão do navio. Fecham-se as escoUIhas, e ficam lá den-

tro 80 homens a respirar por uma pequena fresta.

Mas julgam os algozes que ainda é ar de mais. Man-

dam vir um barco com cal viva : picam-se as amarras...

mas não houve tempo para consummar o sacrilicio. As

tropas realistas approximavam-se a Villa-Nova d»; (Jaia,

e os cobardes fugiram, emquanto o navio, sem í^over-

no, corria a uma perdição certa.

Foi então que um pobre barqueiro se appro.xiniou
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d'elle, dizendo: Isto não são cães nem porcos para se

matarem assim. Nós somos christãos.

Os desgraçados ouviram estas palavras, e ergue-

ram as máos para o céo. D'ahi a pouco estavam sal-

vos ^.

Terminando este capitulo, ainda faremos ao snr.

Thomaz Ribeiro uma observação.

Diz s. ex.* (pag. 159)

:

«Não investigamos, por inútil e desagradável, a ra-

zão da retirada das tropas fieis, depois da acção da

Cruz dos Moroiços . . . nem investigamos os motivos

porque o valente general Saldanha, depois de acceitar

o commando do exercito liberal e de llie ouvir os

briosos e patrióticos intuitos de combater, quando reu-

niu conselho de commandantes, a 2 de julho de 1828,

em Grijó, se foi refugiar n'aquelle fatal Belfast, dei-

xando os seus camaradas, que o chamavam em bra-

dos, entregues a si e à sua mesquinha sorte.»

Não tem que investigar, snr. conselheiro. As razões

e os motivos d'essa retirada e d'essa fuga todos os

sabem, ainda que nem todos os confessem.

O paiz levantava-se em massa contra os rebeldes

do Porto. EUes só tinham por seu o território, que oc-

1 N'esse tempo sahiu à luz um folheio narrando todas estas

atrocidades. Para esse escrlpto remetlemos o leitor.
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cupavam. Ninguém lhes estendia a mão, ninguém os

coadjuvava, ninguém os queria. A nação estava toda

com D. Miguel. N 'estes termos era inútil prolongar a

guerra, a que, de mais a mais, a fortuna, favorecendo

os realistas logo nos primeiros recontros, prenunciava

em breve um desastroso fim para os constitucionaes.

Comprehendeu e declarou isto mesmo o conde de

Aberdeen, cujas palavras citamos n'outro lugar d'este

«scripto. Comprehende-o toda a gente que estuda impar-

cial e desassombradamente os acontecimentos daquella

epocha, e que não pretende ageital-os, como faz o snr.

Thomaz Ribeiro, ás conveniências de um partido.

O que o snr. conselheiro pode concluir aíroitamen-

le é que os figurões da belfastada eram uns miserá-

veis . . . uns miseráveis, sim, pois que abandonaram

i2 mil soldados compromettidos, sem ao menos trata-

rem de lhes obter uma capitulação honrosa

!

E pôde chegar ainda a outra conclusão, que já ti-

rou um escriplor liberal, também excellenlc poeta,

mas ao mesmo tempo atilado e sincero pensador.

B' a seguinte;

«O direito, qual á condescendente c jesuítica legi-

timidade ba.slava, era já por D. Miguel . . . Faltava o

fado da absoluta e não disputada posse: deu-lh'o a

Junta do Porto e os seus generaes. Como.^ Fugindo ^

(iarreit, Parlufjal na balança da Europa.





XI

Ainda sangue por sangue

A amnistia e o seu resultado — Os crimes e a emigração

Mais documentos — Provocação e resposta

Administração da fazenda publica antes e depois de 34

O snr. Thomaz Ribeiro, a pag. 167 do seu livro,

recorda os nomes dos justiçados na forca da Prapa

Nova, do Porto, em 7 de maio de 1829. Foram 10—
€ mais 2 no dia 9 de outubro do mesmo anno. Ao todo

12 suppliciados, em virtude de sentenças do tribunal

competente, e á face da legislação criminal vigente no

paiz. Haviam incorrido no crime de rebeíliâo ou sedição

e foram punidos com a pena capital, conformo a Or-

<lenaçào do lív. 5.°, tit. 6.° ^

Os homens da Carta, depois de 1834, acharam

processos mais rápidos para se descartarem dos mi-

^ Pereira e Sousa, Classes dos crimes, secç. n, classe i,

n.o 4.
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guelistas. Não lhes foi mister abrir a Ordenação, no-

mear alçadas, nem sequer levantar a forca. O seu có-

digo penal era mais antigo do que a legislação philip-

pina— era o de Caim. Os seus juizes, e ao mesma
tempo executores, eram as escoltas militares e os of-

ficiaes de justiça encarregados de acompanhar e guar-

dar os prezos.

Quer s. ex.^ vôr como elles desempenharam a sua

commissão? Attenda para a seguinte lista, em que va-

mos apresentar-lhe um numero de victimas duplicado

d'aquelle, que s. ex.*'' teve a amabilidade de recor-

dar-nos

:

1.° Thomaz António Cabreira, marechal de cam-

po, deportado de Tavira para Olhão; d^alli mandada

para Faro, onde foi assassinado com o consentimento

das auctoridades e á vista da tropa que estava de

guarda á cadèa.

2.° Thiago Pedro Martins, marechal de campo^

morto com um tiro á janella da sua própria casa.

3.° Ricardo António Paulo Soares, l)rigadeiro, pre-

zo em Serpa, espancado á frente da guarda, e morta

no dia seguinte.

4.° Ludovico José da Rosa, assassinado pela escol-

ta, que o conduzia a Olhão, declarando esta que cum-

piia as ordens supei^iores. Este fora coronel do exercita

realista.

5.° Sebastião Martins Mestre, coronel, prezo e as-

sassinado em Yilla Real de Santo António, a golpes de
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punhal e de bayoneta; façanha esta em que tomou

parte o provedor do concelho.

6.° O dezembargador Albino António Ribeiro de

Sousa, assassinado por uma escolta de caçadores n.^

2, que o levava preso de Celorico para Trancoso.

7.° O capitão Pita Bezerra, assassinado no Porto

quando sahia do tribunal, arrastado pelas ruas até

Villa Nova, e lançado depois ao rio Douro.

S.^ António Joaquim Pinto Moreira, corregedor do

Porto, assassinado a tiros, em 1836, pelos nacionaes

de Godim.

9.^ O brigadeiro Pessoa, morto e depois roubado

pelo celebre Victorino Nogueira, no sitio de Portozéllo,

em Ancede de llaião.

10." Joaquim Teixeira Duarte, morto com um tiro

na cidade do Porto.

1 1.° Fr. Joaquim de Moncarapacho, com mais dois

indivíduos, um dos quaes era capitão de veteranos.

Condusido prezo por mar, do Algarve para Lisboa, foi

assassinado a bordo pelo escrivão e mais guardas, que

o custodiavam ; os quaes lhe cortaram as orelhas, que

foram depois mostrar a Tavira.

12.° Pr. Pedro, leigo do convénio de Salzedas,

crivado de facadas, e lançado morto em uma pri-

vada.

13.® João Maria, de Louroza, tenente coronel de

caçadores, assassinado em sua própria casa.

14." José Barbosa de Queiroz, boticário de Porto-

manço, em Baião, morto com um tiro, quando descia

1 I
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pelo Douro em um barco com sua família, ficando ain-

da em cima esta culpada, por crime de resistência !

lõ.** F. Salles, official de voluntários, e depois ca-

pitão de caçadores n.*' 4; fusilado em Castendo (Man-

gualde) por uma escolta.

16.° Manoel Maria Marques Cardoso, da Covilhã,

fuzilado por uma força militar.

17.'° O abbade de Miomães (Rezende), Henrique

Teixeira Cardoso de Menezes, assassinado, logo depois

da convenção, na sua mesma freguezia, deixando-o os

assassinos completamente nú, de modo que foi preciso

que uma pobre mulher desse um lençol para o amor-

talharem. E' de notar que este bom parocho tinha sido,

durante o governo de D. Miguel, um generoso prote-

ctor dos constitucionaes, recolhendo em sua casa os

perseguidos.

18.<* José de Almeida, de Idanha-a-Nova, assalta-

do e morto á sabida d'esta villa, por ser procurador

de alguns realistas demandados por indemnisaçOes.

19.° O ex-capitão de ordenanças de Fradozella, em
Traz-os-Montes, morto a 17 de maio de 1830 por uma

escolta de caçadores 4.

20." Francisco Cardoso Maldonado, da casa da Soa-

lheira, prezo por ler sido testemunha nas devassas

contra os liberaes, condemnado a pagar l:600;>0O0 réis

de indemnisaçOes, e depois assassinado com um tiro,

no Porto, n'uma botica da rua da Reboleira, por man-

dado de uma auctoridade^ que se gabou de ter pago

ao assassino.
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21.^ O padre João de Mouzella, aggredido em Vi-

zeu, á porta do general, que de propósito o demorara

€om perguntas até alta noite. O padre pôde escapar,

mas foi depois morto.

22.0 o Cardoso, de Ranhados, companheiro do so-

bredito, morto no assalto, a que acabamos de referir-

nos.

23.° Sebastião José Teixeira, capitão-mór de Al-

colim, assassinado* na estrada de Beja pela escolta e

escrivão, que o acompanhavam.

24.° Manoel José de Figueiredo, de Alcontim, tam-

bém morto, conjunctamente com um criado que o

acompanhava, por uma escolta, que depois de os rou-

bar, os lançou n'uma fogueira

!

25.° Francisco de Paula Oliveira Fontes, assassina-

do em Tavira á vista das auctoridades.

26.® O P." José Ribeiro de Abreu, de Soure, lam-

bem morto á vista das auctoridades.

27.° António .Manuel Salgado, alferes de cavallaria

2, de Extremoz, assassinado peia escolta, que o con-

<]usia para List)oa.

28.° Um íilho de António de Mello, coronel das mi-

lícias de Vianna, morto com um tiro á vista do pró-

prio pae. As auctoridades abriram devassa, e só ficou

culpado o pae do infeliz assassinado

!

29.° Luiz Malheiro, de Ponte do Lima, morto den-

tro da cadèa, para o que o carcereiro teve ordem de

franquear as portas.

30.o O prior de Alvor, assassinado na cadêa de
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Faro, no mesmo dia em que o foi o general Ca-

breira.

31.*^ O P.® José Granja, assassinado ás estocadas>

em Évora, ao sair da casa da auctoridade, e pelos li-

lhos doesta.

32.° O abbade de Sanla Valha— Chaves—^ assas-

sinado na calçada de S. Lourenço por um oiricial e

uma escolta do 2.<* batalhíào movei do Porto.

33." O bacharel José Mendes, o Poeta, assassinado

em Semeiche, e pendurado depois em um carvalho^

ficando assim uns poucos de dias.

34.^ Um soldado do batalhão de caçadores n.° 3,

por fallar bem do snr. D. Miguel, amarrado às -grades

da janella da bolica do convento de S. Domingos, e

aUi morto ás varadas, levando ainda 1 1 depois de ser

já cadáver

!

Ahi tem, snr. Tliomaz Ribeiro, 34 assassinados por

17 justiçados, cujos n(mies citou a pag. 167 e 168 da

sua obra. Dous por um.

E note que podiamos apresentar-lhe mais de 21^

por um
; pois que os annaes da dominação mindeileira

davam-nos para tudo. O que ahi íica, porém, já é bas-

tante como desforço, e de sobejo para fazer desviar

os olhos do leitor d'estas paginas de sangue.

Advirta-se porém que todos esses assassinatos, e

as centenas d'elles, que deixamos no silencio, foram

commettidos depois de se haver feito a convenção de

Evora-Monte, cujo art. 1.^ resava assim:
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«Concede-se amnistia geral por todos os delidos

j)oliticos commettidos desde o dia 31 de julho de

1826.t

E no art. 9.*^ estipulou-se mais o seguinte:

«Todos os regimentos e corpos, que se acharem

ao seu serviço (de D. Miguel), depois da entrega das

armas, cavallos e munições, se dissolverão pacifica-

mente^ voltando todos aos seus domicílios ...»

Sem embargo do que, ao longo das estradas, por

onde estes infelizes regressavam aos seus lares, pos-

taram-se bandos de sicários, que enviaram a muitos

para a eternidade

!

K veja o snr. Thomaz Ribeiro se nos cita um único

processo levantado contra os assassinos, ou um só

fFesles punido como merecia. Procedeu-se criminal-

mente, sim, mas foi contra os parentes das viclimas,

alguns dos quaes ficaram pronunciados, como já vimos

acima.

E quem tem paginas Ião negras na sua historia,

ilreve-se ainda a vir lançar-nos ao rosto as cinzas dos

justiçados da Praça Nova e do cães do Sodré ! í

Sois jurisconsultos, e não sabeis a enorme diílcren-

ça, que vai de uma execução feita em conseí|uencia

da sentença de urii tribunal, e o assassinato porfjetra-

do contra todas prescripç(5es da lei divina e humana?

E' isto ignorância, demência ou cynismo?
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Falia lambem o snr. Thomaz Ribeiro em prizòes, o

nós não negamos que no reinado de I). Miguel muita

gente estivesse em ferros, e alguns mesmo innocente-

mente.

D'esses prezos, porém, um bom numero, que eram

assassinos e ladrões, fostes vós soltando para virem

cá por fora exercer as gentilezas, que constam de uma
estatistica apresentada ás cortes pelo deputado Fran-

zini, e que elle mesmo declarou ainda deficiente lal-

vez de um quinto.

Segundo o referido mappa, houve em Portugal

desde 24 de julho de 1834 até o fim do anno de 1837

os seguintes assassinatos e roubos

:

Lisboa . . .

Faro . . .

Castello Branco

Portalegre . .

Guarda . . .

Porto . . .

Braga . . .

Total . . 1:442 3:119

Accrescentou o mesmo deputado Franzini, que repu-

tando estas cifras deficientes de um quinto, se podiam

bem calcular 1:730 assassinatos e 3:872 roubos, e fa-

zendo este calculo extensivo a todos os districlos do

ASSASSINATOS
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reino, dava em um anno 3:550 assassinatos e 7:900

roubos.

E para o logar, que ficou vago pela soltura dos

piedosos varões^ auctores de todas essas façanhas,

mandastes vós milhares de miguelistas ; e se não

mandastes mais, foi porque o punhal e o . trabuco se

julgaram preferíveis, n'esse tempo, aos ferros de uma
cadeia. Para evitar uma d'essas alternativas— a pri-

zão ou a morte— um avultado numero de realistas se

liomisiaram pelos montes e por onde lhes foi possível,

outros foram engrossar as guerrilhas, que ainda em
1838 davam que fazer ao vosso aguerrido exercito,

outros finalmente sahiram da pátria, especialmente

para o Brazil, como se prova pela estatística da emi-

gração para aquelle império nos annos posteriores a

1834, comparada com a dos annos anteriores, que aqui

vamos lambem apresentar-vos ^

:

1 Extrahida de oulra poblicada na Nnrão de 15 de março

de 1852, que a copiara da União do Kio de Janeiro.
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Annoâ
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E se fosseis justos e conscienciosos, deveríeis men-

cionar lambem os exforços, que se empregaram da

parte do mesmo governo para conter os povos, geral-

mente indignados contra as tentativas liheraes, e evi-

tar quaesquer excessos, contrários ás leis e ao bem-

estar do paiz.

Vamos nós supprir essa lacuna, até onde nos é

possível, não dispondo n'este momento das publica-

ções oíBciaes, onde podessemos colher maior copia de

documentos

:

• Gabinete da Secretaiia (fEstado dos negócios cede-

siasticos e de justiça — Podendo acontecer que no en-

'husíasmo, que se tem desenvolvido n'esta capital,

-eja a tranquillidade publica perturbada por alguns

ataques e insultos particulares, os quaes, sendo sem-

pre um crime, nada ha que os possa justificar: Doter-

inina o Senhor Infante Regente, em nome de El-Rei,

que V. S. empregue os meios mais eííicazes para que

imilhanttís ataques e insultos não tenham lugar; pois

iJc certo muito desagradariam a S. A., que até não

poderia, nas acluaes circumslancias, deixar de os con-

iderar como uma falta de respeito á sua pessoa.

Deus guarde a V. S*

PaUelode Nom» 8«obora d'AJnda, em 28 do abril de 1828.

Luiz de Paula de Castro do Rio de Mendonça.
*

Snr. José Barata Freire de Lima.t

m
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«Podendo acontecer que no enthusiasmo geral, que

se vai desenvolvendo por lodo o reino, seja a tranquil-

lidade publica de alguma maneira perturbada, espe-

cialmente por meio de ataques e insultos particulares,

os quaes em todas as circunstancias são um crime que

não pôde deixar de ser estranhado debaixo de um go-

verno como o do Senhor Infante Regente, em nome de

El-Rei, que tanto se desvela pela conservação da or-

dem ; Determina o mesmo Augusto Senhor, que vmc.

e os outros ministros d'essa comarca, a quem vmc.

transmittirá esta sua determidação, com a prudência

e moderação, que devem sempre acompanhar o ma-

gistrado, empreguem todos os meios ao seu alcance

para que o socego publico não seja alterado, nos seus

respectivos districtos, procurando sobre tudo fazer co-

nhecer aos habitantes d'elles, que o contrario desa-

radaria muito a S. Alteza.

Deus guarde a vmc.
&

Palácio de Nossa Senhora d'Ajuda, em 28 de abril do 1828.

Luiz de Paula Furtado de Castro do Rio de Mendonça .

Snr. Corregedor da comarca de Aviz.»

Na mesma conformidade e data se expediram avi-

sos a todos os corregedores de comarca. [Gazeta de

Lisboa, w."" 10 1)
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EDITAL

JosÉ Barata Freire de Lima, do consellio de S. M. El-Rei,

Nosso Senhor D. AJipuel i, vereador do Senado da Gamara,

cavalheiro professo na Ordem de Christo, iutendenie geral

da policia da crte e reino, efe.

Faço saber que, havendo cessado pela Divina Pro-

videncia, e pelos heróicos esforços da íiel e sempre

leal nação portuírueza, os motivos, que por um natu-

ral impulso da mais acrisolada fidelidade obrigaram os

povos (reste reino ás prisões de alguns indivíduos, que

consideraram suspeitosos, e sequazes da horrenda e

execranda facção, que na cidade do Porto ousou sacri-

legamenle tentar conlra o throno e segurança do Es-

tado ; e sendo por isso necessário restituir aos mes-

mos povos a Iranquillidade e segurança individual, que

-() pôde manter-se pela observância estricta das leis,

»; pelo respeito e obediência às auctoridades legitima-

mente constituídas : Por todos estes motivos declaro e

ordeno que ficam expressa e positivamente prohibidas

todas as prisões arbitrarias c tumultuarias, e para as

quaes não preceda a necessária e indispensável ordem

da competente e legitima auctoritlade; e que todos os

que directa ou indirectamente transgredirem esta de-

lerminaçàí), serão havidos como perturbadores do so-

cego publico, e como taes punidos com lodo o rigor

da lei. E para que o referido chegue ao conhecimento

de todos, e se não possa allegar ignorância, mandei

13
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passar o presente, que será aífixado nos lugares pú-

blicos (Festa capital e mais terras do reino.

Lisboa, etn 22 de jnlho de 1S28.

José Barata Freire de Lima.y>

Depois de tudo quanto levamos dito, não parece

ao leitor que só por grandíssima imprudência é que

se podia escrever uma pagina como a que vamos

transcrever do livro do snr. Tliomaz Ribeiro?

«Tranquillidade completa, e as masmorras de Al-

meida a regorgitarem de prezos politicos; e as pri-

sões do Porto a reclamarem mais um convento para

desentulho das outras prisões abarrotadas; e os cár-

ceres de Peniche, e os de Lamego, e os da Junqueira,

e os de Vizeu, e os de S João da Barra, e os do Gas-

tóllo de S. Jorge, e o Limoeiro, e os de Extremóz

(despejados no dia 27 de julho de 1833, pela malan-

i^-a a machado, de que nem um só preso escapou ^, e

1 Este liorrivel iiiortii-inio, f|uo estamos hem longe do des-

culpar, fora cíTeilo da raiva popular, ao saber da tjmada de

Lisboa pelos liberaes c das atrocidades por estes praticadas na

capital. As auctoridades quizeram conter o povo, mas não po-

daram, porque a tropa enviada para esse fim, bandeou-se com

olle. O estado geral, em que se acbava o reino, deulogar a que

o governo não podcsse punir os criminosos d'aquelie horroroso

attentado.
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s de lodo o reino, e as execuções do campo de San~

ta Chrislina, em Vizeu ^, e os mil liares de emigrados,

e os enforcados do cães de Sodré ^, e os condemna-

<lns ', e os desterrados para Africa, e os empobreci-

dos pelo confisco, e as denuncias, e as devassas^ e as

inconfidências do confissionario, e as alçadas, e o púl-

pito, e as novenas ?!i>

Assim provocados responderemos:

— Amnistia geral, esquecimento do passado, uma
urora da liberdade e de paz a raiar em Portugal, é

>s realistas monteados por toda a parte como se fos-

•^m feras, e o punbal e o trabuco a assassinar millia-

I es de. homens, e os próprios prezos mortos nas ca-

deias com o consentimento das auctoridades, e as fa-

mílias das victimas mettidas em processo e culpadas,

e os cadáveres dos mortos expostos nas ruas e na»

«•stradas dias inteiros, e sacerdotes anciãos arrastados

por cabrestos e com albardas ás costas pelas praças

de Lisboa, e um venerando Bispo espancado cruel-

mente n'uma rua da capital, c maridos apunlialados

em presença de suas esposas violadas pelos assassi-

> Os executados cm Vizeu eram soldados convenridos do

crime de deserção para o ininjigo. Haverá código niililar que

deixe este crime impune?
2 Depois de julgados segundo a lei.

^ Condemnados pelos tribunaes, e nào pelos assassinos,

cãmo os que vós matastes por todo esse reino.

*
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nos, e a rapina de perto de duzentos milhões de cru-

zados dos bens dos frades, e a lei de indemnisações

dando lugar aos mais escandalosos abusos e roubos,

6 as egrejas profanadas e convertidas em estábulos, e

os conventos e as casas particulares reduzidas a cin-

zas ?

!

Fica satisfeito, snr. Thomaz Ribeiro?

Acha ainda que a sua gente tem o direito de nos

atirar a pedra?

Ignorava todas essas gentilezas dos seus? Não é

possivel, porque essas paginas de sangue e de horro-

res da nossa historia contemporânea ficaram ahi inde-

léveis para sempre.

Logo, para que veio recordar-nos aquillo, que cum-

pria que todos esquecêssemos?

Olhe que a causa, que se propôz defender, não lu-

erou nada com ião imprudentes reminiscências. Quem

consentiu que se roubasse a vida a tantos milhares de

indivíduos, quem empolgou os bens da Egreja e de

muitos particulares, quem empalmou ate as propnas

camizas de D. Miguel, porque não seria capaz de fa-

zer mão baixa sobre o dinheiro do empréstimo d'aquel-

le príncipe e negar-se depois a pagal-o aos seus legí-

timos credores?

Veja, veja o conceito, que os seus merecem, até a

historiadores que não são (('(jitnmstas:

«Couta-se que o conde de Basto dissera pittores-

camente : «Se a pescada cair nas mãos dos malhados,
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Ião moida será, que mal a poderão comer.» Essa pes-

cada era Portugal. Estava de veras moída. E sem du-

vida ia cair nas mãos dos malhados. No que se enga-

nava o conde, era na qualidade do appetite dos ven-

cedores. Moida, bem moida, quasi podre— ainda assim

acharam muito onde cravar os dentes. Tinham uma

fome!» ^

iMas a ousadia do snr. Thomaz Ribeiro chegou ain-

da a mais. Atreveu-se a fallar da administraí'âo da fa-

zenda publíja durante o governo de I). Miguel e es-

tampou no seu livro estas palavras:

<Comprel)ende-se facilmente, mesmo que o não re-

ferissem documentos contemporâneos, que sob tão de-

plorável governo o Ihesouro estivesse exhausto e as

suas fontes tão cançadas.»

Isto, dito por um liberal, e no momento em que

todos, gregos e troyanos, são concordes em condcmnar

a deplorável administrafão financeira de Ujdos os go-

vernos liberaes, que se tcem succedido n'este paiz de-

pois de 1834, é uma impudência, que excede tudo

quanto até aqui lemos notado ao livro do snr. Thomaz
Ribeiro

!

Até 1852 tinha sido tão desgraçada a gerência da

Portugal Contemporâneo, vol. i, pag. 344.
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fazenda publica, que o paiz se achava já onerado com
uma divida enorme, e os rendimentos inteiros de Por-

tugal e a própria coroa estavam empenhadas aos cre-

dores extrangeiros ^ Desde então para cá, apezar da

tranquillidade que tem havido no reino, o estado finan-

ceiro é cada vez mais triste, eo povo, opprimido com

tributos, vò approximar-se o dia em que o fisco tem

de vir arrancar-lhe a pelle para fazer face a um defi-

cit, que cresce de anno para anno de uma maneira

realmente assustadora.— «A situação das colónias (es-

crevia ha pouco o snr. Barbosa Leão) não melhorou

;

pelo contrario pêorou, pois que se inventou um meio

de gastar alli todos os annos sommas fabulosas impro-

ductivamente. Foi a creação de uns estados maiores

de obras publicas, á conta dos (|uaes se votaram este

anno (1878) 800 contos de reis; tendo-se votado an-

tecedentemente 1:000 contos, aUjuns dos qaaes foram

comidos por esses lobus^ ouiros alílrma-sc (jue não se

sabe o fim que tiveram^ mas em tal caso é de crôr que

se dessem de gratificarão aos encarregados de tratar

d'elles. Quanto á metrópole, a par de pequenos me-

lhoramentos positivos lem-se -nos dado enormes melho-

ramentos negativos, isto é, um grandíssimo deficit slu-

nual, e a divida publica crescendo de uma maneira

pasmosa. N'uma palavra, os poderes públicos estão

i Correspondência do snr. Mediicolt vV C.«. Keilh, Milnes

e T. Thorton, abril de 1852, publicada em vários jornaes d'es-

sa epocha.
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lançados ua estrada dos (Jemtinos com um verdadeiro

furor».
^

Ninguém conleslará que o governo de 1). Miguel se

adiava em apuradissimas circumslancios, tendo de fa-

zer face aos avultadíssimos gastos de uma guerra, que

portuguezes desnaturados, de mãos dadas com extran-

-eiros, tinham vindo accender n^este paiz.

Pois, não obstante isso, os próprios liberaes teem

elogiwlo a administração íiuanceira d'essa epoclia, hoje

tão injustamente abocanhada pelo snr. Thomaz lUbei.

ro. Um jornal insuspeito _/l Justiça— escYC\rà em

1852 uma série de artigos, em que provou ate á sa-

ciedade quanto aquella administração fora exemplar,

quanto fora severa na observância dos contractos, e

• luanlo fizera em favor da fé e do credito publico.

Seria longo transcrever esses artigos, que os cu-

riosos poderão consultar na collecção do referido pe.

riodicn 2. Nciiís ?e faz uma resenha exacta da geren-r

» O Fiiiuio de Voitiigaly pubÍL-ado n'esle anno de 1884.

2 Também rccommendanios, para que ?e possa fazer o pa-

i.'d' 11) onlre a gerência íinanrcira do jjoverno íiii|íueiis(a ca do

|it • III, por aqueiics icifjpos, a leitura de unsarli^ros piildicados

111 \^\0 110 jornal lib^íra! o Piícln. Ahi «e mostra a manoira^s-

findnlosamente e^wpula como a trenlc do snr. T. lUlieiro con-

traliiu ruinosos empréstimos, e as insignes comedélas (|ue se fi-

zeram ou deixaram fazer. Entre as pe(;as ofliciaes transcriplas

nos allndidos artigos ha um decreto de 5 de novembro de 1833,

que não podemos deixar de reproduzir adiante, no Appendíce,

— n.05.
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cia do ministro da fazenda do reinado de D. Miguel, e

se elogia, não só a administração económica do conde

da Louzã, D. Diogo, mas ao mesmo lempo a sua tole-

rância politica.

Nunca por motivo algum, e por maiores que fos-

sem as necessidados do Estado, ou as despezas ex-

traordinárias da guerra, nunca se faltou d fé dos con-

tractos. Nunca se retirou um real do que era destina-

do ao pagamento dos credores. Quando a esquadra

franceza forçava a barra de» Tejo, com grande alegrão

da patnotica gente liberal, pagava-se então mesmo,

ás horas marcadas, o dividendo vencido com a mesma

regularidade como se se estivesse em plena paz. E

quando as tropas do duque da Terceira ameaçavam

já de perlo a capital do reino, e a máxima parle dos

credores do Estado, seguindo as bandeiras de D. Mi-

guel, abandonavam Lisboa, sendo esta cidade conside-

rada como preza de guerra, o cofre da junta dos ju-

ros ficou cheio, nem o governo miguelista se lembrou

de retirar d'alli um único real, porque sabia que pela

fé dos contractos não era licito tocar em similhantes

sommas.

E a este governo chama o snr. Thomaz llibeiro

deplorável. . . talvez porque sabia cumprir o 7.** pre-

ceito do Decálogo, de que as administrações Hberaes

mostraram depois fazer pouco ou nenhum caso

!

Outro facto é o procedimento havido para com o

Banco, estabelecimento bem adverso a D. Miguel, e

que facciosamante se pronunciara em poHtica. Pois, sem
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embargo dlslo, nunca o governo d'aquelle príncipe

deixou de guardar-llie inteira fé, e de tratal-o com toda

a legalidade.

E o snr. Thomaz Ribeiro tem ainda o desfastio de

andar alli a retouçar no empréstimo forçado e no tri-

buto das portas e janellas, e até na palha^ cevada e

fenos dos donativos voluntários!

Elle, o íilho de uma parcialidade politica, que tem

por mote da sua bandeira— o povo deve e pôde pagar

maisl Elle, o aggremiado do partido dos esbanjamen-

tos, das penitejiciaiias^ das manobras de toda a espé-

cie, dos empréstimos ruinosos e succesivos, que tem

esmagado o povo com tributos onerosíssimos, e que

ameaça não deixar por tributar nem o próprio ar, que

respiramos !

!

Solte, solte, snr. Thomaz Ribeiro, os seus epigram-

mas deslavados, sobre a contribuição voluntária das

irmandades e confrarias. Ría-se d'ísto em quanto os

seus, que já as olnigam a contribuir para o Estado com
avultadas sommas, vão lançando as suas medidas para

qualquer dia lhes lújuUlarern os capitães, como já em-

polgaram os bens dos frades, das mitras, dos cabidos,

das collegiadas e dos parochos.

Então, sim; então o Santíssimo Sacramento, e as

bemdílas almas do Purgatório, todos acabarão de ser

expolioílos para encher a barriga dos devoíistas e para

sustentação

Do demónio oppressor da lusa ^ente.
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Cousas d 'estas não cominovem nem enternecera,

mas indignam; especialmente a desfaçatez de quem
falia quando, por decência dos seus, devia guardar

absoluto silencio!

Também a Justiça^ um periódico liberal e ferrenha-

mente hostil ao partido legitimista, fallou no emprés-

timo forçado *. Mas como não queria, n'este ponto,

desmentir o seu titulo, declarou ([ue era esse um dos

expedientes sempre usados em circumstancias aperta-

das, e que no Porto em niuilo maior escala empregara

D. Pedro.

E veja o snr. Tliomaz Ribeiro, para sua eterna ver-

gonha, como aquelle jornal, seu correligionário não só

justifica o que os mentirosos apologistas do Mindello

chamam um crime contra a propriedade, mas além

d'isso prova como as regras da justiça e da equidade

foram observadas, pelo tal deplorável goveimo^ na re-

partição d 'esse imposto extraordinário.

Finalmente a decima dobrada, o imposto das por-

ias e janellas lambem receberam da anti-miguelista

Justiça a mais plena justificação.

Estes exemplos, snr. Conselheiro, deviam mode-
rar-lhe a penna ao escrever, e agora, depois de ha-

ver escripto, devem deixa-lo corrido de vergonha!

í Vid. os artigos atraz citados, e a Nação, de 11 de janei-

ro de lítô3.



CONCLUSÃO

Está terminada a tarefa, (jue nus imposemos.

Temos defendido a realeza de 1). Miguel contra os

argumentos, com (jue o snr. Tliomaz Ribeiro tentou

impugnar a sua legitimidade.

Provamos que D. Miguel fora rd U>gitimo de l*ortu-

-al— legitimo pelas leis fundamentaes do Eslado, e

iegitimo pelo consenso da nação, que o quiz no thro-

00, e que alli o sustentou até á ultima extremidade.

Desenvolvemos aos olhos do leitor o quadro das

repugnancias, com que a nafão porlugueza n'i)('lliw 1).

l*edro e a Carta. Vimos L). Miguel entrando em Poitu-

gal só e desajudado de auxilio estranho, e empunhan-

do o sceplro, que os portuguezes mui livre e espon-

taneamente lhe collocaram nas mãos.

Vimos, pelo contrario, I). Pedro, escoltado e appoia-
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do pelas bayonetas e pela diplomacia extrangeiras,

apoderar-se d'este paiz só depois de uma lucta san-

grenta e desesperada; e vimos como, para erguer en-

tre nós o edifício constitucional, fora preciso cimenlal-o

com o sangue e com os cadáveres de muitos milha-

res de portuguezes, ou mortos no campo da batalha,

ou assassinados a tiro e a punhal por todas essas ter-

ras do reino, desde as mais populosas cidades, até

ás aldeias mais humildes e obscuras.

«Alli— dizia D. Pedro aos seus soldados, ao avis-

tar as praias de Portugal— nossos pães, mães, filhos,

esposas, parentes e amigos suspiram pela nossa vinda

e confiam nos nossos sentimentos, valor e generosida-

de. Os nossos companheiros d 'armas virào engrossar

as nossas fileiras, e ambicionarão a honra de comba-

ter ao nosso lado.»

E a nação portugueza levanlou-se a dar a estas pa-

lavras o mais solemne desmentido.

O exercito respondeu-lhe, pela bocca de um dos

seus caudilhos :— «Não reconheço D. Pedro senão como

um chefe de aventureiros!»

E o povo, se a tropa retirava, armava-se e ia occu-

par o seu lugar para resistir a ferro e fogo ás forças

do que se intitulava seu rei legitimo e seu líbei-tador ^.

1 Veja-se, no Appeudice, a prova n.° 6.
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Era cruel o desengano, completa a desillusão! O

ex-imperador do Brazil, entrando no Porto— a cidade

mais liberal de Portugal— até ahi mesmo notava a

mais desanimadora indifFerença ^. A marcha triumphal,

com que sonhara, era o sibilar das bailas por sobre a

sua cabeça, no combate de Ponte Ferreira ; e foi então

que o jà desilludido príncipe soltou essas palavras,

que a historia registará entre as mais palpáveis pro-

vas de como a nação portugueza reconhecia n'elle o

legitimo successor d'el-rei D. João vi

:

«Está visto que não sou mais que um simples ge-

neral!»

€ Pobre vaidoso (accrescenta aqui um historiador)

a quem faltava ensinar ainda que nem simples gene-

ral era.«

Celebrada a convenção de Évora Monte começou

em Portugal o novo reinado da Carta. Já vimos como

se passaram os primeiros cinco annos d 'esse reinado,

em que por toda a parte se derramou sangue portu-

guez/em que uma boa parle da população do paiz,

r»u andava homiziada pelos montes e ermos para evi-

tar a morte, ou emigrava para fora da palría, ou jazia

nas prízôes sem forma alguma de processo, ou se ar-

1 Vid. o Portng. Contemp., pag. 231 e seguintes.
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mava em guerrilhas para protestar assim contra o

modo infame como o governo falseara uma capitula-

ção solem ne.

Ha ainda outro facto, que devemos recordar ao

leitor.

O decreto de 28 de maio de 1834 negava assento

na camará dos pares aos titulares, que tinham assi-

gnado a representação da nobreza a D. Miguel em Í828.

Quasi todos os Bispos do reino, ou haviam abandona-

do o paiz, ou estavam escondidos para evitar o pu-

nhal e o cacete libertador. Tudo isto deu em resulta-

do abrirem-se as camarás de 1834 só com treze pares

o que foi assumpto de um celebre epigramma (raquel-

le tempo ^. Mais tarde, em 1851, houve quem lizesse

em cortes esta preciosa coníissão: «O decreto de 1834.

fechando a porta da camará aos pares, que assigna-

ram os Trez Estados, e a seus descendentes, foi uma

medida necessária, por que o governo liberal ficava

ai li em uma extraordinária minoria!»

Isto não precisa de commentarios.

Essa «minoria extraordinária» era ainda um argu-

mento a favor da realeza de 1). Miguel.

E argumento lambem, e de nâo pequeno pezo, foi

o modo como a nação, em 1846, reagindo contra o

1 E atreve-se esta gente a accusar o governo de D. Miguel

de haver excluído dos Trez Estados os que lhe não crani aíTe-

clos ! . .

.
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(iomioio oppressivo dos €abraes, se levantara ao gri-

to de— Viva o snr. D. Miguel e as leis de D. João vi.

Depois de 12 annos de acclimaçào a Carta e a dynas-

tia de D. Pedro ainda não tinham conseguido lançar

raízes n'este solo portuguez

!

Não viessem ahi os navios de iMaitland e as bayo-

netas de Concha, e D. Miguel ter-se-hia sentado de

novo no throno de seus antepassados.

Kis aqui os leslimunhos irrefragaveis da historia.

Vede como elles vão de accordo com as prescripções

do direito cm proclamar a legitimidade da realeza de

I). Mgu^l.

E, podeis ficar certos d'isto, ainda hoje, depois de

meio século, quasi, de dominio, não tendes por vós a

maioria da nação

!

' > partido legitimista cá está, protestando, pela sua

;ii)l)re altitude, contra esse direito^ de que vos íizcstes

inconsequentes defensores K

O povo, indiíTerente na apparencia, no fundo só

• m para vós aversão e desprezo. O dia, em (pie al-

guém viesse libcrtal-o das vossas mãos, seria sauda-

I) por todos como um dia de felicidade publicií.

O partido republicano, prevalcscendo-se dos vossos

^j..;.: ,. ,1,,- ,-, .o f randalos, vai ganhando terreno.

* O:* incensadores dâ soberania do povo, impondo com au-

xilio extranho a uma nação nm rei e uma forma de p)verno,

que ella repoliia! Poderá haver contradieçào mais ílaj^Tante?!
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e apresta-se para vos fazer baquear no lodaçal de mi-

sérias amassado por vossas próprias mãos.

Todos estes se riem do vosso direito e das vossas

dissertações jurídicas, e vos applicam a sentença bi-

blica, com que vamos terminar o presente escripto:

Et vos implete mensuram patrum vestrorum,

.

. Ecce

relinque tur vobis domus vestra deserta.
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Prova n.° 1

A

Carta de Rodrigo Pinto Pizarro escripta a A. Garrett

Tariz, 31 de outubro de 1831.

Meu amigo :

Está decidido. O ex-imperador do Brazil declara-se

regente de sua filha, logo que chegue á ilha Terceira.

Não ha duvida que alguns homens da facção de 1820

trabalham com muito calor em dispor os ânimos a

favor do ex-imperador; porém a maioria dos libe-

raes, que não podem esquecer-se das suas virtudes,

teem-se pronunciado contra elle, e dizem que nunca

governará em Portugal, e consta que o mesmo espiri-

to conserva a guarnição da ilha Terceira. Os homens

da facção de 1820 trabalhando para o ex-impcrudor

• Brazil ser rei de Portugal I Quem tal diria ? Quem
icreditará? Aquelles que disseram d'elle o que todo

" mundo sabe! Aquelles que aimla em 1826 lhe cha-

mavam extrangeirol. . . Os regeneradores da pátria
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dando hoje direitos áquelle a quem honlem chamaram

extrancjeiro ! Os coripheus do liberalismo querendo

hoje para rei aquelle, a quem hontem apontaram os

crimes! Oh! meu Deus! quanto pôde a falta de cara-

cter e a vileza! Que uma nova facção, por suas vistas

e interesses particulares, concebesse o infernal plano

de levar a Portugal, na qualidade de regente, a esse

homem que os negros e mulatos do Brazií não quize-

ram, não seria para espantar, attentos os elementos,

de que se compõe a emigração; porem que os Gatões

de 1820, os pães da pátria, depois do que disseram,

escreveram e publicaram a respeito d'aquelle, que foi

agradecer aos bahianos quando se empenharam era

expulsar os lusitanos, corressem a quebrar com seus

joelhos (e foram os primeiros) os sobrados de Claren-

don Hotel e as lages de New-Bom Street, para pedi-

rem ao desnaturalisado portuguez e reconhecido sobe-

rano exlrangeiro^ a esse que pelo tratado de 29 de

agcsto de 1825 ficou sendo exlrangcivo^ e como tal não

pôde reger Portugal^ porípie llio prohibem^ além de

outras^ as leis fundamenlaes das cortes de Lamego^ e a

quem a regência de Portugal intitutou Pedro iv em

virtude do decreto de 6 de março, que D. João vr nem

dictou, nem assignou — que acceitasse o governo de

Portugal, é o que nenhum portuguez deve riscar da

memoria, para pòr em execração esses homens, para

quem a falta de caracter e de vergonha é já uma pro-

íissão, um modo de vida. E cm que virá a dar, meu

bom amigo, esta alliança do cx-imperador com a fac-
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ção de Í8-20? Não te parece que de ambas as partes

se concebem pérfidos e atraiçoados projectos? E que

outra cousa se deve esperar de uma apparente recon-

ciliação? Que outra cousa se deve esperar de tal gen-

te? Mas uns e outros enganam-se em suas vistas; por-

que nem esse homem abjecto e detestável, que se re-

bellou contra a sua pátria, que insultou a seu augusto

pae, e que perseguiu os portuguezes, hade governar

em Portugal; nem esses obscuros, despresiveis e in-

fames demagogos, que se nutrem de esperanças, que

se ensaiam para empregos lucrativos, que meditam

vinganças lisongeiras, e que nenhuma consideração os

constrange, háode dar, como outr'orct deram, a lei á

nação portugueza. Manda, meu amigo, publicar ahi esta

minha carta, porque n'isso fazes um bom serviço aos

bons rí)mpatriolas.

Teu amigo, etc.

Excerpto das Memorias da vida de José Liberato

Freire de Carvalho— pag. 233-254

Como começassem os symplomas da separação do

Bazil, nào só lá, mas aqui mesmo entre os deputados,

que de lá tinham vindo, e tinham assento no congresso

nacional, comecei a fazer Iodas as diligencias para per-

suadir ambos os povos do interesse, que tinham de

consers-arem unidos, e não cessei de os chamar à
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paz e á eoncordia. Vendo porém que eram inúteis as

minhas vozes, e que aquelle que mais devia traballiar

pela união era o Principe Real, que pela maior das.

estulticias, e por uma politica absurda e verdadeira-

mente hyhrida ou anti-natural^ procurava alienar a

mais rica parte da sua heranpa, só para satisfazer uma
vaidade pueril, e as ambições dos seus maiores inimi-

gos— os brazileiros— escrevi em o n.° 8 do 1.** vo-

lume do Campeão Portuguez em Lisboa as seguintes

notáveis palavras

:

«Conservemos o Brazil, se este de boamente deseja

conservar-se unido comnosco ; porém não gastemos da

nosso dinheiro um só real para forçar esta união. Tudo

o que com elle gastarmos, feitos os cálculos, será di-

nheiro lançado á rua. O que seguramente nos convém

é fallar francamente ao Brazil, e se elle teimar em que-

rer separar-se de nós, fazermos a nossa separação

como bons amigos, e como dois irmãos, que em boa

paz se separam da casa paterna, e amigavelmente di-

videm a herança de seus pães, com reciprocas vanta-

gens.»

Mas de nada valeram as minhas palavras: quize-

ram maus conselhos e ainda peor politica que se con-

servasse o Brazil à força de armas, e para isso se

preparou uma divisão que, como todos sabem, lá em-

fim desembarcou, e teve um vergonhosíssimo resulta-

do. Ao menos eu, pela bocca do Campeão^ mostrei que
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via mais longe do que os nossos pigmeus políticos, que

iilé me disputaram um lugar de oííicial de secretaria.

Em todo este miserável negocio, que nem o povo

nem o congresso bem comprehenderam, o mais que

me feriu o coração, como portuguez, foi ver o agente

nincipal^ que os brazileiros empregavam, e que nem

mais nem menos era o Príncipe Real, que como louco,

iurruí a desherdar-se . .

.

Além do que eu e todos sabiam pelas noticias do

Kio de Janeiro, tinha lido em uma gazeta ingleza as

palavras seguintes: qite o Príncipe Real declarara^

querici ser o primeiro em dar fogo ás peais, apontadas

mtra a divisão portugueza! .

.

. Confesso que esta ou-

adia, que esta inormidade, me fizeram, em verdade,

;tjr\-er o sangue! Não me pude conter; escrevi-lhe

duas cartas, que se acham no mesmo volume l.*^ do

meu Campeão; a primeira com data de 1 de junho de

1822, e a segunda com a de 3 de agosto do mesmo
;inno. Em ambas lhe levei muito a mal, ainda que em
linguagem mui cortez e decente, o seu procedimento.

m ambas francamente lhe disse, que os brazileiros

I» o acatavam naquella occasião, porque lhes servia

de instrumento f e na primeira, com toda a indepen-

dência, accrescentei, formaes palavras:

«O melhor tratamento que d'elles pôde esperar é

T enviado para a Europa são e salvo, mas já depois

de não poder apparecer com honra din/nte de seu Au-

gusto Pac e da nobre nação portuípxeza 1 9
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Na segunda ainda com mais clareza lhe fallei; e

lhe fiz saber a fatal prophecia, que aíinal se realisou,

porque com lodo o valor de honrado porluguez e de

homem livre assim lhe fallei: «Uma verdade direi eu

pois agora a V. A. R. e attenda bem por ella : — Os

instrumentos só servem para concluir qualquer obra :

depois d'ella acabada^ ou- se joõe para o lado^ ou se

quebram /»

Pelo tempo adiante, quando ambas as minhas pro-

phecias se cumpriram, vi bem que ò duque de Bra-

gança não me olhava com bons olhos ; mas eu linha

feito o meu dever e elle não fez o seu.

,

.

Prova n.^ 2

A

Carta para a convocação das cortes de Thomar, em 1649

OONDE PRESIDENTE, AMIGO, VEREADORES, PROCURADORES DA GA-

MARA DA CIDADE, E PROCURADORES DOS MESTERES D'ELLA :

Ku El-Rei vos envio muito saudar. Nas cortes, que

mandei celebrar n'esta cidade em 28 de fevereiro do

anno de 45, se assentou que as contribuições, em que

ú Reino me sérvio para as despezas da guerra contra
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Caslella, durariam por trez aniios, se as guerras tanto

durassem, e acabados elles mandaria de novo con-

vocar cortes para conforme ao estado, que as cousas

n'aquelle tempo tivessem, e ao que a experiência mos-

trasse dos eCTeitos, com que se contribuio, se ordenar

o que fosse mais conveniente ao bem, conservação e

defensa do Reino; e porque as guerras duram, e pa-

rece serão maiores no reino c nas Conquistas d 'aqui

em diante, por Eí-Rei de Casteila e os ílollandezes se

acharem quasi desembaraçados de seus inimigos, e a

experiência tem mostrado que pelos eíTeitos, que se es-

colheram para a contribuição, se cobra a quarta par-

te menos do que se prometteu, sendo hoje as occa-

siòes mais, e as necessidades maiores, e pedirem to-

das remédio pronto ; desejando eu que este seja á sa-

tisfação dos Trez Estados do Reino, resolvi clminallos

a cortes, que com o favor de Deus determino celebrar

aos 20 do que vem, na Villa de Thomar; pelo que

vos encomendo e mando que logo (jue receberd(;s esta

' iarta, façae.s Eleição na forma costumada, de dous

Procuradores, que em nome d'essa cidade veniiam às

cortes, e lhes deis Procuração bastante para tratarem

e resolverem sem limilaçào os negócios, que nellas

se propozerem, convenientes ao Meu serviço e ao bem
rommum da defensa de Meus Reinos e Vassallos; ad-

vertindo-lhes disponham suas vindas do modo que

-em falta se achem na villa de Thomar aos 20 do mez
le Abril, que embora vem, e procurareis a façam com
i menor despeza do Concelho, que fòr possível, e que
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sejam pessoas que pela qualidade^ fazenda e procedi-

mento estem tão empenhados no bem e conservação do

Reino^ que sem respeito a nenhum outro fim tratem

só doeste. E de cumo se vos deu esla Carta passareis

Certidão á pessoa, que vo-la dér.

Escripta em Lisboa a 26 de Março de 1649.

Para a Camará de Lisboa.

Rey.

Forma da Carta por que El-Rei chama a Cortes os Fidalgos

N. . . AMIGO.

Eu El-Hei vos envio muito saudar. Eu tenlio assen-

tado prazendo a N. Sr. fazer cortes n^estes Ileinos do

fim d'este Mez de Janeiro por diante por assim cum-

prir ao bem d'elles, para as quaes Mando Chamar aos

Trez Estados, pelo que vos encomendo que ao tal tem-

po sejais em Minha corte, e tendo vós algum impedi-

mento para' não poder vir, tal qite por nenhum caso

o possais fazer, enviareis vossa Procuração d pessoa

que vos parecer^ e será do meu ConseUw, de que avi-

sareis a N. Meu Secretario para me dizer se a dita vos-

sa Procuração será bastante para tudo o que fòr ne-

cessário, e em especial para ser Jurado por Hei o Se-
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nhor doestes Reinos, como o sou e também para ser

jurado Dom Diogo xMeu sobre lodos muito amado c pro-

sado Filho Primogénito, e todos Meus Successores, que

legitimamente me succederem.

Escripta em Tboinar a 4 de janeiro do 1582.

Rey.

Aos Ecclesiasticos

Por El-Rei. A Frei Gerardo Pestana Geral da Ordem de S.

Bernando, e Abbude do Real Mosteiro de Santa Maria de

Alcobaça, do seu Conselho — Padre Geral da Ordem de S.

Bernardo :

Amigo :

Eu El-Uei vos envio muito saudar. Tenho resoluto

celebrar Cortes ao primeiro de Oulubro que vem, na

Villa de Thomar, para assentar n'ellas algumas cousas

importantes ao bem, conservação e defensa do Reino.

E escolhi este lugar porque determino celebrar n'elle

na mesma conjuncçáo Capitulo Geral da Onlcín de

Christo. Encomendo-vos que para o tempo referido vos

acheis em Cortes conforme vossa ol)rigafâo; e tendo

justo impedimento^ inviáveis Procuração a pessoa^ que

tenha voto n^ellas para tratar e resolver sem limitação

08 negócios^ que se pivposerem^ convenientes ao meu

Serviço e bem do Reino.

Eacripta em Liiboa em 24 de Julbo de 1653.
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Sem embargo de nesta Carta se dizer ao 1 .^ de Ou-

tubro o dia da celel)ração das Curtes, hade ser a 15

de Septembro que vem.

Rey.

Para o Geral de Alcobaça.

Documento pelo qual se prova

que os Procuradores dos povos também tinham poder

de substabelecer

Em 1 502 elegeu a cidade de Bragança seu Procu-

rador em Cortes ao duque D. Jayme, declarando na

respectiva Procuração que Ibe dava— poder de ssobcs-

tabelccer outro procurador pêra o dito caso sse neces-

sário for.— No fim do instrumento está o seguinte:

«Eu o duque etc. por vertude desta procuraçam

acima escripta a mim feita sobeslabelleço pêra o nella

conteódo Lopo Marlins de Aguiar meu escudeiro, ao

qual dou o outorgo todo o poder comprido na maneira

e forma que a mi he dado e outorgado na sobredita

procuraçam, e por lirmeza e certidam dello asyney

aquy em Lixboa a 15 dias dagosto de 1502».

//o duque.

{Mtmoriaa para a theotia das CârUs, pelo visconde de Santarém).
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Prova n.'' 3

Senhor :

Logo que a Gamara da sempre Leal cidade de Braga

recebeu a Carla Regia, com que V. M. se dignou hon-

ral-a, em data de 6 de Maio do corrente anno, a fim

de se elegerem os Procuradores, que deviam repre-

sental-a em Cortes, se apressou a promover esta elei-

ção, que sendo feita no dia 16 do mesmo mez, nos

coube a gloria de virmos nomeados Procuradores, para

sermos nas referidas Cortes o orgào e os lieis inter-

preles dos constantes, puros, fieis e nunca interrom-

pidos sentimentos da mais acrisolada lealda(](% que

animam os corafOes, não só dos membros de cjue se

compõe a Camará actual, que sâo sem duvida lidelis-

simo.< Vassallos de V. M., mas os de todos aciuelles

povos, que bem decididas c não equivocas provas tem

dado, de que desde o instante do fallecimcnlo de El-

Hei o Snr. I). João vi, Augusto Pae de V. AL, não reco-

nhecem outro Kei Soberano e Senhor Natural, senão V.

M., nem qualquer mingua ou diminuirão em seus sagra-

dos e inauferíveis direitos, não admittindo senão a sobe-

rania absoluta o independente, que desde o Fundador

da Monarchia tem feito a vcniura e gloria de Portugal.

Ouando porém nos achávamos inundados em pra-
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zer e jubilo pela escolha, que de nós se havia feito, e

que havia tido por motivo, mais do que a Nobreza,

que gozamos, pelo sangue, que gyra em nossas veias

e pelos titulos honorificos inherentes a nossas antigas

iíimilias, a illibada pureza de nossos sentimentos, bem
conhecidos pelos Eleitores; acontece que o desastroso

acontecimento da rebelHão militar excitada no Porto

no mencionado, para sempre desditoso e nefando dia

16 de MaiO; se estendeu no seguinte, não aos Fieis

Povos Bracarenses, mas á illudida Tropa alli estacio-

nada, perturbando-se a ordem e tranquillidade publi-

ca, e frustando-se por este meio a Eleição feita,

pela impossibilidade, não da nossa marcha para esta

Corte, que de mui boa vontade emprehenderiamos,

atravez de todos os perigos que nos cercavam, mas

sim a expedição das competentes Procurações, sem as

quaes não podíamos authenticamente habilitar-nos para

o desempenho da nossa commissão; agora porém, que

nos foi possível obter as referidas Procurações, posto

([ue não a tempo de podermos expressar no Braço do

Povo nossos votos, que são os de todos os Portugue-

zes, temos a honra, que muito apreciamos, de pro-

testar na Augusta e Real Presença de V. M., por nós,

peto Senado da Gamara da Cidade de Braga, e por

todos os nossos Constituintes, que estamos perfeita-

mente concordes com a Resolução e Assento dos Três

Braços do Estado, convocados em Cortes, sobre a

(juestão que só incomparável desinteresse e summa

delicadeza do Real Animo de V. M. podia julgar con-
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l reversa ou duvidosçi, sendo tão expresso e tão claro

em nossas Leis Fundamentaes, que a Soberania Abso-

luta de Portugal, Algarves e seus Domínios se devol-

veu de Direito a V. M. no dia 10 de Março de 1826,

e que em consequência é nullo tudo quanto desde en-

tão se legislou por qualquer Auctoridade, que não

fosse a única legitima, que só reside por Deus e pelas

mesmas Leis Fundamentaes na Augusta e Real Pessoa

de V. xM., sendo por isso mesmo irrita e nulla a deno-

minada Carta Constitucional, cujo resultado, se ella

podesse vigorar, seria o abatimento do Throno, e o,

verdadeiro transtorno de toda a ordem social. Unimo-

nos também, por nós e por nossos Constituintes, á hu-

milde e respeitosa supplica dirigida a V. M. por cada

um dos Três Estados sobre a necessidade de quanto

antes escolher uma Augusta e Real Esposa, que se-

gurando a successão ao Throno, o segure ao mesmo
tempo na Real Descendência de um Soberano, que faz

as dilicias doesta, hoje venturosa, Nação. Unimo-nos

finalmente no juramento de preito e homenagem, pres-

tado a V. .M. pelos Três Estados, e que hoje temos a

fortuDa de repelir aos Reaes Pes de V. M., supplicando

a V. M. se digne ordenar, que esta expressão de nossos

cordeaes, respeitosos e sinceros votos seja no Real

Archivo da Torre do Tombo unida com as nossas pro-

curações ás Actas das próximas Cortes, para que a

todo o tempo conste o poderoso motivo porque a ellas

não poderam assistir os Procuradores de uma (iidade

sempre fiel, e que relativamente a V. M. e a seus
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inauferíveis direitos patenteou não só com lealdade,

mas com valor, que nâo lhe era necessária a Real

Presença de V. M. n'este Reino para reconhecer em
V. M. a Soberania, o que provou pela acclamação, que

teve a gloria de fazer em 31 de Janeiro de 1827. Se-

ria summamente doloroso e desagradável que podesse

haver hesitação sobre a fidelidade de um povo, que

sempre a tem feito apparecer, e muito principalmente

a Camará actual, composta toda ella de portuguezes

verdadeiramente dignos d'este nome, pelos testimu-

nhos, que tem constantemente dado em favor da Causa

de V. M., que antes deve chamar-se a Causa de Deus,

da Religião Catholica e da Nação Portugueza.

Por todos estes ponderosos motivos Deus hade-a

sustentar e defender, sustentando e defendendo e guar-

dando por dilatados annos a preciosíssima Vida de V.

M., como Portugal lhe pede e ha-de mister.

Lisboa, 20 do agosto de 18i8

Gonçalo Pereira da Silva de Soiisa e Menezes.

Francisco Lopes de Azevedo.

{Correio ão Porto n." 169, Ho 11 de setembro de 1828).

Em l de setembro de 1828 foi apresentada a el-

rei uma' representação pelo desembargador da Suppli-

caçào, Bernardino António Soveral Tavares e pelo co-
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ronel de milicias de Oliveira de Azeméis, António Nuno
'^c Araújo Cal)ral Montes, na qual se lia o seguinte:

«Senhor :

O desembargador da Supplicação Bernardino Antó-

nio Soveral Tavares, e o commendador e coronel de

milicias de Oliveira de Azeméis António Nuno de Araú-

jo Cabral Montes, tem a honra, como Deputados da

Camará e cidade de Aveiro^ de trazerem á Real Pre-

sença, pela tão suspirada como legitima exaltação de

V. M. ao Throno, as felicitações da mesma Camará e

Cidade, e que ella se antecipara a manifestar muito

antes da Convocação das Cortes, em uma das suas

vereações; porém motivos, que são patentes a V. M.

privaram a dita Camará de no tempo competente po-

'ler enviar ás Cortes os seus Deputados, como muito

\sejavaTn, etc.»

Prova n.'' 4

Representação que á Rainha Fidelíssima,

a snr.* D. Maria II fez o deputado de Goa, Bernardo

Peres da Silva, etc.

Senhora :

deputado eleito pelos Estados da índia, para de-

vKiamente os representar na Camará dos Senhores De-

is
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pulados da Nação Porlugueza, conforme a Carla Cons-

litucioDal da xMonarquia, encontrando á sua chegada a

Lisboa usurpado o Real Throno de V. Mageslade julgou

do seu estricto dever, como súbdito leal, e mais ainda

como procurador d'aquella parte da iMonarquia, vir im-

medialamenle prestar aos Reaes Pés de V. M., em seu

nome e no de todos os seus constituintes, o solemne

preito e homenagem, que como súbditos lhe devemos,

e reiterar os juramentos de íidelidade, que todos os

Portuguezes d'Asia, a V. M. a seu Augusto Pae e ás

instituições por elle outorgadas espontaneamente pres-

tamos, e estamos decididos a manter. E por quanto no

escandaloso Assento, que a 11 de Julho de 1828, se

lavrou em Lisboa por um Conciliábulo de rebeldes,

mandados irrisoriamente representar as terras do Rei-

no, que nunca os nuniearain^ e os quaes usurparam o

nome de Cortes, apparece assignado um Frade, poi-

nome Frei Joaquim de Carvalho, que antes d^aquelle

Assento se achava residindo em Lisboa, e tratando de

demandas, ousando inlitular-se Procurador de Goa

{fraude, que se praticou com as mais das cidades e vil-

las Portuguesas, tanto do Reino como do [Htramar)

;

elle julgou que igualmente lhe cumpria protestar, como

solemnemenle protesta, em nome da muita nobre v

í^empre leal Cidade de Gòa, e de todos os Kslados Por-

tuguezes da Índia, contra tào infame aleivosia: pois

<lesde o fallecimenlo do Snr. D. João vi, que Santa Glo-

ria haja, nunca alli se elegeu deputado ou procurador

algum, senão o que humildemente vem agora com esh;
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<eu protesto á presença de V. M., o qual em nome de

idos os Porluguezes d'Asia a V. M. roga se digne re-

< eber, e mandar dar toda a authenticidade, que possí-

vel fòr, que na melhor forma de Direito caiba e que

mais seja do Seu Real agrado, a este documento. Deus

-Liarde a V. M. muitos annos.

Pelimoulb, 17 de de julho de 182».

O dspuiado por Goa e mais Eitados da índia,

Bernardo Peres da Silva.

N. li. Este protesto abunda em mentiras, como são,

por exemplo, o aííirmar que os Procuradores ás Cortes

<le 1828 Tvwnca foram nomeados pelas terras, que re-

presentaram, e que se praticara fraudes com as mais

•las cidades e villas portuguezas, tanto do reino como

'') ultramar., quando é bem sabido que nenkuma ci-

'Uule ou villa do uUramar linha representação em
ròrtes, á excepção de Angra (que não teve Procurador

íias cortes de 28) e Gòa!

' > certo é, porém, que este tal Bernardo Peres da

Mlva fora nomeado deputado segundo a Carla em 17

de janeiro de 1827, em uma eleição lumulluosa., como
diz ura seu biographo e panegyrista ^. Com o diploma

1 Archico Piítoresco, vol. x, pag. 318.
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assim obtido se apresentou em Lisboa quando já esta-

vam dissolvidas as cortes pelo decreto de 13 de mar-

ço de 1828. D'alli partiu para Plymouth a apresentar

o mentiroso protesto, que fica transcripto, e que o cha-

mado governo de D. Maria ii fez logo publicar em vá-

rios periódicos da Europa.

Posteriormente porém á data d'aquella tumultuosa

eleição, isto é, em 15 de janeiro de 1827, a camará

de Goa passara uma procuração a Fr. Joaquim de Car-

valho, na qual depois de lhe conferir poderes geraes

para tratar toda a espécie de negócios públicos em
Portugal, se dizia mais o seguinte:

«Esta cidade de Gòa, tendo na corte em que Sua

Mageslade reside, muitos negócios, que podem muitas

vezes exigir referencia a côrleSj determinando o Rei

convocação d'ellas, assim como o juramento aos Prínci-

pes e a boa administração e governo d'esses Reinos,

7ias quaes cortes esta cidade tem seu lugar no pnmeiro

banco: e porque a distancia grande, que ha d'este

Estado para aquelle não permitta a boa commodidade

dar-se recado para esta cidade acudir nas ditas cor-

tes aos negócios, por isso nomeamos o P. Joa(|uim Car-

valho, etc.»

Esta procuração csla legalisada pelos competentes

tribunaes do reino,
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Prova n.*" 5

Extracto do jornal liberal «O Piloto»

«Os empréstimos anleriores de 1831 e 1832 pouco

Unham produzido em relação às precisões, que liavia;

e como se não tinha podido concluir o pagamento dos

juros do empréstimo de 1823, auctorisou o Governo a

I. A. y Mendizabal pelo Decreto e instrucções de 16 de

agosto de 1833 «para capitahsar a importância dos

juros vencidos do empréstimo de 1823 por meio de

nova emissão de tilulos no mercado em augmenlo do

empréstimo de Lb. 2:000:000 (o de 1831) e tantos

quantos bastem para a quantia correspondente aos di-

"lendos vencidos^ calculada em Lb. 300:000, uma
•z que podesse vender os novos Irtulos emittidos ao

preço realisavel pelo menos de 60 por cento;— e de

abrir proposições com os conlracladores e priricipaes

possuidores do empréstimo de 1831, sobre o pcuja-

mento dos jurosj que n'aquella epocha deviam pagar-

se por elle; os quaes a Commissão do Thesouro de-

java que se limitassem lãíj somente aos que houvesse

vencido o capital nominal correspondente às entradas

reaUsadas.»

«Taes são as forças da auctorisação, que levava

Mendizabal, e sobre que pedimos a reflexão de nossos

leitores; porque sendo aquella tào reslricta, não dava
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por certo lugar ao empréstimo, que se contratou, e a

que expressamente se refere o contracto de 14 de se-

tembro de 1833; porém Mendizabal começou desde

essa epocha a ostentar o seu desembaraço^ em regular

as nossas obrigações e os nossos empenhos, segundo

as suas especulações o inspiravam, sem se importar

muito dos seus poderes, porque emfim já conhecia o

génio e caracter dos que lhe tinham encarregado as

transacções^ e estava seguro, elle e os emprestadores^

que tudo se havia de approvar com facilidade e sem

escrúpulo! Assim, em lugar de se limitar ás operações

para que hia auctorísado, obrigou a Nação Portugueza

por mais Lb. 2:000:000 (21 milhão de crusados) com

juro de 5 por cento, passando-se logo apólices para

serem emittidas gradualmente na circulação, pelos pre-

ços porque se podessem vender: porque só Lb. 150:

foram vencidas por preço estipulado.

«Foram importantes as commissões convenciona-

das, porque ficou o Gontractador de receber 1 por

cento sobre o pagamento dos juros e amortisação; e

dous e meio sobre a totalidade do empréstimo dedu-

sida dos pagamentos, que successivamente tivessem

lugar; e só esta totalidade, além do juro e amortisa-

ção, excedia a 200 contos de réis! Fizeram-se outras

diversas estipulações ; mas como d'ellas nascia a pro-

messa de novas transações^ que se queriam continuar

(porque n'isso sempre podiam lucrar os que as mane-

javam) e talvez muito especialmente porque se reco-

nheceu que o empréstimo estava illegal por falta de
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atictoiisaçào, como já notamos, não tardou a appare-

cer o notável Decreto de 5 de novembro de J833

(pouco mais de mez e meio posterior ao contracto de

14 de setembro d'esse anno) pelo qual se concedeu

carta branca a Mendizabal para sanar quantas faltas

houvesse, e continuar a empenhar a Nação Portugioeza

a sen arhitrio! Parecerá incrível a facilidade com que

o Ministério Silva Carvalho largava todas as rédeas á

administração e direcção dos fundos e empenhos pre-

téritos e futuros do Povo Portuguez; mas para que

ninguém fique duvidoso, ahi transcrevemos o Decreto

de 5 de novembro na sua integra, e não lhe faremos

muitos commentarios, porque nos parece que ellos

não são precisos para convencer a todos da nossa

desgraça e dos fados adversos^ porque temos passado e

naturalmente passaremos. A maldição dos nossos vin-

douros cahirá sobre a memoria de todos aquelles, que

assim o tem querido, e para isso tem coadjuvado

!

«Mas diz o Decreto :

«Tomando na merecida consideração as repetidas

provas que J. A. Y. Mendizabal, Membro da Commissão

dos Aprestos em Londres, e actualmente alli incumbi-

do de varias transações financeiras por conta do Go-

verno de S. M. Fidelíssima, tem constantemenlí; dado,

assim da maior intelligencia nos negócios mais ponde-

rosos e diííiceis, como do seu decidido amor pela Cau-

sa Constitucional, e da Rainha, não pondo limites d

confiança^ qu£ nelle deposito^ por isso que a experien-
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cia do seu zelo e íidelidacle desvia toda a suspeita de

que poderá abuzar d'essa confiança» (hoje está bem

demonstrado o quanto isto era fundado, depois que são

passados 5 annos, sem ter sido possivel conseguir

d'elie contas, nem entrega de mais de dois milhões de

cruzados, que nos deve, como está declarado nas con-

tas do Thesouro, e adiante veremos) «e conhecendo

por outro lado ser absolutamente preciso que nas pre-

sentes circumnstancias haja em Londres um agente do

Governo Porluguez amplamente auctorisado, não só

para levar ao cabo as transacções do credito, que se

acham pendentes, e promover as remessas de fundos

e efíeitos, que devem ser enviados para este paiz,

mas também para entrar nas 7}egociações e transacções

9

(aqui é que se encerrava um grande Dm!. . .) aque

poderem approveitar o credito do Governo, por isso

que do augmento d'esse credito derivara as mais van-

tajosas consequências» (as transacções e negociações

levantaram com eíTeito por alguns dias um credito

ephemero, que os banqueiros sustentaram só para seu

lucro, porque nós ainda teremos occasião de notar,

que nunca os fundos subiram tanto como quando Men-

dizabal os comprava na praça, chegando a dal-os conao

comprados a mais do par desde i8 até 29 de Maio de

1835, quando pelo contrario nunca lá subiram em

occasião de venda por parte da Nação! São estas as

consequências, que d'esse credito resultaram juntas

com o accrescimo dos empenhos, que já ninguém sabe

como hão-de pagar-se?. . .) «liei por bem. em nome
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da Rainha, auctorisar João A. y Mandizabal para fazer

qualquer operação, ou transacção financeira, de que

deve conhecidamente resultar o progressivo augmento

do credito do Governo de S. M. Fidelissima, assim

como a vantagem de se tirar maior proveito doesse

credito, quando as circunstancias obriguem a usar

d'elle». (Eis aqui a chave do negociO;, e d'onde nas-

ceram quantas desordens appareceram em 1835, todas

as delapidações^ que Id notaremos) «e confio que nas

contas, que regularmente dará de taes transucj^ules»

(a regularidade lambem ahi se acha provada com a

demora de õ annos, e com os mais, que forem decor-

rendo, porque segundo informou em Dezembro ullimo

a Commissão encarregada de lhe tomar contas, está

asperando ainda que elle mande os esclareciíiienlos.

Consta do oflicio que anda junto ao Relatório do Mi-

nistro da Fazenda, apresentado na Gamara em Feve-

reiro de 1840— N.^ o) «verei sempre novas demons-

trações da sua intelligencia e fidelidade, e do seu

constante zelo em servir a nobre causa, porquíj tanto

se tem empenhado. O Ministro e Secretario de Kslado

dos Negócios da Fazenda assim o tenha entendido e

faça executar com os despachos necessários».

Paço d*« lire««Mi<Udef, 5 de Novembro de 1M8.

Duque de Bragança.

José da Silva Ca/i valho.
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«Ahi tem nossos leitores esse documento, que ap-

parecerá talvez como flagrante Corpo de delicto de al-

guns caracteres, quando na historia vierem nossos

vindouros indagar a causa das suas desgraças; deven-

do notar-se para bem o avaliar, que aquella auctori-

sação era passada quando já Lisboa estava des-cerca-

da, e quando já ninguém duvidava do triumpho da

restauração; tempo em que já no paiz se achavam al-

guns recursos, e que era por isso rigoroso dever sus-

pender quanto fosse possível a continuação dos empe-

nhos no extrangeiro, e quando fossem indispensáveis,

fazer tudo isso com muito exame e melindre, e não

entregar ao arbítrio de um homem, por mais acredi-

tado que podesse ser.

«Entretanto, concedida a auctorisação do Decreto

de 5 de Novemliro, Mendizabal para não vender mais

das £ 200:000 que tinha emittido até ao fim de No-

vembro, contractou em 10 de Dezembro de 1833,

com M. A. Ardoin um adiantamento de .^ 300:000 com

juro de 4 e 5 por cento: entregando-se as 1:500:000,

resto do empréstimo de 14 de Setembro do mesmo

anno em penhor d'a([uolle adiantamento, podendo ser

negociado desde Abril de 1834, para com metade do

seu producto fazer o pagamento d^aquellas sommas

adiantadas, e o resto ser entregue a Mendizabal para

occorrer ás precisões do Thesouro Portuguez.

«Ainda se não cumpriu lodo este ajuste, e segui-

ram-se muitas transacções muito complicadas ; faUando

no Thesovro conhecimento de qual foi o seu resultado
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ein muitas partes^ como consta dos documectos ojjiciaes

publicados pela Commissâo encarregada de tomar co-

nhecimento do estado da divida externa ; mas por ser

mais próprio para mostrar as desordens e prejuízos,

que em tudo isto liavia para a nação, só noiaremos,

que apesar de se ter ajustado que este empréstimo

seria negociado por M. Ardoin e Ricardo, pagando-se-

Ihes commissâo de 2 e 72 P- c., Mendizabal encarre-

gou a venda de £ 177:300 a outras casas de Paris,

Hamburgo e Bruxellas, e todas ellas tiraram suas com-

missòes e corretagens, sem que por isso deixasse de

se pagar a commissâo por inteiro a Ardoin etc.^ como

sf elle tivesse vendido todo o empréstimo, e assim

íicou a Nação prejudicada n'essa duplicada commissâo

e corretagem, que ainda montava a um bom par de

contos de reis

!

«Assim correram as cousas até que se concluiu a

restauração com a Convenção de Évora Monte. Logo

no dia seguinte extinguiram as Corporações Ueligiosas,

< emborcaram-se sobre o Thesouro valores extraordi-

nários, alem dos que a Nação jrá possuía. N'este mo-

mento esperariam todos que parassem os empréstimos

íxlrangeiros, e que para ir amortisando os que bem.

ou mal se tinham contraído, se iria applicarido o pro-

duclo d'aquelles bens, e que se íorcejaria |)()r ir at-

traindo para dentro do paiz esses empenhos, a ver

se os seus rendimentos, entregues a Capitalistas Portu-

guezes, concorreriam mais de perto para rcjinimar a

nossa industria, e desenvolver as riquezas narionaes.
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«Porem Mendizabal linha na mão o Decreto de 5

de Novembro de 1833, que acima transcrevemos: a

tm das suas transacções estava ordida ; o demónio da

tendência para o extraiKjeiro tinha ganhado o coração,

e talvez a cabeça, dos Ministros ; e então no meio do

espanto e alvoroço que produsiu a restauração depois

de tão perfiados combates, todas as attençôes anda-

vam desvairadas, ou entretidas com outros objectos;

a meada fbumceira tinha-se embrulhado muito em se-

gredo ; emfim não podia haver melhor occasião para

lançar aos Portuguezes a durissima algema dos empe-

nhos^ que nunca mais poderemos tirar, nem nôs^ nem

nossos filhos! . .

.

«Com eíTeito Mendizabal, no dia 7 de Julho de 1834,

obrigou a Nação Portugueza por mais de dez milhões

de cruzados^ e tomou para pretexto d'este empréstimo

a decisão em qve estava o Governo de levar a effeito

uma medida financeira muito importante^ qual é a ex-

tincção do Papel Moeda^ que tem até aqui foi^mado

uma grande parte do meio circulante do paiz (são for-

maes palavras do preambulo do Contracto). Mas pro-

curando-se qual a auctorisação, que para isto tinha

MeníUzalial, nCw apparece ; nem os Ministros a tinham

para lh'a dar n'a(iuclle momento! É cousa bem triste

que só se cheguem a descobrir as malversações pela

reflexão e combinação, e pelos eíTeitos do tempo

!
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Prova n.'' 8

Excerptos de uma correspondência publicada no jornal

a <.Na:ã0'. n.» 1399 (4 de julho de 1852)

«Km um artig-o de polemica com o Patriota em o

n.** 1380 da Nação deparamos com uma citação do sr.

Soriano, quando, relatando a marcha das tropas libe-

raes sobre Penafiel, em que ia um batalluão inglez dò

commando do major Hodges, diz a pag. 494

:

e Durante a marcha o mesmo Hodges achou muito

notável ver a gente do campo entregue á mais com-

pleta indifferença, continuando nos seus trabalhos ru-

raes, como se ignorassem a chegada de I). Pedro, ou

desconhecessem tudo o que politicamente se estava

passando no reino».

«Saiba o snr. Soriano, e lique sabendo tairibem o

sr. Leonel do Patriota^ que o major Hodges, (juando

marchou do Porto para Penafiel com a sua cohimna

composta d'um batalhão inglez, uma força do regi-

mento IH, e alguns cavallarias, viu mais alguma cou-

sa do que indilFerença na gente do campo; porque, ao

approximarem-se dos povos as forças liberacs, fugiam

lodos, levando comsigo tudo quanto tinham de mais

precioso, pelo horror, que lhes haviam incutido as

atrocidades praticadas nas Ilhas.

«Ao chegar a Penafiel, foi ainda muito mais que

isto o que viu o major Hodges. Viu um vivíssimo fogo
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sustentado pertinazmente de frente por grossas mas-

sas de ordenanças, apoiadas com o batalhão de vo-

luntários realistas de Villa Real, certas e confiadas na

lopographia do terreno, e enthusiasmadas aos gritos

de— Viva el-rei D. Miguel— tanto disputaram o passo

no Monte de Leiras, que d'alli até Bustelio no dia se-

guinte ao da retirada de Hodges foram encontrados de

60 a 70 mortos, o que immensas testimunhas oculares

e locaes ainda hoje attestam; e estão ainda vivas mui-

tas, que ajudaram a abrir duas valias entre Leiras e

Albaços, onde enterraram aquelles infelizes aventurei-

ros, que em lugar do promettitlo pingue espolio dos

vencedores, perderam a vida por uma causa, que não

era a sua; pois que a maior parte das victimas d'este

dia foram cxtrangeiras, como se deprehendia dos far-

damentos, papeis e relações, que se lhes acharam,

cabellos loiros e argolinhas nas orelhas.

«Foi necessário um grande exforço do comman-

dante dos realistas para convencer á retirada os pai-

zanos, que, incompetentes para avaliar a superior re-

gularidade das forças oppostas, estavam por isso en-

carniçados no fogo de Leiras tão cegamente, que nem

davam pela aliás hábil manobra de Hodges, que os ti-

nha quasi flanqueados e cortados em Bustelio

!

«Hodges, e parte da sua força, entrando n'esle

convento de Bustelio, cheios de fome e sede, e nada

encontrando alli que comer, pois que até se deu a cir-

cunstancia de se encontrar perto do adro um tambor,

varado de bailas, com uma cebola crua agarrada na
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mão e já mordida, indignado com recepção Ião hostil,

e fatigado com a marcha e fogo em um calmoso dia,

qual foi aquelle de 17 de julho de 1832, e sobre tudo

pela pronunciada aversão, que lodos os liberaes teem

aos frades, mandou-lhe chegar o fogo ! E quando este

começava a desenvolver-se nas despensas, uxarias e

refeitório, e ouvindo-se ainda um tiroteio para o lado

da cidade, alli corre Hodges a occupar, desalojando

um resto de ordenanças alli estacionadas; concentra

todas as suas forças, que alli entraram como n'um

deserto. E por isso com dobrada sanha, ainda mais in-

dignados, vandalicamente reduziram a cinzas o con-

vento dos Capuchos de Santo António !

com quanto diga o snr. José Maria de

Sousa Monteiro no seu tomo 4.*" a 11. 202, que os rea-

listas deixaram no campo 200 homens mortos, feridos

<í prizioneiros, eu digo-lhe com centenares de testemu-

munhas que tudo presencearam, (|ue foram duzentas

entidades que o snr. J. M. de Sousa Monteiro só en-

controu em sua esquentada phanlasia

«Ilodges recolhe immediatamenle ao Por-

to, onde informa circunstanciadamente o snr. I). Pedro

e seus generaes, que em suas marchas apenas eram

senhores do terreno, que pizavam ; e ai do (jue se

M parlava f

Penafiel 2T de maio de Itôii.

João Bernardo Vaz Pinto de Barbosa e Veif/a,
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ARTIGOS DA CONSTITUIÇÃO BRAZILEIRA

Citados na nota a pag. 28

Art. 1.° o império do Brazil é a associação poli-

tica de todos os cidadãos braziieiros. Elles formam uma
nação livre e independente, que não admitte com qual-

quer outra laço algum de união ou federação^ que se

opponha á sua independência.

Art.*^ 3.° O seu governo é monarchico hereditário,

constitucional e representativo.

Art.*^ 4.° A dynastia imperante é a do Senhor Dom
Pedro I, actual imperador e defensor perpetuo do Brazil

Ari. 6.° São cidadãos braziieiros:

IV. Todos os nascidos em Portugal e suas posses-

sões, que sendo já residentes no Brazil na epocha, em
que se proclamou a independência nas províncias, onde

habitavam, adheriram a esta expressa ou tacitamente

pela continuação da sua residência.

Ari. 11.° Os representantes da nação brazileira

são o imperador e a assemblèa geral.

Ari. !05.° O herdeiro presumptivo do império terá
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O lilulo de principe imperial e o seu lilhí) primogé-

nito o de pnncipe do Gram Pará ; todos os mais lerão

o de pnncipcs

Art. 116.° O Senhor Dom Pedro i por unanime

acclamação dos povos actual imperador constitucional

c defensor perpetuo^ imperará sempre no Brazil.

Art. 1 19." Nenhum estrangeiro poderá succeder

na coroa do império do Brazil.

N. B. Esta Constituição foi jurada por D. Pedro no Rio

de Janeiro aos 23 de março de 1824.

FIM.
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tira e pelo Goiernn, jmra uso daa escolas. 1 vol. ornado de
gravuras, cartonado 240

<E', a nosso vtr, ama obra do in.ils subido nirrccimenin n d'uma
importância difficilnicnic substituível para n instrucç&u religiosa da
infância c mrsmo da Juventude. (^4 Palavra).

Carta ao snr. Barão de Massarellos, presidente da cx)mí.i.«sân

Iiromotora da Assonoriio Liberal Portuense, por l.ilK;ralo losé

Cerquinlio . . .
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LIVRARIA PORTUENSE— EDITORA

Nova Selecta franceza, em prosa e verso, em conformidade
com os novos programmas dos lyceus do Ueino, por Jacob
Bensabat, professor da linsíua ingleza. Obra npproiada pelo
Goi^crno. 1 vol., cari. i ^000 e ene 1^100

Nova Selecta ingleza, empresa e verso, cm conformidade com
os novos programmas dos lyceus do Reino, por Jacob Bensa-
bat, professor da língua ingleza no Lyceu Central do Porto.
Obra approvada pelo Governo. \ vol. broeh. . . . Ij^OíK)

Guia das mães e das amas, pelo dr. G. Anner, obra premiada
pela Sociedade Protectora da Infância de Paris; traduzida
pelo medico António Vieira Lopes. 1 vol. . . . 500

Imitação da Santíssima Virgem, com uma magnifica gravura.
1 vol. encad. a 500, 700 e 800, conforme a qualidade das
encadernações.

«Leiam todos este livrinho, conipenetroin-se da sua doutrina sn-
bUmo o attcndam-a, que nós Ibos assepuramos, se com tal f>:aranl{a
ó isso dado a mortaes, tranquilidade n'esta vida e maior felicidade
na outra. {A Falavi-n, 24 de iriaio de 1879).

As catacumbas de Roma e a Doiiírinn calholica. i vol. 300
Um brado contra a propaganda protestante, dirigido ao povo

portugnez, por 1). Miguel Sotto-Mayor. i vol. . . 200
A defeza dos Jesuítas, por um liberal. Refutação ao discurso

do snr. dr. Alexandre Braga 100
A Liberdade da Egreja em l*ortugal, a propósito dos Exames

Sipwflaes, pelo conde de San odàes. 1 vol. . . . 500
Sciènc-a do Bem ou a Moral em exemplos, exlrahidos do Li-

vro de Moral Pralka, do Th. M. Barrau, auctordos Deveres
dos filhos para com seus pães, traducção de Guimarães Fon-
seca. 1 vol. ornado de gravuras, cart. .... 240

Com a publicação d'e8tc livro, pequeno no vol. mas srrande pelo

merecimento, «julgamos prestar um bom auxilio ás intelligencias ju-

venis, que principiam a desabrochar ao sol da verdade e do bom,
traduzindo para a nossa linf^ua um livro a todos os respeitos digno

da alta missão da educação da infância.

«A moral em acção, apresentada sob a forma attrahente e verda-

deira dos exemplos tirados da historia antiga e moderna, ou copiados

da biographia dos homens virtuosos, que deixaram na sua vida um
legado de bons obras, dignas do serem imitidas, fructifica melhor
na intelligencia e no coração da infauci'«,e ao mesmo tnmpo serre para
a observação reflectida de todos os que desejam aperfeiçoar se na pra-

tica da virtude.»

Breve exposição dos verdadeiros caracteres da Religião, se-

guida de um compendio das principaes cousas (juc o chrislão

deve saber, crer e praticar. 1 vol 100

1882— Typ. Occidental, Fabrica, G6 —Porto
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